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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia — BA, 09 março de 2023. 

De: ANTÔNIO AUGUSTO ARAGÃO JÚNIOR 
Secretário Municipal de Administração 

Para: JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito Municipal 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 264/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N° 
026/2021 — CONTRATO N° 331/2021 — UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o n° 
09.544.865/0001-93 — Contratação de empresa especializada para aquisição de autopeças e 
prestação de serviço de manutenção de ônibus escolares pertencentes a este Município de Santa 
Rita de Cássia (BA). PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

Senhor Prefeito, 

Considerando que 

a) o Município de Santa Rita de Cássia continua necessitando dos fornecimentos de 
autopeças para manutenção de ônibus escolares realizado pela empresa UNIÃO PEÇAS 
E SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o n°09.544.865/0001-93; 

b) o fornecimento contínuo é de suma importância para realizarmos as manutenções 
preventivas em veículos deste Município, a fim de proporcionar durabilidade, 
fitncionabilidade e segurança aos ônibus escolares; 

c) o contratado, atendendo nossa solicitação, se manifestou favoravelmente à prorrogação 
da vigência do contrato, nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto aos preços, 
assim, os preços contratados serão mantidos, sem qualquer reajuste; 

d) o contratado vem cumprindo plenamente com o objeto contratado, atendendo 

satisfatoriamente as demandas para as quais foi contratado; 

e) a continuidade dos serviços é essencial para conclusão satisfatória das necessidades do 

Município, no que diz respeito à execução do objeto; 

f) o saldo remanescente de R$ 1.284.478,20 (um milhão e duzentos e oitenta e quatro 

mil, quatrocentos e setenta e oito reais e vinte centavos) e demais justificativas descritas 

optamos pela prorrogação do contrato, conforme artigo 57 da Lei Federal 8.666/93. 

2. Solicitamos autorizar estudos junto à Comissão de Licitação e Assessoria Jurídica para 

prorrogar o contrato por 4 (quatro) meses, de 31 de março 2023 a 31 de julho 2023. 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

3. Sem mais para o momento, nos colocamos à disposição de Vossa Excelência para 

informações adicionais acerca do assunto aqui tratado 

Anexos: 
a) cópia do contrato n°331/2021; 
b) cópia do oficio de anuência do contratado; 
c) cópia da solicitação do Munícipio ao Contratado; 
d)cópia dos aditivos n°01 a 04; 
e) registro de saldo atual; 

Atenciosamente, 

ANTÔN O A AO JÚNIOR 
Secretário de Administração 
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quanto à concordância em prorrogar o contrato, tendo em vista o 
conforme permissão legal da Lei Federal 8.666/93 artigo 57, §1°, 
interesse em continuar as prestações de serviço e fornecimen 
escolares, conforme acordado no contrato n°331/2021, solicitam 
quanto à prorrogação e desde já ficamos à disposição para qualque 

Cordialmente, 

9-
TELMA RIB SCIMENTO NIZ 

Diretora do De i artamento de Compr 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA • TA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEIT 
CNPJ: 13.880.711/0001-4 

Travessa Professora Helena, Vil centro de Santa Rita de Cássia Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cás a — BA, 08 de março de 2023 

À 
UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ: 09.544.865/0001-93 
Rua: Lomanto Júnior 
Bairro: Juscelino Kubitschek Quadra: 13; Lote 11 A 17 E P19 
CEP: 47.800-380 
Barreiras — BA 

Assunto: Processo Administrativo n° 264/2021 — Pregão Prese 
331/2021 

Prezado senhor, 

cial 026/2021 - Contrato n° 

Ao verificarmos a vigência do contrato n° 331/2021 no os a proximidade do término 
do prazo de vigência que ocorrerá em 31 de março de 2023, ao c nsidera a existência de saldo 
remanescente, solicitamos a empresa UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, manifestação 

interesse da Administração e 
inciso III. Caso a empresa se 

de autopeças para ônibus 
a manifestação da empresa 

esclarecimento. 

Pagina 1 de 1 



. lp 
udpeças 

C&Mtn0 •U40.1Q/IvO 

União Peças E Serviços Ltda. 
CNPJ: 09.544.865/0001-93 
Rua Lomanto Junior, N° 74, JK - Barreiras/13a 
Fone: (77) 3611-3815 / (77) 9 9971-1443 
E-Mail: vendas@unipecasautocenter.com.br 

Santa Rita de Cássia-- BA, 08 de março de 2023 

Oficio 

Ao senhor 

José Benedito Rocha Aragão 

Prefeito Municipal 

Santa Rita de Cássia — BA 

47.150-000 

ASSUNTO: Processo Administrativo n° 264/2021 — Pregão Presencial 026/2021 - 
Contrato n°33112021 

Prezado senhor, 

Veio por meio deste infomiar nossa concordância na prorrogação do contrato n° 
331/2021 que se encerra em 31 de março de 2023, cujo objeto é prestação de serviço de 
manutenção e aquisição de autopeças para ônibus escolares, concordamos e aceitamos a 
prorrogação do contrato para continuarmos as prestações de serviço e fornecimento de 

autopeças, conforme acordado no contrato n°331/2021, por igual período. 

Desde já agrademos e nos colocamos à disposição e ao mesmo tempo: 

renovamos os votos de estima e consideração. 

Cordialmente, 

r(5 4.865/0001-951
niao Pê, as e Serviços ltda 

Rua Lom nto Junior, N° 74 - JK 
P:47 0-380 Barreiras- BA 

UN PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 
09.544.865/0001-93 
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GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, riln, Contra da Santa Rita de Cássia-8a CEP: 47.150400. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO No 2642021 - PREGÃO PRESENCIAL 02E/2021 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE AUTOPEÇAS 

Contrato n°. 331/2021 

O PEUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Parado da Bania. pessoa juridica de áreita público interno. ettabelecido no 
Transas Professora Helena, sins. nesta cidade de Santa Rita de Cascia(BA), inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Juntilita 
sob o ri °. 13.880.711/000140. nesta ato representado pato Sr. Jose Benedito Rocna Amigão, brasileiro. casado. protrair:mel 
liberai. ~gente e domiciliado nesta cidade de Santa Ria de Cássia (BAÁ portador Co CPF: 207.0117.15349 e C RO 2552- BA, na 
qualidule de Prefeito Municipal, e de outro lado. finito Contratado. a empresa UNIÃO PEÇAS E saaviços LTDA weanc". 
cesso* jurídica de direito privado. inscrita no CNPJ sob o no 09544.885/0001-93, estabelecerás na RUE Lemarito Junior. no. 74, 
Bairro Juscelino 'embalsais*, CEP 47 800-380, na cidade de Beneica/BA, neste alo representada peto Sr. Luciano Silva dos 
Santos, brasileiro. rasada, empresário, residente e domidladn na Rua Ge4:44) Vargas. ris- 371, Bairro Jardim Ouro Branco. CEP 
471102-271. na cidade de Bancaras. portador da Cédula de Identidade 666.785.789-5SP43A e CPF 890.356.745-53. confonne 
cláusula 6° de Alteraold Contrardal de 11/0312016. em continuidade e conforme artorizedlo constamo no Processo de Licitação 
Pregão Pretendei na. 026/2021. originado do PROCESSO ADMINISTRATIVO 71°. 254/2021, tendo como objeto a tiontrataçàho de 
smorosa(s) sapacializadalal para aquisição de aotopeças e prestação de serviços na manutenção de Oilibire escalara* 
pertencentes a este Município de Santa FUN de CassralBA1, tudo em conformidade oorn a Lei Federal n°. 10-520. de lide julho de 
2002, Decreto Federal o°. S565, de 08 de agosto de MO. Dorido Morioipal 11" 16 de 01 de agosto de 2006. e Sublidariamerne. 
Lei Federal re. 8.666, do 21 de sono de 1993 e suas alterações posteriores. e ainda Lei Complementar no. 123. de 14 de 
dezembro do 2006, e Lei Complementar r4". 147, tia 07 de agosto de 2014. dm justos acordado o presente Contrato. que se 
regerá palas Clausulas seguintes: 

~Lundu - 9 OBJETQ - Conettuese o Marno cio presente Contrato a comutação de empresa espeoalizerle pene 
equisças de autopeçn e prastaçõo de serviços ria manutenção de 0414019 escolares pertencentes 8 este Nitinedpio de Sarara Rita 
do CesslegitA). COnfemle abaixo especificado, tudo em contormicia0o corri a Lei Federal n°. 10.520. de 17 de julho de 2002, 
Decreto Federai rr 3.655. de 08 de agoato de 2000, LINCHILD Municipal ri'. Ia de 01 da agosto de 2006. e subsdlarlamonle. Lei 
Eadmal no. 5 666. de 21 de »anho de 1993 e 'dee aMerações posteriores. e ainda lo; Complementar no 123. Ge 14 de dezembro de 
2006. e Lei Complementar no. 147, de 07 90 agotru de 2014, ccrtrine atia.sa. 

LOTE 02 LOTE 02 - AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEICULO ONIBUS VOLKSVJAGEN 15.190 FOI) E S. ORE - RENAVAM 

525,020060 - ktr...90 512012.9 -0  M012/213133 LOTAÇÃO (51 PASSAGEIROS, 

DM oraciaçan MARCA I. OVAM; Will3 

ALTERIVADOR COMPLETO 120 ~FERES ESOSC-1-11 02 UNE, 

AMORTECEDOR NANTORO I Core? • 02 PAR 

VALORES 
__--1 

RS t.385.011. RI 5770,20j 

RS 1.123,00 R$ 2.246,00! 

ARTEIRO  
. ; ! ARROÊLA DE ENCOSTO DO ROLAMENTO RODA 1 ASSA 04 PÇ R$ 21E90 R$ 863,00 

ARMELA DE TRAVAML, W)CIA PORCA DA PONTA OE AE5A I 08 1-"EHNO rd 129.50 R$ 1.036,001 
ix0 
AUTOIAATICO DO MOTOR DE PARTIDA ISOLENOIDE) : DA - 1- 04 UNO RI 138.09 R$ 552,00; 

00 BALANÇA DA SUSPENÇA0 TRAZEIRA l l EFAMA h4 044 UNO R$ 733.894 RS 4.402.80j 

O? BARRA DE DIREÇÃO I NAAATA--  I 02 UND RI 2.5915,00 RS 5.19- 07100 
I- I 

08 BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA Ti NEN I 04 I L U D RS 181.00 RS 724.00! 

09 BOIA PARA INDICAÇÃO DE COMBLAiTIVE, 1 INTERBRAS 02 I UNO RS 3M.00J RS 776.001 

10 BOMBA C.OMBUSTIVEL INJEÇÃO ELETRONicA (DIESEL) 1  Rosai   04 1 - UNO RS 346E00 R$ 13,940,00 
, - -4 

11 BOMBA D'ÁGUA "--T; URSA , 02 , UNO ', RS 302.00 Re 604.0d , 
4-- 7-1 

12  BOIABA DE OLEO LUBRIFICANTE DO MOTOR i SHADEN I n2 i utii0 R$ 553,00 R$ 1.106,00 I 

13 114301E3A DO HIORLIALICO PAPA ELEVAore Do I 
i TF ; 02 UND1- RS 259500 RS 6.190 00 • - 

—, 

..._, i 
r i 580 00 : 

Au : ag - fr iiiiii4- izi- STi53. o -1.- is i:tiii,661 
7 J r -L í 

____•¡_ MEle IOR , 06 1 UNO i RS 4.410.00 RI 26.450,00 i 

1 ZF , 92 i UNO i RS 3.283E0 RI 6.5ria,001 

1 TINHEN i uo ! PÇ i RS 3.330.fifiT RS 19.95E00 1

19 CAPTE OLEG fil 
l 

; B'0  1 02 j_ UND 1 RS 1-727.901 R$ 3.455.80 

20 CHAVE De CONTROLE DE LUZ Etecx/vAi.TA E PISCA-P18CAI tdAFEIJA 1 02 UNO RI 515.00, RI  1.036,_j00 • 

Esgrimi 3 de 34 

14 BOMBA INJETORA ELETRONiCA 

15 BUCHA DO EsTouttfrE E. V' 

le CAIXA DE SATELI TE 

17 CAIXA DIREÇÃO HIORALLICO 

IS CAPA DO DIFERENCIAL TRA=IRO 

ISI)SÇJLI Et_ ; UNO RI 7.17000 RI 28



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 
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CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, MI, C842982) de Santa Rita de Cássia-8a CEP: 47.150-000. 

21 CILINDRO ATUADOR De EMBREAGEM 

- 8M- M--  - 

1 . LUK 1 

1 REIi

08 UNO RS 52c.00 RI 4160,00 
22 COIFA DA CUICA DE FREIO DIANTEIRO 08 

08 

UNO 

UNO 

RS 58800 R$ 4.104,00 
23 COLETOR DO ESCAPAMENTO ! mASTRA . R$ 1.363,0I3 RI 11.06403 
24 ComA1400 DE ELEvAGÃO DOS minas DAS PORTAS I 

-i--
; 
I 

UNIVERSAL 04 UNO RS 709.00 R$ 2.836.00 
25 COMPRESSOR DE AR OELPHI 02 UNO RS 414.70 RI 829,40 
26

27

COFKM DENTADA DA cREmALHEIRA 
I 
; SPICER 02 UNO RI (94E0 RI 1.588,00 

CORREIA ALTERNADOR vENTuave 
4,- 

CATES i 04 

06 

UNO.

UNO 

RS ... 215,90 

RI 1.040,00 

_ RI ._ 

RI 

883,8121

6.240.00 28

;-29

CRUZETA DO CARDAR  NAKATA 

;. 

Cti30 RODA-TRAUMA I FRUM 02 UNO R$ 215.90 RI 431,8o 
30 CUlat DE FREIO MANTEM° i MASTER 04 UNO R$ 103,50 RI 414.00 
31 cuca DE FREIO TRAZEIRO I APLIC 1- 08 LIND lu 3.341100 RI 28.72000 
32 EXO COMANDO DE VALVUI ML 

- 
i PPM I 02 MD R$ 21590 R$ 431,51) 

33 EIXO VIRAOREOUlm RUZN 02 URU RI 215.901 RI 431.80 

34 ENGREMAGEPA DA l• E? MARCHA FATOR 04 UNO RI 302,36 R$ 1.20820 

35 ENGRENAGEM DA 31.48 E 54 MARCHA EATON NI UNO R$ 1%4,20 RS 6.21t00! 

36 ESCAPAMENTO MASTRA 2a UM) R$ 303.90 RS 6.078.00 

37 ~a LADO ESQUERDO E DIREITO I. CIBE 04 UNO RI MOO RS 344.00 

38 FF003 De MOLA HEUCOIDAL DA SUSPENSÃO DIANTEIRA I FAMA 04 

04 

Pç 

PO 

R$ 388.00 

RI 103.50 

RS 

RS 

1.552.00 

414.00 39 FLOCO DE MOLAS HELICOIDAL TRAZER° I FAMA 
FILTRO DE COmBusTIVEL RACCCoM SEPARADOR DE 
c 

1 

-1

TECFIL 04 UNO RI 68.80 RI 236.20 

H FRASCO CE 500ML DE ELUDO DE FREL0 DOT 3 1 13015GH 30 PÇ R8 139,80 RI 4.198,00 

PREZADO 00 CARDAK I spicER 02 UNO RS 275.90 R$ 551.80 

43 1 mos IA DO LIO MOToR DE PARTIDA 1 281 
1 MARILIA 

02 

02 

UNDL
UNO 

RI 741,90 

R3 2.764,00 

R$ 

RI 

489,80 

5.520.00 44 INTERRUPTOR DO PISCAMERTA 

45 JG AREIS SINCRONIZAI:1019ES CAIXA DE MARCHA i EATON 
-E- -  

1 METAL LEvElf 

04 UNO RS 1.302,00 ---__ 
RS 707,60 

RI 414.00 

RS 

R$ 

RS 

5.526,00 

3.415,25g 

828.00 
48 JG BRONZINAS FIXA 02 JG 

47 JG BRONZINAS MOVEIS I METAL LEVE- I; 02 JG 

48 I COEAP 0-2 JG RS 794.00 RS 1.586,00 JG oe 144E15 DE SIGIIENTOS 

49 JG DE BORRACHA PARA AS PORTAS 1- ZACIONAL 0$ JG RS 215,90 RS 547.701 

50 JG DE pisTAc I METAL UNE 102 JG RS 1.03800 RS 2_072,30 

51 JG LONAS DE FREIO DIANTEIRO E TRAZeiRC I ERAsLe 08 .1.13 RI 215,90 11$ 1 295A0 

52 JG PALETAS O E UMPADQR DE PARABRiSA DONA 03 JG RS 103,00 RS 309.00 

53 JG PINEM E COROA MERITOR 05 JG RS 3.334.00 RI 20.004,00 

54 JG SAPATA DE FREIO TRAzEIRO 

-i-

! ELAUS 08 1030 RI 215,90 R$ 1.727,20 

55 ..IG TAMBOR FREIO TRAZEIRO 1 D URAMETAL 08 

04 

LY1G 

UNO 

RI 215.90 

In 302.03 

_  RI 

RI 

1.72720 

1-208,00 58 JOGO DE ESCOVAS MOTOR De PARTIDA i KRUG 

57 Joe° DE JUNTA RARA mOTOR 
-I 

I SARO 1 02 UNO RS 1.555,00 R$ 3.110,011 

se JUMaO DO FlEIXO DE MOIAS DIANTEIRO FROM 04 um, R$ 302.00 RS 1208,00 

59 JUNTA DA TAIVPA DE VAL:KKAS 1 SASO 

1 SABO 

; SABO 

-ir - REI 
; I -- Ri; -- - 
- t 

E

4 

. 
t -- 

04 UND RS 8800 RI 344,00 

€0 marra Do weeeçare 04 

10 

02 

061 

Linl_i_cs 

1 Im-0-1-

RS 388,8a 

RI '0

R$ 

RI 

1.555,2o I 

1.035.00 1 JUNTA DO COLETOR DO ESCAPAMENTO 

62
......._ ___ .. ..___.....- 

KIT BUCHAS DO AMORTECEDOR DIANTFAHO 1 KIT 

KIT 

R$ 5800 

RI 138,00 RI 

11660 

8213.001 63 KIT DE BUCHAS 00 ESTAIENUEADOE4 DIANTEIRO 
- 

64 Kr DE BUCHAS Do FEIX0 DP MOLAS 1. PPI I 105 1 KIT R$ 275.90 RS %.655,481 
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95 '<noz BUCHAS DOS JUMELOS DAS MOLAS TRAZ. REI 12 KIT RI 241,90 R$ 2.402,80 

88
- . - 
67 

KR DE EMBREAGEM (FIAM DISCO E ROLAMENTO) LUK 

FAMA 
L 

FAMA 

03 RI? Rã 2.764.90 RI 8294,10 

KR DOS PINOS DO FFIXO DE MOLAS TRAZE R° 08 In RI 103.50 Ri 828,00 

60 
KR" PINO, BUCHA E ROLAMEIRD DA MANGA DE EIXO 04 XI? R$ 683.00 RI 2.73290 _DIANTEIRO 

69 KIT ROLAMENTO IENSOR DA CORREIA DO ALTERNAUOR SKF 02 1 USD RS 415,00 R5 950.00

70 LÂMPADA 2 POIOS PINOS OESCON. 14VOL 211588 OSRAN 20 12.0 RI 4,50 RI 90.00 

71 LAMPADA PARA FAROL 114, 24VOL 60/55W 06RAN 02 UND RI 71.80 R$ 43.60 

72 LANTERNA TRAZDRA LADO ESQUERDO E DIREITO Gh 04 UNI) R$ 1.080.00j R$ 4.310.00 

13 LENTES PARA OS RETRDVISCRES (ESPE1.5401 GE 08 UNO RS 139901 

, 

RS 1.11920 

14 LUVA PREZADO DO CARDAN SPICER 1 02 UNO RI 1.122.00 R$ 2244.00 

7$ MAÇANETA INTERNA PORTA LADO DIREITO ONIVFFtSAL 

JAMAYA 

02 

04 

LiND 

UNO 

RI 103.50 RE 207,00 

78 MANGCYIE INFERIOR DO /MUJAM./ R$ 60400 RI 2.41800 

71 MANGOTE SUPERIOR DO RADIADOR JAMAICA 04 0N0 RS 81490 R$ 2.458.16 

78 MANGUEIRA (DE ALTA PRESSÃO PAHA O SISTEMA 
HIORAULICO 

i ROSCH 04 UNO RI 303,50 RI 1.214.00 

79  MANGUEIRA IDE ALTA PRESSÃO PARA SISTEMA DE 1 i FAMA .1._

FAMA 

06 UNE/ 
.,„ . 

Ri 129.5.0 

R$ 4.080,00t 

R3 777001 

RS 8.120.00 

R$ 31185.011 

,FREIOS 

80 MODULO ELETRONICO I 02 UNO 

51 MOLA 21 VIRADA FEIXO TRAZEIRO FAMA 06 UNO R$ 64750 

82 MIA MESTRE FEIXOCIANTS100 ZM oe uno et 759,90 RI 4559,40 

83 MOLA MESTRE FEIKO TRAZEIRO .1 COFAP 06 UNO R$ 691.00 R$ 4.148,00 

81

85 
. --_-----._ 
88

87

MOTOR PARTIDA 1 FIAN 02 UND R$ 3.889.00 RS 7.778,00 

PAR DE AAIORTF-CEDOR TRAZEM° FIAR 

FIAN -I 

FIAN 

08 

02 

02 

PÇ 

UNO 

PAR 

RS 1.04000 R$ 832080 

PAR DE BUZINA A AR RE 965,90 

R$ 120.90 

RI 1.011,110 

PAR DE BIZONA ELETR/CA RS 241.801 

R$ 452.00 44 PAR DE GRAMPO DO Feixo DE MOLAS DIANTEIRO AESA 00 PÇ R$ 11390 

89 PAR DE GRAMPO DO FEIXO DE MOLAS TRAZEM) Af.511 04 PAR RI 113,00 

R$ 1.25200 

R$ 462,00 
.._.. . - 

RS 2.504,00 90 PARABRISA FANAVID 02 UNO 

91 PARACHOQUE DIANTEIRO 018 02 UNO R$ 1353.00 R$ 2.766.00 

92 PARAFUSO COM PORCA DE RODA RODAFUSO 21.1 UNO RS 40.60 R$ 812,00 

90 PINO DE CENTRO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO i_ AESA 08 PÇ R$ 21,00 

RI 21.130 

Ri inao 
RI 43,20 94 PINO DE CENTRO DO FEIXO DE MOLAS TRAZEM) AESA 02 PÇ 

95 PONTA DE EIXO DO DIFERENCAL TRAZEIRO MARITOR 06 UR° RS 1.383,00 R$ 8296,00 

99

97

PONTA DE EIXO TRAZEFt0 MERITOR 06 UNO RS 1.210.00 R$ toemo 

FLAUS 08 UNO RS 189,00 RS 1.512,00 PORCA DA PONTA DE mo TRAZEIRO 

98 PORTA ESCOVA MOTOR CE PARTI DA 2M 06 . UNO RS 241.90 RI 1.451,40

99 

-t-

PORTAS LADO DIREITO OU ESQUERDO ACELATAS 02 UNO RI 1014.00 RI 418.00 

100 RADIADOR -1- VISOONDE 02 UNO RI 3.88800 RI 7.778,00 

101 REGuLA1TOR vOLTAGEM 1 50SCH 04 I UNO RS 217.00 RI %toe 

-1iI2 ResegvATORto PARA AGUA DO RAPIAPC)Ft j GONEL 
.. _4 

1 8ABC 

.. 04 

I 02 1 'UNO 

UNO R$ 399.90 RI 1.56960

103

. . 

RErerrrort oo CUBO coa RODA DIANTEIRO - RI 104,80 R$ 209.60 

104 RETENTOR pó coso Do Eixo nweifto 1 SACO 08 UNO RI 115.001 

RS 163.00

RI 920.00 

105 RETENTOR DO PINHÃO 00 DIFERENCIAL 
- C 

1 SASO 00 UNO RI 978.00 

05h 1

107... 

RODA DE FERRO COM ARO, 10 FUROS, ARO 20 REA. RODAS 02 UNO RI 73500 RI 1.470.00

- ROLAMENTO ALTERNADOR GRANDE 
. 

1 SKI, J_ 04--I-  LIMO RS 15.00   _ RI 100.20 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professara Helena, aln, Centro de Santa RIS da Casale-Lia CEP: 47.150400. 

108

108

SKF 

FM; 06 

UNO 

UND 

RS 21.9014 

R$ 173.50 

88.40 

R$ 1.941.00 

ROLAMENTO ALTERNADOR PEQUEMO 

ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO E EXTERNO i 

Ho ROLAMENTO 04, RODA ~EIRA INTERNO E EXTERNO FAG 

NAKATA 

08 

06 

PÇ RS 213.93 R$ 1.727.20 
1 1 1

_II 

notAmerro or cparRo ao C.ARDAN i JG RS 173.00 RI E036.00 
112 ROLAMENTOS DA COLUNA DE OIRECAO , SPITTER O4 PÇ RS 389.80 RI 1.5513.12) 

113 SENSOR DD VELOCIMENTRC) I SPICER 02 UNO RI 21580 RI 431.80 

114
I 

SILENCIOSO DO ESCAPAMENTO 1 REPO 04 UNO RS 389.00 R$ 1.5561* 
115 SOLENOIDE 24 VOL. TRAVAMENTOS ELETRONOCO DAS 1 

PORTA 1 130SCH 04 UNO R$ 743,00 R$ 2 972.00 

118 

112

SOLENOIT3E PARA TROCA DE CAIXA 4 , SOSCN 

FRUM 

02 UND 

1 UNI) 

R$ 778.00 

RS 386,00 

RS 1.55E00 

RS 2.334,00 SUPORTE DO FEIXO DIANTEIRO i 

110
i 

SUPORTE DO FE/X0 TRAZEIRO t FRuM 06 UND R$ 414.30 RS 2.48500 

19 TAMBOR DE FREIO PARTEIRO 4 FRUM 04 JG R$ 1.037.001 RI 4.146.00 

120 TAMPA. DO MOTOR (TAMPA PARA REPOR OLEO) 1 CLINK 04 UNO RS 103.50 RS 414,001 

121 TERMINAL DIREÇAO LADO DIREITO í NAKATA 04 ' UND RS 16400 RS 65600 

122 TERMINAL DIREÇÃO LADO ESQUERDO , NAKATA 04 UNO RI +sim RS 65600 

123 UNIDADES DE BICOS INJETORES E aoscpt 12 UNO R$ 3.283.50 R$ 39.402,00 

124 VN-VULA DO FREIO DE ESTACIONAMENTO (MANEM) 4  KNORR 02 UND R$ 744.50 RI 1.469.00 

123 VÁLVULA DO SISTEMA DC FREIO DIANTCIRO I KNORR 02 UNO R$ 075.00 R$ 1.350,00 

126 1A0F113 DA PORTA LA00 DIREITO 1 FANA1/81 02 UND RS 303.00 R$ 606.00j 

121 VIDRO TRAZER° FANAVID 02 UNO RI 759,90 RI 14$t$0 

RI 1.71570 i128 

129 

VIDRO JANELA LATERAL 1 FANAVID 

BOSCb 

06 

02 

04 

UNO) RS 28593 

MOI OR DA PORTA (ACIONAR ABRIR E FECHAR A PORTAI] UNO RS 406,70 R$ 813,40 

130 VENTILADOR DE TETO (EXAUSTOR) 1 BEPO UND j RS 864.00 RI 3.46400 

131 
1 

BATERIA 110 AMPERES (SEM CARCAÇA) 1 ZET TA . 

reais) 

I 02 UNO R$ 959,00 
__ _ 

RS 4.916,00 
_.--__.._... 

Rpoos00.00 
VALOR TOTAL DO LOTE 

(qualroarnlos e cánquanta re-41 

LOTE GB - AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEICULO ÓNIBUS VOLKSWAGEN 15.190 EM E. FIO, ORE - PENAVAM 
525005331 - A/403910DELIJ F2012/21/13T LU I ATJALT in .469/41..E344J9T 

REM oescniçÃo I MARCA 011Aitt UNIO 
~mus 

UNITATuo ToTAL 

01 ALTERNADOR COMpLET0 120 AMPERES tiO5CH 02 UNO RI 1.30500 R$ 2.770,00 

02 AMORTECEDOR DIANTEIRO COEAP 02 PAR RS '1.'I23.00 RS 2246.00 

03 ARROELA DE ENCOSTO DO ROLAMENTO RODA AESA 
• Ro 

ns pç RI 215,90 RS 863.in E
06

ARROELA DE TRAVASTE-NT° DA poRcA DA PONTA OE xo AesA--- 08 UNO RS 129,50 R$ 1. ale: cil I 

AUTOMATIC° DO MOTOR DE PARTIDA iSOLENOIDE) 1- 29 04 

06 

UNO R4 138,00 _. 
14$ 55200 

BALANÇA DA SuSPENÇA0 TRAzERA . FAMA 

NAKATA 

UND R$ 733,80 RI 4.402.80 

07 BARRA DE DIREÇÃO l 02 UND RS 2.596.00 RS 5.193,00 

06 

_ 

BENDIX DO MOTOR DE PARTIDA : ZEN 04 UNO R$ 181,00 RS 124,00 

09
10 

/1 -I

som PARA INDIC.AÇA0 DE comaL/STivEL LNTERBRAs 0.2 UND RS =SOO RS 776.00 

RomaA CoMBUSTIVEL IMJEÇA0 ELETRCNICA (DIESEL) IIDGC1-1 64 UNO RS 3_460.00 RS 13.84600 

BOMBA D'ÁGUA ORTIA 02 Ut43 RI 302.00 RS 60400 

RS 553.014 RS 1.105,06 
12

I-  is 

BOMBA DE OLEO LUBRIFICAR rE Do MOTOR SIVIDEK 02 UNO 

BOMBA DO HIDITUALICO PARA Et_EVA°-Ar 0 DO 
L.,

CLAANTE 
ZF 02 

___ _ . -  
I UND RI 2.595010 445 6.19000 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.71110001-40 

Travesso Prateariam ?geleira, si" Centro de Santa Rifa de Cereais-8a CEP* 47.150-000. 

14 1 BOMBA INJETORA ELETRoNICA -- - • - --ROSCI4-  1 04 7- u-ND R$ 7.170,00 RS 28.580.00 
18 Rucem Do ESTIRANTE E, 'V' REI 06 UNO RI 302,00 R$ 1.82200 

16 CAIXA DE sATELITE • MERITOR 

_± 2F 

I, simmEn -r -

06 , 
-4 

02 

06.

UND R$ 4.410,00 RS 23.46000 
17 C.A1XA DIREÇÃO mu:R/touco UNO 

PÇ 

RI 3283.0411 RI 13.566,09 

R$ 19.984100 18 CAPA DO DIFERENCIAL. TRASEIRO R$ 3.330,00 
19 cARTE MEC) EMPO 02 UNO RS 1.727.90 RS 3.45880 

20 CilAvE DE CONTROLE DE LUZ BAD(AVALTA E PISCA.PISCA MARI LIA 02 UNO R$ 518,00 RI 1.036,0D 
21 CILINDRO ATUADOR DE EMBREAGEM • Lus 1 

REI 

Oe 

08 

UNO 

uno 

R$ 520,00 R$ 4.100,00' 

22 COIFA DA DMA DE FREIO DIANTEIRO 81.1M 
-4 

RI 58800 R$ 4.704.00 

1 23 

24

CCI.ETOR DD ESCAPAMENTO mASTRA . 08 UNO RS 1.383.00 
1 

RI 11.064.001 

COMANDO DE ELE/AÇÃO DOS VIDROS DAS PORTAS UNIVERSAL 04 UNO RI 709,00 RS 2.836.00 

75 COMPRESSOR IJE AR I DELPHi 02 UNO RS 414.70 RI 829.40 

25 COROA DENTADA DA CREMALHEIRA SINCER 02 UM, RS 794.00 RS 1.58600 

27 CORREIA ALTERNADOR VENTUINE GATES 04 UNO R$ 215,90 R$ 06390 

28 CRUZEM DO CARDAN 1 NAKATA 06 UNO 

UNO 

R6 1.04,0,0 . 135 6.240,001 

25 CUBO RODA TRAZEIRA I ERUM , 02 - I- R$ 215,901 R5 431,801

30 CUCA DE FREIO DIANTEJR0 
-F 

MASTER_L  04 UND R$ 103,50 R$ 414,00 

31 CUICA DE FREIO TRAZEIRO . APtic I 08 UM] RI 3.340,00 185 26.72000 

32 EIXO COMANDO DE VALVULAS 

-, 

, APLIC 02 UNO RS 215.90 RI 431.80 

33 em VIF4A-3REOURA SUZIN 
• 

EATON 

02 

04 

UNO 

UNE/ 

RS 215 00 R$ 431.50 

RI 1.2011- ,W

RS 6.219001

34 

35

ENGRENAGEM DA 13 E 24 MARCHA RS 30230 

ENGRENAGEM DA 38, 4'E 51 MARCHA EATON 04 UNO RI 1.554,00 

36 ESCAPAMENTO 
- r 

mAsTRA i 20 UM) RI 303,80 RI 6.078.00 

37 FAROL LADO ESQUERDO E DIREITO j PINE . _.j 
FAMA 

04 UNO 

PÇ 

R$ 88,001 

RS 363.00 

R$ 344,00j 

RS 1.552.00 I 38 remo DE MOLA HEUCOIDAL DA SUSPENSÃO DIANTEIRA 04 

35 FEIXo DE moLAS HEUCOIDAL TIIAZEiR0 i__FAMA 

• TECFIL 

, 04 PÇ Ai 103.50 as 414,Q0 

40 r FILTRO DE COMFIUSTIVEL FLA-00 COM SEPArrADOR DE 
AGUA 

4
I 04 
1

UNO RS 59.8a RS 23520 

II 
_L 

FRASCO DE 500ML DE FLuDD 13E FREIO DOT 3 
-

, 8090.1 1 30 

! SPICER i 02 

Pç 

UND 

R$ 139.80 

RI 275.90 

R$ 4.181800 

RS 551.80 42 
, 

43 

FREZADO DO CARDAR 

-1-- INOUDPO DO MOTOR DE PARTIDA ! - ZM 
----I-• 

1 MARILEA I 

I 92 UNO RS 241,93 135 48350 

44 

__ 

INTERRUpTOR DO PISCA ALCRTA i 02 UNO R$ 2.754.00 R$ 5.528.00 

45 JG AREIS SINCRONIZADORES CAIXA DE MARCHA 
I L EAToN it 04 UNO R$ 1.382,00 RS 5520,00 

46 .F3 bRONZiNAS RXA 1 METAL LEVEI 02 .10 R$ 707,8LI RI 1.415,20 

47

45

33 BRONZINAS MOVEIS 1 METAL LEVE-ri 02 JG RI 414,00 RI 1328,00 

36 0€ AREIS DE &esmocas I COFAP 1-  02 JG R$ 794.00 RS 1,558,00 

49 33 08 BORRACHA PARA AS PORTAS I NACIONAL i 03 36 RI 215$40 R$ 047.70 

50

31 

JG DE PISTÃO LETAL LEVE ; 02 J421 RI 1.036.00 fd 2072.00 

JG LONAS DE FREIO DIANTEIRO E TFIAZElln) I FRAME j 04 JG RI 215.90 RS 1.205.40 

52 13 PALETAS DE UMPADOR DE PARADRISA - 1----  ! 
i DMA 03 36 RS 103,00 RS 30E00 

53 JG PINHÃO E COROA 
1-, éACRITOR 

FiAuS 

i 00 JG RI 3334,00 R3 20.004.00 

54 33 SAPATA DE FREIO TRAZEIRO 1 68 UJG 1 RI 215,90 R5 t./27.20 

55 JG TAMBOR FREIO TFIA281Ro ----hDufkAmi nu.. 08 v.IG ! PS 215,90 RS___., I 727.212 

55 JOGO DE ESCOVAS MOTOR DE PARTIDA I - KRUG • 04 
4,  -7-i SA80 i In 

UNO RS 302.00 RI 1206.00

uno R$ 1.566,00 RS 3.110.001 57 JOGO DE JUNTA PARA MOTOR 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sh; Centro de santa Rita de usara. CEP: 47.150mfro. 

58 ADAIELO DO FENO OE MOLAS DIANTEIRO E FRUM 1 - 04 LeIO R$ 302.00 R5 1.201A  00 
59 JUNTA DA TAMPA DE VAI VULAS ; 8A80 

. • . 

SABO -1, 

04 

04 

UNO _ 
uN D 

R$ 9500 R$ 344,00 

60 JUNTA DO CABEÇOTE R$ 358,80 pis 1.555,20 
51 JUNI A DO COLETOR LIO ESCAPAMENTO ( SARO 1 10 UND R$ 103,50 RI 1.035,00 
62 KIT BUCHAS DO AMORTECEDOR OIANTERO ! REI E 02 KIT R$ 58,00 FLI 116,00 
63 KIT OE BUCHAS DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO ( REI 1 06 KIT Fts 138.00 RI 828.00, 
134 KIT DE BUCHAS DO FEIXO DE MOLAS I, REI l_ 06 1 

12 

1111 

r KIT-

R$ 275,90 

Ri- 211T,-97 

RS 

- 4 

1 859413 

ss 

65 

KIT DE Su(944-9 00S JUMELOS DAS MOLAS TRAZ.L , REI ; 2.902,60 

KIT DE EMBREAGEM 921MTÉL DISCO E R0LALL4ENTo) 4 

. 

1_ 
LI.EK . 

1 , 
FAMA , 

03 

08 

KIT RS 2.76490 RI 8.294,70 

67 KIT DOS PINOS DO FEIXO DE MOLAS TRAZER° PÇ RI 10350 RI 

R$ 

628.00 

2.732,00 

950,00 

es KIT PINO, BUCHA E ROLAMENTO DA MANGA DE EIXO 
DIANTEIRCI I FAMA 1 , 04 

02 

KIT 

UM) 

RI 683.00 

69 I KIT Routmerro TENSOR DA CORREIA DO ALTERNADoR : SKF 1 R$ 475.001-TR3 

70

E 71

LAMPAOA 2 P0105 PINOS DESCON. 24V0L. 21/51N 

E 

OSRAN 1 

OBRAR • 

20 

02 

UND , 
- TI uno 

RI 4,50 
  -I- 

R$ 2-T,110 

R$ 
- 
R$ 

90,00 

LAMPN1A PARA FAROL FR, 24V0L. ecessw 3,60 
72 LANTERNA TRAZORA LADO ESQUERDO E DIREITO Ir GE ; 

GE 1,1

04 

05 

UND 

OtFiriti 

Fe -e. 

139.90 

RI 

R$ 

4.320,00 

1 11.920 73 (ENTES PARA 05 RETROVISORES (ESPELHO) 
1--74 LuvA FREMO° Do CARDAR 1 

t-
! UNIVERSAL 

sPICER i 02 _L UNO RS 1.122,00( RS 2.244.00 

75 MAÇANETA INTERNA PORTA LADO DIREITO 
1

i 02 UNO R$ 103,50 RS 207.00 

n MANGOTE INFER DR DO RADACOR 1-----

1 

- I—/MANCA J.

JAMAICA 

04 UND R$ 604.00 R$ 2.416,00 

• 77
1- is 
; 

MANGOTE SUPERIOR DO RADIADGR 04 UNO RI 81490 R$ 2.449.60 
MANGUEIRA DE ALTA PRESSA° PARA O SISTEMA 

111DRAULICO 
Rosem 04 UNO RS 303,50 RI 1.214,00 

-I 1- 
79 , MANGUEIRA DE ALTA PREsSÃO PARA SISTEMA DE 

MIOS 
' FAMA ( 05 UNO RI 12950 R$ 777.00 

ao 

1 131

MODULO ELETRONICO 1 
I 

FAMA 1 02 UNO R$ 4.000,00 RI 8.120,00 

mot A r VIRADA FEIXO TRAzuR0 I T i 
L.

013 UNO 14 547.50 RI 3.665.00 FAMA 

82 5404A MESTRE FEIXO DIANTEIRO 214 

noFm. r 

03 

06 

O_ 1_183 

usi t$ 

R$ 75990 

801,00 

R$ 4.559,40 

83 i RS 4.146.00 MOLA MEsTRF FEIXO TRAZEM) 

: 84

; 85

MOTOR PARTIDA E FIAM 1 02 UND RI 3.889.00 RI 7.116S0 

PAR DE AmORTEceDOR TRAZEIRO 1 FUN 08 PD RI 4040,00 R$ 5.320,00 

. 88 PAR DE SMINA A AR 1 E FIAM 

; 

02 

02 

1. UNO 

PAR 

R$ 99530 

R$ 120.90 

RS _... 
RI 

1.971.80 _ 

87
REI 

DAR DE BlizipiA ELÉTRICA I FIAN 241,80 

PAR PAR DE GRAMPO DO FEIXG DE MOLAS DIANTEIRO 1
1 

i 

ASSA L 04 
AESA - 04 

FANAND 1 02 

pç rt$ 113.00 RS 452,00 

89 PAR DE GRAMPO DO FEVOD DE MOLAS TRA7-EIRO PAR 

U-N-D 

RS 113,00 

RI 1252.00 

RI 

RI 

45200 

2.504,00 90 pARASRIE.A. 

91 PARACHOOUE DAJ4TEIRO 
I-
I 

! 

01S I 

RODAPUS01 

02 UNO RS 1.383.00 

"-40.60 

RS _ 
2.766,00

92 PARAFUSO COM PORCA DE RODA 20 UNO RI RS 812.00 

93 PINO DE CENTRO 00 FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO AESA I 06 PC PS 21.60 RS 17290 

" PINO DE CENTRO DO FERIO DE MOLAS TRAZEM° 1 AEVA ; 42 

1 ML.R,TOR : 03 

• MERITOR 1 08 

PÇ 

UNO 

RS 21.60 RI 43.20 

PONTA DE EIXO DO DIFERENÇAI. TRAZEM) , RS 1.353.00 RI 6.201,00 

96 PORTA DE EIXO TRAZEM UND . - . 
UNO 

R$ 1.210,00 RI 9.680,00 

97 PoRcA DA PONTA DE EIXO TRAZEIRG  .4 LAUS ! 08 
.... 

RS 159.00 R$ 1.51200 

96 PORTA ESCOVA MOTOR DEPARTIDA E ZAI E 01 UNO RI 241.90 RS 1.451.40 

09

ruí 

PORTAS LADO DIREITO OU ESQUERDO 1

4, 

ACELATAS 02 UNO RI 209,001 

RS 3.889.00 

RS 

RS 

418.00 

7.7711249± RADIADOR v ni coNDE 1 . 02 UNO _ 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
C NPJ : 13.880..711/0001-40 

Travesso Proldadont HES" sin, Congro de Santa Pita de Cdssia-Ba CEP: 47.750-000. 

1011 REGULADOR VOLTAGEM ! 60501 04 UNE/ R$ 21700 R$ 8013,00 
102 RESERvATORIO PARA AGUA DO RADTADOR I GONEL 04 UND R$ 389.90 R$ 1.55650 

103 
- I-

RETENTOR DO CUBO DA RODA DIANTEIRO SABO 02 UM) R$ 10460 R$ 209,50 

104 RETENTOR DO CU OR)BO DO EIXO TRAZE SAao j_ os UNO R$ 115,00 RI 920,00 

103 RETENTOR DO PINHÃO DO DIFERENCIA/ i SABO OS 

CG 

UNO 

UNI) 

RS 163,00 RS 975,00 
106 

.:, 
RODA DE CERRO CONI ARO, 10 FUROS, ARO 2C ; REAL RODAS R$ 735.00 RS 1.470.00 

107 ROLAMENTO ALTERNIADOR GRANDE ) S41F 04 timo RS 25.00 RS 100,00 _ 
R$ %AO 12:18 

i IDO 

--I 
ROLAMENTO ALTERMADOR PEQUENO ; sKç 04 UNO Ra 21,50 

ROLAMENTO DA RODA IXANTEIRA INTERNO E ExTERNOJ $AG 06 UND RS 173.50 RS 1.041.00 

110 ROLAMENTO DA RODA TRAZEIRA INIERNo É ExTERNo I FAG 05 PÇ R$ 215% RS 1,727,20 

111 
—L 

ROLAMENTO ITE CIENERO DO CARDAR i h/MATA OS JG R$ 173,00 R$ 1.036,00 
112 r 

ROLAMENTOS DA COLUNA DE DIREÇÃO SPICER 04 PO R$ 38360 R$ 1.55560 

113 SENSOR DO VELOCIMENTRO ; SPILMR 02 UND RI 21820 RI 431.60 

114 
I--

SILENCIOSO Do ESCAPAMENTO I REPO 04 UNE1 R$ 369,00 

RS 

RI 1.556,00 

R$ 2.972,001,i is I-SOLENDIDE 24 VOL.TRAvAMENTos ELETRONICO DAS 
— 

, nost k
PORTA 04 

....... 

UNO 

116 SOLENOIDE PARA TROCA DE EAUA I 41090.1 02 

06 

UNO RS 776,0a 
--- 1 

RS 1.555,110 

117 SUPORTE DO FEIXO DIANTEIRO I FRUM UND 14 389.00 RS 2334,00 

I. 118 05 UNO R$ 414. al RS 2.486,80 SUPORTE ao FEIXO TRAZEIRO 
1 

FRUM 

119 TA1.4BOR DE FRETO DANTEIRO i FRUM 94 JC; R$ 1.037,00 RI 4.148,001 

120 TAMPA DO MOTOR (TAMPA PARA REPOR ÓLEO) ---t- CURE 04 UND 

UNO 

RI 103,50 

RI 164,00 

RS 41460 i 

RI 650.60 121 T TERMINAL DIRSÇA0 LADO DIREITO j..  NAKATA 04 

04 122 TERMINAL DIREÇA0 LADO ESQUERDO -{ NAKATA UNO Ri 164.00 RS 656.00 

123 UNIDADES DE picos INJETORES BOSCH 12 UNO R$ 3.28350 RS 4-402,100 

124 VN_VOLA DO FREIO DE CSTACIONAmC-Foo (MAMEM) KNORR 02 UND RI 744,50 RI 1.459,00 

125 
)-- 

VÁLVULA DO SISTEMA DE FREIO DIANTEIRO KNORR 02 UNO Ri 675. 00 RI 1.350,09 

12e 
,_ 

127 

_ 
viOIRO DA pOR TA LADO DIRCTO FAMAV1D 

_.... 
02 UNO Ri 303.00 RS 606,00 

VIDRO TRAZEM° . 1 EANAVIO 02 LIMO RS 759,90 RS 1-615.60 

125 VIDRO JANELA LATEsvu. 1 FANAvID I 06 UN10 R$ 255,90 RI 1.715,40 

129 A),1 BOSCN MOTOR DA PORTA (ACIONAR ABRIR E FECHAR A PERT I- 02 UNO RS 406,70 RI 913.40 

130 
— 

VENTILADOR DE TETO (EXAUSTOR1 I 8E1'0 
;--- 

04 A UM) RS 864,00 RS 3.458,00 

'I II skrekv, 150 AMPERESISEM CARCAÇA) • 2ETTA 1 02 UNIO R$ 9611.130 RI 1018,00 

VALOR TOTAL DO LOTE 

(guatocerdos e 010404014 /01 rendi? 
R$480.110600 

—

LOTE 09- AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA vEICULO õt4IBUS VOLKSWALW4 15.190 ECO E. S ORE - RENAVAM 62501/413 

- ANOTMODEL012012/2013) LOTACÃO_IBI PASSAGEIROS_ 

DESCRIÇÃO MARC* ! OLIART1 :MC 
i 

ALTEFtN/LOOR COMPLETO 120 AMPERE% ti BOSER 02 1 uND 
--i---- 

1RS 14600 RI 2.770,00 
I 

._  

CIT AMORTECEDOR DIANTEIRO I õt..)11AP R$ 1.123.00i RI 2.246.00 i 02 i PAR 

03 ARROELA DE ENCOSTO DO ROLAMENTO RODA 
.... . t... ._. ._ .._. _ +........  . __. ___ i 

I MITA i 04 1 PÇ RS 215,60 R$ 883,60 

ARROELA DE TRAVAMEN10 DA PORCA LIA PONTA DE -4NTEIROr___ .x.   i  AESA i 08 FUND RI 129.50 RS 1,036.00 
--4_ 

1 

06 AUTOMATIC° DO MOTOR DE PAR.; ,ÍJA !SCX.E140:0E) 2M ! 04 I UNO RS 13600 14 562.00 
. r i 

- W-1—BA-- LANÇA DA SURDENOLO TRAZEIRA 
_ 

, FAMA i 05 1 UNO RS 733,00 RS 4.40260
—t -

07 BARRA OF TRREao L NAKAT A i 92 ..L. uND RS 259500 RS_ 6190.00 
/... 
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ESTADO DA BAHIA 172."

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA t:1 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.88011110001-40 

.1a á 
Travessa Professore Helena, eln, Centro de Santa Rita de Cássia-8a CEP; 47.150-000. 

06 BENDIX DO MOTOR O E PARTIDA 1 ZEN 1 04 UND R$ 181,00 pis 724.00 

09 BOM PARA INDICAÇÃO DE COMOUSTIVEL 1 INTERBRAS 02 UNO R$ 388,00 185 778,00 

10 BOMBA COMBUSTIVEL INJEÇÃO EIETRONICA (DIESFe 3 ! SOSCH 04 UNO 

UNO 

R$ 3_460,00 

R$ 30200 

RI 13.840,00 

RS 80490 11 BOMBA D'ÁGUA UREIA 02 

12 BOMBA DE 01/0 LUBRIFICANIE DO MOTOR 

_1

1 SHADEK 02 1 UNO R$ 553.00 R.$ 1_106,00 

13 GOIABA DO HIDRUALICO PARA ELEVAÇAD DO 
ASCULANTE i ZF 02 UND RS 2.595.00 RS 5.190.00 

14 BOMBA INJETORA ELE1RONICA 
I 
1 BOSCH i 04 

1 
08 

UhlD 

UNO 

RS 7.170,00 RS 28-680,00 

RS 1-812,615 15 EiUCHA DO ESTIRANTE E, 'V' 
- 1- 1 RH . , RS 302,00 

16 CAIXA DE SATEL1TE 1 mER1TOR , 
- ---- H I r  5 t

03 UNO R$ 4.410,00 RI 28.40400 --._ 
17 una DIREÇÃO HIDRAULICO 02 UNO RI 3.283.00 R$ 6.566.00 
18 CAPA 00 DIFERENCIAL ~IRO 1 TINKEN , 06 _i 

1 BEPO 1 

PÇ 
_ UNO 

RS 3.330,00 

R$ 1.72790 

RS 19.980,00 

RS 346500 19 CARTE 01-E0 

20 CHAVE DE CONTROLE DE LUZ EMIXNALTA E PISCA-P1 . MAR1LIA I 02 t UND RS 518.00 RS 1.038.00 

-71

Z2

CILINDRO ATUADOR DE EMBREAGEM • -- 1 .1  i 08 LUK (MD 

UNO 

R$ 520,00 

RI 588,90 

RI 4.160.001

R$ 4.704,00 COIFA DA ClACA DE FREIO DIANTEIRO 1310.4 1 REI -.1 . 08 

23 COLETOR DO ESCAPAMENTO 1 MASTRA i CS UNO RS 1.383.00 RS 11,064,03 

24 COMANDO DF ELEVAÇÃO DOS VIDROS DAS PORTAS 1 UNIVERSAL 1 04 UNO R$ 729,001 RI 2.838,00 

25 COMPRESSOR DE AR ; DEI PHI I 02 UND R$ 414,701 R$ e23,40 

28 COROA DENTADA DA CREMALI-EIRA 
+ 
1 SPICER 1 02 UNO R$ 794.00 R4 1.58800 

21 CORREIA ALTERNADOR VENTUINE 1 GATES 04 UNO RI 215.90 RS 583,80 

20 CRUZETA DO CARDAR J.

_ 

t MAMATA _ 1 05 

1 FRUM 02 

. RASTER 04 

UNO 

UND 
- UND T

08 

Rs 1.040,00 
R$ 21590 . 
R$ 103,50 

Rs 5.240.0511 

RS 431n 1_.. .. _ .. . .. 
RS 414,00 

29 CUBO RODA TRÁZEIRA 

30 CUICA DE FREIO DIANTEIRO 

31 CINCA DE FREIO CFLAZEIRO , APL1C _i_ 
i *PUC  -1- 02 

1 SUZ1N 02 

UNO RI 3.34000 RI 28.720.00 

32 EIKO COMANDO DE VALVULAS UNO RS 21$.90 RS 431,80 

33 EIXO VIRA-EREQUIM UNO RS 215.90 RS 431,90 

34

35 

ENGRENAGEM DA 1' E? MARCHA i FATOR 04 UNO R$ 302.30 RI 1.209,20 

ENGRENAGEM DA 3', 4 E 5 MARCHA' * 1 EATON 04 UNO RI 1.554,00 RS 6.216,00 

36 ESCAPAMENTO 1 MASTRA , 20 (MD R$ 303,03 RS 6.078.00 

32

38 

FAROL UNDO ESQUERDO E DIREITO --1 : CIB1E 1 

- .. FAMA I 

ac. 

04 

MU 

PÇ 

R$ atoo 
RI 3813,00 

RI 344.00 

R$ 1.55290 FENO DE MOLA HELICOIDAL DA SUSPENSÃO DIANTERA1.

39 FEIXO DE MOLAS HELICOIDAL ~ORO 1 FAMA 

j1 

04 PÇ P$ 103,50 RS 414.00 

40 FILTRO DE COMSUSTIVEL RACirCOM SEPARADOR DE 
GUA 

t TECF0. . 04 UNO RS 58.80 RS 235.20 
41 

42 

FRASCO DE 5001AL DE FLUIDO DE FREIO bOT 3 1- 20.32C14 

- 1_ 

30 PÇ R$ 139,60 R$ 4188.00 

FREZADO DO CARDAN SPICER 02 UNO R$ 270,90 R$ 551,80 

43 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA 
i i  PA 

1 MARUJA 

i 02 UNO R$ 241,90 RI 483,813 

44 INTERRUPTOR DO PISCA ALERTA 4. 02 UNO RI 2.764.00 R$ 5528,03 

RI 5.578- 180 
4.3 JG ~3 SINCRONIZADORCS CNN,. DE MARCHA ! EATON i 04 UNO R$ 1.352.00 

48 JG BRONGINAS FIXA 
1 
' METAL LEVEI 32 
1 

JG RI 707.60 R8 1.415,20 

47 JC BRONZINAS MOVEIS r METAL LEVEI 02 
- 

JG RS 414.00 RI 828.00 

48 JG DE AREIS DE SIGMENTOS 1. COEM' 

i HÁCiONAL 

; MFI Ai LEVE 
-I-
j_ FRAGIF 

I 02 JO RS 79400 RI 1.588.00 

o 03 

i 1:12 
- V --i OE 

..1G 

JG 

t .70 

RI 2/090 RI 047.70 
49 ./c DE BORRACHA PARA AS PORTAS 

I .R ... .. .-S 1.030001 
- 

1 R$ 215,9D,

RI 7072.001 
00 .IG DE nstso 

RS 1.295.40j 
51 .16 LONAS DE FRBO DIANTEIRO £ TRAZEIRO 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN.: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, sln, Centro de Santa Rita de Ctissia-Be CEP: 47.150400. 

52 JG PALETAS DE LIMPADOR DE PARABRISA i 
r 

DINA 03 1 JG Rs 103,00 RS 309,00 

53
-_- 

JG PINHÃO E COROA i MERTTOR 
a 
1 PIAUS 

06 

08 

JO R$ 3.334,00 R$ 20.004.00 

54 JG SAPATA DE FRE10114AZE IRO UJIG RS 215.90 RI 1.72720 

56 JG TAMBOR FREIO TRAZEIRO DURAMETAL 08 UJO RS 215.90 R$ 1.72720 

573 JOGO DE ESCOVAS MOTOR Ut PAH I IDA : KRUG 04 UNO RS 302,00 RS 1.200.00 

57 JOGO DE JUNTA PARA MOTOR SABO 02 UNO RS 1.56600 RI 3.110,001 

58 JUMELO DO FaX0 DE MOLAS DIANTEIRO FRUM 04 UNO Ri 302,00 

Rs 8600 

R$ 

RS 

1.206,00 

34400 59 JUNTA DA TAMPA DE VALVLKAS 1 SARO 04 UNE/ 

60 JUNTA DO CABEÇOTE . S7030 04 UNO RI 368.80 RS 1.555,20 

el JUNTA DO COLETOR 00 ESCAPAMENTO • SARO 
i 
' REI 

10 UNO RS 103,50 R$ 1.03500 

62 KIT BUCHAS DO AMORTECEDOR DIANTEIRO 32 KR RS 58,00 R$ 11E00 

63 KIT DE BUCHAS DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO REI 06 KIT R$ 138.00 R$ 82800 

434 KIT DE BUCHAS DO FEIRO DE MOIAS REI 06 KIT R$ 275,90 RI 1.655.40 

66 KIT DE BUCHAS DOS JUMELOS DAS MOLAS TRAZ. I REI '2 KIT R$ 241,901 R$ 2.00200 , 
- I 

66 KIT DE EMBREAGEM (RATO, DISCO E ROLAMENTO) ! LUK 4 
--I-

1 FAMA 

03 

08 

KIT R$ 2764, Ri 

Ft$ 

R$ 

8254.n! 
8213.001 

'2 7 ,1711 

67 KIT 00S PINOS DO FEIXE) DE MOLAS TRAZEIRO PÇ RS 103,50 

as i KIT PINO, BUCHA E ROLAMENTO DA MANGA DE Em 
DIANTEIRO 

! I, jum
: 

04 KIT . RI 6133,00 

69 KIT ROLAMENTO TENSOR DA CORRVA 00 
ALTERNAI:70R r 

SKE 1 .

20 

ulmo 

UNO 

R$ 475,001 

RS 4.50 

RI 

Td 

950,00 

90.00 

43.80 

.1 

70 ~PADA 2 POLOS PINOS OFSCON. 74Va .21(5W ORRAN 

71 LAMPADA PARA FAROL 144, 24V0L. 50)55/N , OSRAN 02 UNO R$ 21,80 R$ 

72 

73 

I ANTERNA TRAZEIRA LADO ESQUERDO F DIREITO 1 GE 04 UNO RI 1080,00 RI 4.320,00 

LENTEs PARA OS RETROVISORES (ESPELHO) 1 GE 08 UNO RI 130,90 R$ 1.110,20 

74 LUVA FREZADO 00 CARDAM 1 SPICER 02 UNO R$ 1.122.00 RS 2244,00 

75 MAÇANETA INTERNA PORTA LADO DIREITO UNIVERSAL 02 UND RS 10350 RS 

R$ 

RI 

207.001 

2418,00 

2.459,80 

76 MANGO-TC INFERIOR 00 RADAOOR I JAMAICA 04 _i_

04 -- 
1

E,

04

cK 

UNO 

-UND 

RS 60400 

RS 814,93 77 MANGOTE SUPERIOR DD RADIADOR I JAMAICA 

1 
• ROSCH 
4 
I FAMA 

- 
Ta MANGUEIRA DE ALTA PRESSA° PARA O SiSTEMA 

1-11DRAUUCO 
1 UNO RI 303.50 as 1214.03 

79 
MANGUEIRA DE ALTA PRESSTO PARA SISTEMA DE 

FREIOS 
UNO R$ 12960 74 777,00 

, 
80 MODULO ELETRONICO 1 FAMA 02 UNO 1R1 4080.00 R$ 9120,00 . 

81 MOIA 20 VIRADA FEMO TRAZ- FIRO 
I 
' FAMA 08 UNO RS 647,50 RS 3.8E5.00 

82 

63

MOLA MESTRE Fax() offintriao 

_ 

, ZM 06 LN40 RS 709,03 R$ 

RS_ 

R$ 

4.66940 
-_ 

4.14600 i MOLA 24E81 RR PERCO TRAZFIRO t SOF AP ..... 

i FIAN 1-

06 

02 

Lie.p_ 
1 UND 

_ RS_ 691.00 

RS 3.889.00 84 MOTOR PARTIDA 7778.00 

85 PAR DE AMORTECEDOR TRAZEIRO .1 . !_i. 
PIAR 

08 PÇ RS 1.040,00 R$ 8320,00 

1971.801 

241,80 
86 PAR DE RUMA A AR 02 UNO ... .!!!2 .__ -- 

RS 120,20 

RS 113.00 

R$ .....--.....
R$ 87 PAR DE BUZINA ELÉTRICA 4_1 FIAR 02 PAR 

88 PAR DE GRAMPO DO FEDfo DE MOLAS DIANTEIRO i AESA 04 PÇ RS 452.00 i 

88 PAR 06 GRAMPO DO PERCO DE MOIAS TRAZEIRO I AiffiA 

! FANAVM 

0(5 

-I.- RODAFUSO 

04

02 

02 

PAR 

UND 

UNI) 

RS 11300 
a- 

RS 1.252,00 

RI 1.383,00 

R$ 

--- -e !-.-
Itt 

452,06 
- 

2.166,50 
00 PARABRI5A 

91 PAFtACHOQUE DIANTEIRO 

92 PARAFUSO COM PORCA De RODA 20 MO R$ 40.613 R$ 

R$ 

812.00 

172.00 
93 PINO DE CENTRO DO PEtX0 DE MOLAS DIANTEIRO 1 AESA 1 08 PÇ RS 21,e0 

94 PINO DE CENTRO DO FORO DE MOLAS TRAZEIRO I ALSA 02 PCJ ,,  RS 21.60 RS

Página 9 de 14 

5 
le • 

a 



ESTADO DA RAMA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880211/0001-40 

Travessa Professem Helena, aln, Centro de Santa Rita de Ciassia-as CEP: 47.160-000. 

95 PONTA DE EIXO DO DIFERENCA1 TRATEIRO r MAR1TOR 0 .-- r6 IÃO RS 1.363.00 RS 8,226,00 
96 PONTA DE EIXO nwEiR0 i MENTOR 08 UNO RS 1.210.00 RI 9E80,00 
97 ° - 1---• FLAUS pornA DA NOWA DE EIXO TRAZEM 

I- 
08 1 UND RI 109.00D0 RI 1.512,00 

98 PORTA ESCOVA MOTOR DEPARDDA 1 ZM - 06 tiND RS 241,90 RI 1.451,40 

00 
t 

PORTAS LADO DIREITO OU ESQUERDO a NZELATAS 02 uND R$ 209,00 R$ 418,00 

100 RADIADOR i ~CONDE I. 02 UNO RI 3.589.00i R$ 7.771300 
101 pasouLADOR VOLTAGEM Ij ____r_ BOSCH 

SONEL 

04 I UNO RS 217.001 RI 13130,03 

102

- _ 

RESERVATÓRIO PARA AGUA DO Rant/kW/1 I 04 UNO RS 369,90 
—j 

RS 1.559,60 

103 RETENTOR DO CUBO DA RODA DIANTEIRO i BABO 02 UNO RS 104,80 RS 206.60 

104 RETENTOR" DO CUBO DO EIXO TRAZEIRO siao 06 UND R$ 115,00 RS 920.00 

106 RETENTOR Do PINHÃO 00 D1FER5tvattl I 5.400 08 UNO R$ 163,00 RI 978.00 
100 1

i 
REAL RODAS RODA DE FERRO COM ARO, 10 FUROS. ARO 20 02 UNO RS 735,00 

- 
RS 1.470,00 

107 ROLAMENTO ALTERNADOR GRANDE - 1—i SKf 04 UMD RS 25,00 RI 100.00 
108 ROLAMENTO ALTERNADOR PEQUENO I SXF 04 UND RI 21.60 RS 8540 

109 ROLAMENTO DA RODA DIANTEiRA INTERNO E EXTERNO FAQ 1 oe 

06 

UNO 

PÇ 

RS 1735fj 

RI 215,90 

RS 1.041.00 , 
—1 

RS 1.727,20 um ROLAMENTO DA RODA TRAZEIRA INTERNO E EXTERNO EAG 

111 ROLAMENTO DE CENTRO DO CARDAR - I NAKA IA 36 JG RI 173,00 RS 1.03800 

112 ROLAMENTOS DA COLUNA DE DIREÇÃO SPICER 04 PÇ R5 3 89,50 R$ 1.5500 E 

113 

.1 

5,E4SOR DO VELOateENTRO SPCER 

.1

02 UIVO RS 215.80 RS 431.60 

RS 1586,001 114 SILENCIOSO DO ESCAPAMENTO REPO 04 UM3 RI 369.00 

115 

116 

SOLENOIDE 24 VOL TRAVAMENTOS ELE , RONICO DAS 008rea
PORTA 

04 UND R$ 743,00 R$ 2912.00 

RS 1.58E00 SOLENOIDE PARA TROCA DE CAIXA 130501 

FRUM 

62 UNO 
— 

RS 1178.00 

117 SUPORTE no PH X0 DIANTEIRO 06 UND RS 389,00 RS 2.334,00 

1.118 

119 

SUPORTE DO FEIXO TRAZE RO FRUM 06 UNO R$ 414.30 RS 2.485,60 

TAMBOR DE FREIO DANTEIRO FRUM 04 JG R$ 1,037,00 R$ 4.118,00 

20 TAMPA Do MOTOR (TAMPA PARA REPOR 0110) i CLINK 04 UNO R$ 103.50 Ft$ 414,00 

121 I ERMINAL Dl REÇAD LADO DIREITO I_ NAKATA 04 UNO R$ 164,00 RS 856.00 

122 1 NAKATA 04 UNO R3 164,00 RS 656.00 TERMINAL DIREÇÃO LADO ESQUERDO 

123 
1 

UNIDADES oe etcos iperroREs I BOSCH 12 UND RS 3.2133.50 R$ 39.402.00 

124 VÁLVULA DO FREIO DE ESTACIONAMENTO RAAN6G01 a KNORR 02 UNO RS 744,50 R$ I-489.00 

125
1 

vALVULA DO SISTEMA DE FREIO DIANTEIRO i KNORR 4 (12 UNO RS 875,00 R$ 1.350.00 

126 VIDRO DA PORTA LADO DIREITO I FANAV1D 02 UNO RS 303,00 RS MOO 

127 VIDRO TRAZEIRO I PANAN/10 02 uND RS 75990 R$ 1.519.00 

128 VIDRO JANELA LATERN. I FANAV1D 06 UND R$ 265,90 R$ 1.71540 

129 MOTOR DÁ PORTA (ACIONAR ABRIR E ECCNAR A PORTA) = BOSCH 02 UNE/ R$ 40870 RS 813.40 i 

as i.46- 876Ho I 
30 VENTILADOR DE TETO (EXAUSTOR) I BUO 04 INC R$ 884.00 

131 BATERIA 150 AMPERES (SEm CARCAÇA) J_1 ZET TA 
_ 

nuns ) 

! 02 UNO RS 959,00 14 IS MOO 
_ 

VALOR TOTAL 00 LOTE 

(qunnocen dos e ciai:1min nu 
141460,006,00 

1,1 - Objetivando melhor adequação dos serviços no atendknento do seu propteib, o leuruelpio de Sente Rfte de Cassie (SÁ) se 

reserva no direito de, inearno durante a cxecuoSo dos serviços. IntrochRF Modificações na Gineta, rasgUardanche o direito do 

Contratado. quanto aos serviços escoamos 

Cleigiute Segunda - DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃC. - A vigenda do presente Contrato e o prazo de embuça* dos 

serviços e aquelyáto de empeças sere ré enquanto nu/ noceSsidaan ()Os serAoros e das aguneettes das peças ou 40 a Md 

oonctuSào deste contraio ou ata 31 do dezembro du 2021, purdelecenec. para todos os efeitos, o que 403ner primeiro. POCIénd0 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.88011110001.40 

Tnivelta Peolessore Helena, aln, Centro de Santo Rita da Cássia-Ela CEP: stessoão. 

ser prorrogado mediante manifestação expresso das perlas, na forma do Artigo 57 da Lei Federei ir. 5.666. de 21 de Junho de 
1993. 

2.1 - Qualquer pedido de adiamento de prazo, no enterease do Contratado, somente sara apreciado pelo Municipb de Santa 
Ftite de Cássia (BA). se manifestado expressarttente pelo Contratado até 30 Ctrirtal dias antes do venCIMent0 deste CCatratO, 
devend0 o documento ser protocolado no Muncipio de Santa Rita de Canta (BA) até udas kr° de qUe trate este rtern. 

2.2 - O Contratado se *diga a manter. durante torta a execução dente Contrato, todas as condições de habititação • qualificação 
edrikkes no processo administrativo. 

Cláusula Terceiro INTERRUPÇÃO DOS SER)ACOSIAQUISICOES - Eventuais interrupções de esmouca(' dos serviços e 
fornecimentos provocados por motivo supervenientes, independentes da vontade do Contratado, conforme descrito no Artigo 303 
do Código Cive deverão der comunicados ao Municie), de Santa Rita de Cássia (BA) por escrito, no prazo de 24 (vinte e quatro) 
horas da ociarrancia, Nemo caso, a critério do Liontoplo de Santa Rita de Cássia (BA). Os dias de paralisação serão compensados 
por Igual partorlo ao prazo final fixado pare cumprimento do oblato deste instrumenb. 

agegsj_Quedg - POTACAD ORÇAMENTARIA - As despesas decorrentes do presente Contrato então por conte das 
seguintes Dotações Orçamentárias: 

Unidade Orçamentaria, 02.06.001 - Fundo Oeserrv, Dá Educação Basica - FUNDEB 
Projeto de Atividade: 2021 - Gestão das A95cd C10 FUNDEB40% 

Unidade Orçamentária. 0206.002- Fundo de Mun. Do Educação 
Projeto de Atividade: 2007- Minutem-AO Transporto Escolar 
Pesado de Atividade: 2013- Gestão das Acéns - PNATE/FNDE 
Projeto de Atividade. 2011- Gestão das Ações do Salário Educação 
Projeto de Atividade: 2051 - Cestão das Ações do Ensino Fundamental - Rec. Vinculados 

Elemento de Despesa; 3.3.93.30.00 - Material de Consumo 
Elemento de Despesa: 3.3.9139.00 - Outros San/iças Terceiros - Pessoa Judaica 

Fonte: 1- Receites de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25% 
Fonte: 4- Contribuiçãoao Pnogrema Ensino Fundamental -Salário Educação 
Fonte: 15 -Transferenciaa de Redima do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - ENDE 
Fonte: 19- Treinsferandaa FUNDES (aplicação em ouves despesas de Educação Básica - 40%) 
Fonte: 22- Transferências de Convénios - Educação 

Clátauie QuinSs - VALOR E FORMA DE PAGAMENTO - O valor dos Produtos ora conUatados será da RS 1.350.000,00 (um 
milhão trezentos a cinquenta mil reais), a sevem pagos mensalmente dm até 36 (Minta) das apõe a entrega do objeto e a 
respectiva Nota Fincai acompanhada das certidões de regularidade tiscd 

5.1 - Os preços conialaMes nu Proposta do Comutado incluem todos os custos diminua indiretos para a execução dos serviços 
contratados Sou adUtsiçaSS do objeto contrcrtecio. de acordo com as condições constantes no Processo licitetõrio e na Proposta 
apresentada pelo Contratado, constituindo-se assim, a única remuneração do Contratado pelos serviços contratados e executado& 

52 MunictPio de Santa Rita de Cássia (DA) poderá efetuar o pagamento no prezo de ata 30 (trinta) dias consecutivae. 
contados de date finei do período de ectimplernend de cada parcela estipulada; 

5.3 - O Contratado Indicará, obrigatoriamente, em seus documentos de cobrança o número • a dela de eiviimatio da rima de 
Empenho; 

5.4 - A Nota Flecal/Fatura deverá destaca Ovarei do imposto de Renda PeRSOd Jurídica e demais contribuições incidentes, para 
fins de retenção na fonte, de acordo com o Artigo 2°, ¡nos° 4° da instruOlo Normativa da Secretarie der Receita Federal rrt. 
123412012, ou informar a isenção. não iodando, eu etiqueta zero e c respecevo enquadramento legal, sob pena de retenção do 
IMPOSIO de Renda e das contribuições sobre o valor total do documento fiam no percentual Correspondente à natureza do bem ou 

serviço; 

5.5 - As Notas Fiscais/Fatures só serão lbersdas para pagamento 4.64 aProvades Peia no Olidiora e dirrtn" estar "ma" lãs
erros ou omissões, sem o que serão de torna imediata devolvidas ao Contratado Osni correções: 

5.6 - Atendido su disposto nos Itens ante:notes, o titunicierti tle Santa Rita de Cássia (BA) considera COMO data tel do período 
do adtirdlamento a data útil seguáno e data do entrega do documento de cobrunça no Sal da pagamento dos amigos, a partir da 

qual seu t ObSenfflelei o PraZO de ato 30 (trintal das pare Olnamenie: 

5.7 - de inteira Nuponsabilidads do Contratado a entrega ao Muu.cipso de Sano Rita de Cássia (DA) dos dOCUMI1u106 de 

cobrança acompanhados doe sais respectivos anexos de forma ciara, objetiva e ordenam, que as Mo atendido. implica ar 

desconsideração peto Municipto da Santa Rita de Cati3 03A) dos prazo ntabeleç04 para pagamento; 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.680.7111000140 

Tratrailme Pretensora Helena, em, Centro de Santa Rita de Canoa CEP: 47.150-000. 

Clausula Sexta - MULTA - Em caso de Prednipianainlo, por parte do Contratado. de quaisquer das cláusulas ou condições do 
preseMe Contrato. ao Contratado seri aplicado nas percentual de 0,1% (um décimo cor conto) ao dia sobre o valor global de 
Contrato. Pé o limite de 20% (vinte por como) do prazo Para execução, o Que dera anal° a sua readiftfo; 

6.1 - Ocorrida a tradinganda. • nata Sara aplicada peio Município de Santa Rita de Cássia (BA); 

6.1.1 - A multa será deduzida do vator liquido do Ineamento do Contratado. Caso o valor do tateamento seja insuficiente para 
cobrir e reuna. o Contratado será convocado para complementação do seu valor, no prazo da 10 (dez) dão contados da data ria 
oonvocação; 

6.12 - Não havendo qualquer ~lince a ser recebida °aio Contratado, este será convocado 3 recolher na Tesouraria do 
Munic io de tonta Rita de Cássia (BA). o valor da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contados a pedir da data da cornunicano: 

6.2- O Contratado, cientificada da apeteça° rue multa, terá o prazo de 10 (dez} dias consecutivos para apresentar recurso ao 
Município de Sana Rita de Cássia (BA). Ouvida a Fiscalização e o responsável pelo Contrato, o recurso sere encaminhado è 
Assessoria Jurídica. que procederá ao seu nane, 

6_2.1 - Após o arocadirnanto estabelecido no item anterior. o recurso será apreendo peto Gabinete do Prefeita que poderá 
relevar ou Soa multa; 

6.3 - Em caso de reeleveno de multa. o alunicipio de Santa Rita de Cássia (BA) se reserva o direito de cobrar perdas e danos 
porventura ~Pela em razão do inadimplernento de outras obrigações. não constituindo esta retenção em noveiroin contraiu* 
nem desistência dos direitos que the forem assegurados: 

6.4 - Caso a multa seja Mantida polo Gabinete do Prefeito, não cabere novo recurso adminashativo. 

Cláusula Step  - FISCAUZACÃO - A escalização ODE serviços cabeça a Secretaria do Educação, por meio da Sra. nanes 
Augusto da Silva Rala, formalmente designada medlanle a Portaria ri' 087, de 01 fevereiro de 2021. aro conformidade com o Migo 
67 da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1003, a quem compele verificar se o Contratado está executando os trabalhos. 
observando cala Contrate e os doi:sementas que o integram; 

7.1 - A Fiscalizaçao leal poderes para aça e decidir amante o Constado, inclusive rejeitando produtos que estiverem em 
desacordo com o presente Contrato, com as normas Peráras da Associação Brasileira de NOrmirs Titernes-ARNT e com a Malhar 
Monica consagrada pelo uso, obrigando-se, desde já o Contendo a assegurar e Maker o acesso da Realização aos elerve;oe it a 
Lodosos elementos que foram necessários ao desempenho de soja misno, 

7.2 A Fiscaltraçao terá plenos poderes para sustar qualquer seniço que não coteja sendo executado dentro dos termos do 
Contrato, dando umhecimento do rato à Secretaria de Educação, responsável pela execução deste Contrato: 

7.3 - Cabe a Fiscalização verificar a ocorrência de latos para os quais hap sido esdpulada qualquer penalidade contraiu* A 

Fiscafização enforma* ao setor competente quanto ao fato, instruindo o seu relatório cem os {{acutilarias necessários a em caso 

de multe. a indicação do sou var. 

7-4 - Das decruares da Fiscalização, poderá o Controlado recorrer é Secietaria de Educara° deste Muni:mio, responsável pelo 

acompanhamento deste Contrato. no prazo de 10 (dez) din úteis de iespnliva comunicação. Os recursos relativos à multa serão 

feitos na forma amena na respectiva cláusula 

7.5 - A ação Pau omissão, total ou parcial. da Fiscalização, não eximirá o Contratado da Minorai responsabilidade pela 

execução do oblato deste Contrato. 

511áusula Oitava - Q.1,a1Q:LE~GOS  E_OBRIGACOES DO CONTRATaDDANCIDÉNCIAS FISCAIS - Além dos encargos 

assumed. os em outras clausulas deste Contrato o Contratado, sara antersçao dos preços estipulados neste Contrato. obriga-se a 

8.1 - Assumir integral responsabilidade por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação ~nana, trabaMista, 

securitána e previdennuta. os quais canarim Per 14" conta exclusivos: 

8.2 - Pagar todas os- tritolos e encargos legais devidos em decorrência *este Contrato: 

8.2.1 Ouaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, ande a assinatura deste Conerato, de ranproradu 

repercussão nos preços coo balados. ensejarão e revisão destes, para mais ou para menos. confo~ o na 

8,2.2 _ Ficam wieluido3 da hipótese no eern anterior. tranco ou encargos legais aula Por sue natureza lur101c°40baja 

amansais diretos alou pessoais) não reflitam d relento(' nos preços do objeto contato*: 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.13110.711/0001-40 

Travessa Professora Helena. a/a. Centra da Sarda Rita de Cássia.% CEP: 47.150-000 

R 1
 

R 

; 
5? W sc. 
:Q1 

8-3 - Fornecer toda a ntrio de obra, sem qualquer inoculação empregadoa com o Municipio de Senta ala de Cássia(BA), tom 
torno todos ris materiais, equipamentos. inclusos na Equipamentos de Proteção Individual-EPI e os intstrurrisntos ~ensaios à 
execução dos caniços contratados: 4 tE EL. 

cer 
8_4 - Consbluem data:Cem do Contratado, elnde, as demais strIbuicões e respontabilidados ealribelecidas no Editei, na 

condição de vencedora do tame: t 5 iJ 
Qttada..tbui -ffsgethiPand 11141W - O Contratar/O será responsável, na forma da Lei, por quaisquer prognata provenientes 

cie vícios dou defeitos na execução dos serviços controlados; gji 9: 
9.1 - Correrão por corda do Contratado as despesas que tiverem da ser feitas. pelo Contratado ou peio Mordi:Mio de Santa Rita

de Canta (DA), para reparação desses danai Ola preasizos; e g 
e 8_- 

92 - Mio serão ndenizados os prejuízos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta ou de má administração iE 
do Contratado; g 3 

9,3 - O Contatado é 0 Mico responsável pala pra:adenda das poças que vier a Mear na manutencao dos equipamentos, se o-  3 
11 

P. F-E-canapu - QCLDANDSIERISS/2LIMAL - O Odnualladc meã responsável flor quaisquer danos- material ou 
empei, causado á terceiros ou ao Municipio de Sena Rita de Cássia (0A), durante a execução dos serviços contratados ou em 
racceriinde deles: 

Pattsula Onze - SANCOES PARA O CASO DE INADtalPtEMENTO  DESTE CONITRATQ 

em aso de inacilmplemento por perle do futuro contratado o Municipio de Santa Rita de CásaMBA) pudera aplicar as seguintes 
sanções. graduadas COMI:urna a gravidade da infração, sem ~juizo das sanções civis e penais, se for o caso, garanlida a previa - 

delega em processo administrativo_ conforme abaixo: 
(rn

a) pare Infraoties de emane nilevinoia: Advatincia • 

b) liEnsautte rn_stid pasx~: Multa de 5% (cinco por man) nobre o valor total do rufias Contrato; 

c) rageoggnftraggoanganigyaba: Aplicação cumulativa das panai dadas abaixo; 

1) Multa de 10% (dez por cenb) sobre o valor total do futuro Contrato: 

21 Cancelamento do futuro Contrato; 

3) Suspensão temporária para participar de licitação e Impedimento de cornrstar coral Administrando Panca no adia) do até 1:15 
(cinco) anos, e 

4) Emissão de Declaração de bidonadacle para licitar Ou tuntiatar coro a AdmInIstraglo Pública_ nos Nonos do Migo 87, Inciso 
II, da Liai Federal n". B.885. de 21 de junho de 11193: 

cl) Ocorrendo atrasos na atearão dos sentis o rubro contratado pucken ser penalizado conforme abaixo: 

1) ~alia de 01 rung a 15 bubas) dias: Multa da 3% (trás por canto) sobra o valor da etapa do satvists entregue aro atraso; 

2) Atrasos de 16 (dezesseis) a 30 anotai dias: Multa de 5% (ceco por cento) sobro o valor da etapa do serviço entregue em 

atraso; 

31 Atrasos suneriorsa • 30 (trintat dias poderão ensejar o cancelamento do futuro Contrato. Com a MOI:Mb das penalidades 

constantes no subiam 11:4" acima. 

11_1 - Constituem motivos para rescisão do Contrato clerlvadee isa irmana Sedação: 

a) o nãO comprimento, cumpnmento Irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contratuais: 

b) a paralisação na prestadio dos semçosfiumecirnen(os oriundos desta istitação, sem juba cause e previa comunicação à 

Administração; 

e) a subcontratarsika solai ou pardal, na aquisição doa prediais oriundos desta notação, associação a outrem. cessão ou 

transferencla. total ou pardal. bem como a fusão, cisão ou Incorporação, sem prévia autorização da Administração: 

d) o desatendimento de determinações regulares de autoridade designada para accnipenhar e flecalizzir a sua execução, assim 

como de seus SOPoolDres; 

for o CIOSO: 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.111/0001-40 

Travessa Professora Helena, a/n, Centro de Santa Rita de Cassta•Ba CEP: 47.150-000. 

ajo comeirneMo reiterado de telhas, na sue execução; 

f) a decretação de falirei.. ou e instauração de insolvancia givil 

g) a dissolução da sociedade ou o lalecimento do contratado; 

h) e alteração social ou a modificação da sociedade o J da estrutura da empresa, que prejudique a execução do cateto; 

i) rates de internem público de alta releiváncla e amplo conhecimento, justificados 19 determinados pela máxime autoridade da 
esfera administrativa e que está subordinado o contratado, e exaradas no processo administrativo a que se refere o contraio: 

j) a supressão cios serviços/fornecimentos, per parra da Administração. acairelando moditicagio do valor Inicial de contrato. alem 
de imite permitido no § r do Artigo 65 da Lei Federal riC. 61366. de 21 de Junho de 1993: 

I) a suspensão doe aerviçoattornecimentos oriundos desta licitação por ordem da Administração. por prego superior a 120 (cento 
e vinte) dias, exceto em caso de calamidade pública. grave pareatecio da amam interna ou WS". °t1 ainda Por falsadas 
parelisapies que totalizam o mesmo prazo 

m) o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos peta Admbnistração deenorrentee de fornecimento já reellzedos, 
exceto em certo de calamidade publica. grave perturbara da ordem intime ou guerra. assegurado ao Contratado Optar Pela 
suspensão do cumprimento de suas obrigagieS até flue Scie minnallaada a aadailaa 

n) a ocorrência de caso tertuito OU de torça maior, regularmente comprovada. impeditiva da execução ao contrata 

Çagig~g - ÇeAFtANTIA DASPECAS FORNECIDAS E OOS SERMOS PRESTAOOQ - As peças fOrnecidae lerão garantia 
conforme descrito em nossa Proposta de Preços. 

Cláusula treze - PuigitcACAO O Município de Santa Rita de CÓSSIt7 (BA) providenciará a publicação elo peementa Contrate. 
em exilam, no Diário Oficial do Município de Santa Rita de Canis (BA), atii o quinto cila de mês seguinte ao da assinatura, nos 
temos do Parágrafo Una do Afligi 61 de Ler Federal n. 8.6613, de 21 de junho de 1993. 

gagueja Quatorze - FORO - As partes elegem o Foro da Comarca de Senta Rita de Cássia, Estado da Baia para dirimir 
questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia e qualquer outro. por mais privilegiado que seja. 

E. por estarem amem. justos e contratados, assinam o presente Contrato em 03 (aés) vige de igual teor a fome para um so 
efeito, na presença das testemunhes abaixo Identificai:as. que também o assinam, depois de Ide e achado conforme. 

Santa Rita de Cássia (SAL 22 de setembro da 2021. 

JOSE 
Mun n Ftita de Cã a 

IWIs. LT e A 
CNPJ 09.544.665)000143 

Luciana Silva dos Santos - CPI NO 745-53 
CONTRATADO 

Teelerntinhaa;

CPF:  • • fol. T -c' ). 

2) 
Nonuiseent_VeatC, nrg.- 4 -7 • uai -12• 

CPf: çi r)S  Wel CI • (.7 - 
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DOFICIAL
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

EXTRATO DE CONTRATO 

ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/000140 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.150-000. 

EdioJo 223 Ano 2021 

F ;ina 3 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 264/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N.° 026/2021 

EXTRATO DE CONTRATOS 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de autopeças e prestação de serviços 
na manutenção de Ônibus escolares pertencentes a este Município de Santa Rita de Cassia(BA); 
VIGÊNCIA- de 22/09/2021 até 31/12/2021; 
Fonte de ReCUMOS: 1 - Receitas de Impostos e Transferências de Impostos Educação 25%; 4 - 
Contribuição ao Programa Ensino Fundamental - Salário Educação; 15 - Transferências de Recursos 
do Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - ENDE:19 - Transferências FUNDEB (aplicação 
em outras despesas de Educação Básica - 40%); 22- Transferências de Convénios - Educação 

1) CONTRATO N°: 330/2021 
CONTRATADA: JESUMAR MOREIRA DE JESUS (AUTO PEÇAS VITÓRIA) - CNPJ n°
07.643.655(0001-27 
VALOR TOTAL: R$ 978.000,00 (novecentos e setenta e oito mil reais). 

2) CONTRATO N°: 331/2021, 
CONTRATADA: UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LIDA (UNIPEÇAS) - CNPJ 09.544.865/0001-93 
VALOR TOTAL: 1.350.000,00 (um milhão trezentos e cinquenta mil reais). 

3) CONTRATO N°: 332/2021, 
CONTRATADA: COMAFLEX COMERCIO DE MANGUEIRAS E FLEXÍVEIS LIDA - CNPJ n° 
63.234.231/0001-80 
VALOR TOTAL: R$ 1.461.099,56 (um milhão quatrocentos e sessenta e um mil noventa e nove reais e 
cinquenta e seis Centavos). 

4) CONTRATO N°: 333/2021, 
CONTRATADA: BORGES GUEDES COMERCIO DE PEÇAS 8 SERVIÇOS LTDA (TOP CAR) - CNPJ 

n°05.772.290/0001-OS 
VALOR TOTAL: R$ 551.820,00 (quinhentos e cinquenta e um mil oitocentos e vinte reais) 

CeMficaçao DigitaL D3V)0(Y0Q-LOYCVMPO-MVVWGL9LS-U2C7V9TW 

Versão eletrônica disponível em: tãtp://doem.org.briba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP n°2.200-2/2001 de 24/08/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 



• 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

limem Pmjnoonn ~no Vn mirro de Saga ilsw de Canottet CEP. E 

PROCESSO ADMIN1STRATIVON°. 294/2021 - PREGÃO PRE.,,SENC1AL N°. 026/2021 

ADI rIVO DF. ItF.nErt:AÇÃo E RATIFICAÇÃO AO C:0N i RATO DE AQUISIÇÃO DE AUTOPEÇAS 

Comam no. 331/2021 

Aditivo ir, 01 

O INUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA. Estado às Rabie, pessoa ~eu de direito público interno, 
inscrito no ChiEl n't 13.100.711:0001-40, com a mede na Travessa Professora Helena. s/n*. Canto, CEP: 
47.150.000.an Santa Ritt de Cássia (RA). neste ato representado celo Excelentíssimo Prefeita, o Sr. José Benedito 

Rucba Amado, CRO 2652 - BA, CPI" re. 207.067153-49, e do metro leda e ~ma UNIÃO PINÇAS E 

survIcos LTDA. peasoalandlea de direito privado, ira no CNN sob o n° 09.544.1165/0001-93, estabelecida 
na Rua banana, Maior. it. 74. Beim Natalino glibitsettek. CEP 47.800-380 na cidade de BarreinatA, neste ato 
nepresemado pelo senhor Luciano Silva dos Santos, brealleiro, casado, ernpresdrio, penada de Cédula de identidade 
666.719.789-SSP-BA e CPT 890.356.745-53, formalizaram o Contido de Pnestaello de Serviços it. 331(2021,-em 
22 de setembro de 2021, modo como objeto a &quineis> de autopeça tr prestano da serviços na manutenção de 

ónibus escolares pertencentes • este Município de Santa Rita de Cissia(BA), nos termos do Processe de Prega* 

Presencial a°. 026/2021, originado do Processo Administrativo nõ, 164/2021, e conforme justificativas constantes no 
presente Processo, ~justo e acordado nane aio, altera o presente Contrato conforme adiante se declara: 

Clarineta Primá, - PRORROGAÇÃO DA VIGÉNCIA_DO MI:SENTE CONTRATO - Conforme justificativas 

constantes no presente Processo bturocipio de Senta Rita de Cássia e 0 Contentado tem judo e acordado. neste 

ato. prorrogar a 'tateei& do presente contrato, dei1 de dezembro de 2021 nra 30 de marpo de 2021 

Anila saide. o Munibildo de Santa Rita de Cássian) e O Contratado. declame:10 fio haver bateram em alterar 

linkulin outra Cláusula do presente Oratau. maga o presente Temo Aditivo juntimenic com n lennlUnlas 

que unntérn oannen depois de lido e achado conforme, que w juntará ao Contigo, frinnando um todo Unice. 

indivisível • nnpanien pera todos is eleitas retificando o Contrato nos ~DOS aqUi entenaments alterados 

e ratificando os domai: sereno,. do Contrato alo expressamente alterados neste instrumento. 

Saem Rita de Cassia(BA _ 9 de dezembro de 2021. 

MUNIO1140 i 
4:4/112~ 

SIA , 

Jose I Rocha A 

5 051. DA 
Luciano Silva dos Samos 

Temer unhas: 

1) __ 

Nomq %i st flA 

CPF 9 
Idealidade J..4) .31/ 3.3.2_73S. 

2) A_ 

1"1 ,4)14.• ?OVOU 
aki_ea4:_12-k1).;. 

"kat t121 iu-s":3 3g 

• 

trY-10; 

N 6. 
R 
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OFICIAL premi:uni Munidpal 
de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA SAIDA 
PRESEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

Gil/seira DO PREEIIITO 
CNPit I3SIM.71~11-41 

- mnima "asa!~ c..~ 1st Me••••~40..±ria 

reiXT4 5414~8 141410 1.,144 20•Sia t rfibtrk WItUENCIAL b. 828.2g1 

4-‘111/ 1101)1.4~...0 

tambraa Las ‘4104.410.11,8 t%SMMs%be 1410M) 84448
Mal* Uai Ctei .14.8•111601~4•1 irt  ~Ah. è.~..1...~.S0 
pws 44•010•1 à~pés we.Wa alla• rendem paus • eilk 
Wheiele... dMS Ws iábalht ~UI& 1.8 LI4841.810 kr. na ~ais • 4Wwws• 
wainglijaCaraw 4• alei • '1 '/U ; tas* aso. 01- Rata 418 Bus 114•10411841s 
—As Yrs 5$i. 14 Cusaiwia si hawes• twaw flialamwel . taliék &Sia II. 
~Sas dr %nem é Parda ~O aDreoléMera 4Ia biscwiS - 11401'. 14-lailwesé 
~SOM la~ka ww ~a. ice da ~WS IS. - 48 %) • 1.1. /0.444.44éis 44. no••••••• • 
illbewão Ow• WIGIfle -- à wwwW•cs 3011. Se 39,4 Sim teta AS c beis Assa 
$4.804. ~40~ ad. hilimidoke • ris Cor~ 1~ 1.1 DO ADMVW )II 440vs 
~Se àpagode wenn wernaltfl WQS péuw8 e ~1 atect 4r. V.abripw, pareser • 
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ESTADO DA BARIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
13.8930.711/0001-40 

Treene ~mora iften, as tieure de Sn leia Cabela4 CD. 47.11001 

PROCESSO ADMINISTRATIVO W. 264/2021 - PREGÃO PRESENCIAL No. 02fW2021 

Animo DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE AUTOPEÇAS 

Contrato e°. 331/2021 

Aditivo na. 02 

O MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Belida, prema Manta de diteho Otto intorno, inscrito no 
Cadastro Nacional de Pessoa ~dica sob o a°. 13.830.711/0001-40, sediado na Traves Professora Heine, shf. CEP 
47150-000. em Senta Rita de Cássia (BA), mete ato repreeentado peão atoo. fletia° Municdpel, o Sr. Med Benedito 
Rocha Arado, brasileiro, catado,odwstMoo. portador da Idandriade Profissional it. 2652~ CPIP 207.067.153-
49, ode outro lado, somo Centrando, UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA (UNIPECAS), CNP' 09.544165/0001-93, 

pessoa jurídica de direito privado, estabeleci& na Rua Lotam Judia, a° 74, Bairro hiscialinoKubitadielc, CEP 471300-
380, na cidade de Barreires (BA), Mate ato repteenteda pelo Sr. Lucimo Silva doa Santos, eaarkl, empresário, residente 
e domiciliado na Rim Getúlio Vargas, n°371, Bairro Jardim Ouro Branco, CEP 47202-271 na cidade de Bateiras (BA), 
portador de Cédula de Identidade 666.7119.789-SSP-BA a CPF 890356345-53, framalizatom o Contado de Aquinçao de 
Autopeça e prestação de serviços e. 331/2021, em 72 de setembro de 2021, tendo como objeto o fornecimento de 
tancipeças e mesta" de serviços pira mancreslio de inibias recobres pertencentes a Município, nos sermos do 
Pregão Presencial n°. 026/2021, originado do Processo ~nativo ir. 264/2021, contrato me XLobjeto do Avo de 
Retificação e Ratificação it. 01, em lide dezembro de 2021, e coaxar justlikativis eantanies no presente Processo, 

~Juno. arde" Mirto ato, abem o prenote Comnito coadas adita se decime: 

Ciéesula Primeira - PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIC4ÉNCLa DO paeszem CONTRATO - Conforme 

Justificativas cates no pra Precato, o Município de Siete Rita de Gesta (BA) e o oentrnsdo te, justo e 

acordado, neste ato, prorrogar a vigiada do presente Contrato, de 31 de março pai 31 de julho de 7522. 

Assim sendo, o IVIunidpio de Santa Rita de Cássia (BA) e o Comrstedo, declarando aio Mirar Merasø em alterar 

nanhuiria outra Cláusula do panes CoMeM siam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vim, juntamente com as 

testemunha que anibém o assinam, depois de lido e achado confireme„ rpm se juntar* ao Coninito, thando um todo 

único, indivisbel e insepirável para todos as edbitos legais, terificendo o Contrato nos temos aqui eamessansenes 

alterados e ratificando os demais terinot do Contrato não expressara alterados iene instruam 

Santa Ditada Cássia (BA), 164. maço de 2022. 

Testarendies: 

I) rntai.3.nrciac. eidi-Ora 

Nome nye 

CPFCi54‘, idBa G55. 
Identidede  a3qCt 3.09 

gier 4, ar • P 1~4 A,.-

bican oi 4J. 
CPP 

Ideuridada 

=1, 



Prefeitura Municipal 
de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNN!: 13.380311/0001.40 

16/61111 RR. de Chiba CEP' 011101a 

PROCESSO ADMINISTRATIVO W. 264/2021 -PREGÃO PRESENCIAL TO. 02W2021 

EXTRAIO DE ADITIVO 

Cortam no 3313021. - raternm•-:: o MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE C.ASSIA(3A) e 
UNIÃO PECAS E SERVIÇOS IMA (UNIPEÇAS), ChIPI 09.344.116510001-413; IRdeari 
Cangotes Fotnecimente de aMo pecas pare mentrienção dos ônibus emoberes deste atiedelpio; 
Sgelor_ledet RS 1 330E00,00 (um enleio e se ta. dermes mil reais); Irsigageedisien: 
1-Receites de Impões*, e TRingenMeres de ~Mu Me.6410-15%, 4-Calriliuiçãe ao 
Programa Engine Fundameneal-SeMaio Educado. IS-TraneditedaMEI de Piano. da Pilado 
Nacional de Desenvolvernatto da EducaçilonIDE, 10-Transfordneise FUNDEI (ap/icano au 
Ontrat despegas de Educai/10 Nein - 40 %), 22-Tramsferêncim e Convesdos-Edomplo. 

Vbillada do %MEU até 31 de março de 2022; Nana" 22 de ne166111 de 2021; 
Me Benedito Rocha Anglo e Lueinao Silva dos San, respeceiventade pelo 

Municiono a pelo Contratado - ADITIVO DE Errineftan E RATIN" AÇÃO' Ido 02 - 

Finalidade do Aditivo- Prorrogv • vigèneke do contrato, de 31 de moço para 31 de julho de 

2032; Doi da MiWo: 164. março de 2022; ~Cr Ima lhalcdim Rocha Mar3110 11141cialo 
Silva doe Sanam, rampocrinnienre pelo Manielpio e pelo Contrado. 

Sarda Rita da Cáss1KEA) 16 de março de 2022. 

Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Presidente da Comissão %Manam de LititaiTan 

Cara cação Digiket Ra*MISRSP3C -4411" 27~

Versdo shabena disponha) em. http://doentauttnbatentarardetastás 

DoCumento assinado certamente cagam. n•2200-2/200t de 24/08,2001. quis Maná a 6166-seatatto de dons POblicas tresaélni -K7ntawif 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.8110.711/0001-40 

Trer~s~a HM" a asso a sst Ramas tása4 gp 7. MIM 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 264/2021 - PREGÃO PRESENCIAL ir 016/2021 

Aram v0 DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE AUTO PEÇAS 

Contam tf 331/2021 

Aditivo et In 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DF. CÁSSIA, Falado da labia. pessoa joildira do direie público lama azeito as 
Cadastro Nadou& dc Pema ~idas sob o as. 13.1140.711.1000140. adiado a. Travam Podem= Haia dor. CEP 
47150-000, em Soão Rita de CietiMBAl nede aio aptieeniado pão Ermo Piaba MunicipM. o St José flanedbo 
Roca Ara, braleito, cindo, odoottago. portador de Idealidade Psisbuomal 202-CRD-RA, CPF 2177.067.133-
49, os de Catf0 bdo. como Cooladado, UNIÃO PEÇAS E SE,RVIÇOS LIDA (UPT1PEÇAS), CNPI 09.5.14.1104110141t 
paga juridica de divido pata, embelecida na Rue ilaillelkt Juram tf. 74, Nino lumelino )Cbina" CO 47E00-
1110, ia cidade de Bamba (EM aesie ato irpozeidado pelo St Luciano Silas dos &Moa beleilsim. andu, CrePledriD. 
maldade e domiciliado mi Rua Geba Vagas, d. 171, atina adira Caro Rama CEP 47.1102-271. ia cidade de 
Banda 03A1, Podadora Cédula de Idealidade 666.719.70-SSP-BA e ICW S90.356,715.53. Tontallimon o Catão 
de Aquisição de Auto Peças it. 331/2021. em 22 de setembro tk 202i, cato oemo objeto o formeiroomo dc mito papa 

P ara magma* dc gabos. ~lates perteMenIcs a este Paniciaa nos temos do Pregão Ptesesaalif 026/2021, 
onglaado do Processo A.donastralivo it. 26422021, amam ma já objeto do Aditivo de Reatiagdo c Ratillaino as. 01. 
eia lb de derembto de 2021. e do Aditivo de ~Fraca e Edna* re. 02. ma 16 dm migo dm 2012. ~UM 

justificativas mataras ao pinas Pano, ton jato e soldado. me ao, Maar o paina Corarão coara= 
adiste sc declara: 

Cláusula Primam - PROfEROGAÇÃO DO PRAZO DE sacitycu. DO PRESENTE CONTRATO - Ondoinie 
pniffailivas angtanies ao plosente Paga" o Mutaipio do Santa Rala rim easia(BA) e o contratado a, justo e 
amado. inato, peonogara vigezigia domam Combato. de 31 de Mac pia 304e ~tas de 2022. 

Assim sendo, o batiticipici de Saia Ra de CimioatA) c o Canfl. declammiaTão liner immereat 
mama oura Clama do presence Coima ananim op ta Termo Aditivo, em 02 (dosava. juolaniente coto is 
toslantinas que sabão ti assinam depois de lido c achado cindam que se Moia ao Contato. amando um todo 
Mica iidivadvel e imeritalvel pisa lados os Meãos Topa traficando o Coaram nal menture agá ergaessameide 
alterados e ratificando os demais tema do Contato não tapienamecire Morados neste inaramenio 

Sdab MI de Ciam(B(4. 29 deli", de 2022, 

O DP. SANTA R A iCÁSSIA
Japi EaseditO Rache A 

ÇAS E SERVIÇOS TDA (UPaiiEÇ AS) 
Gano Silva dos 

Tosiermalias: 

1) Ione. .4,--rre ci  3y). 
Nome "sno.,,,,--e ci" PÇ 

CPF 

W1 i.tSPJS QÇ  

2:  ".•;:.,t 16 • 
Nome  CL) - tti 

CPF 

idealidade  



VS" In."  Tf' 1421 ~Ma: O MUNICIPIU DE SANTA aro' Da CASSIA(BA) e 
~AO PEÇAS 1- seRvrcos tillAIDNIPEÇA3). rtd19 69,f4416,V0001431: MANA& 

Fonabannoto de ah' paps piet:t maansncie da (inibem CIONbra deste ~lb: 
yolaLpieri PS 1.350 Drop° Cuim miado o imanam r cipat cã reela: Eadanktesasaa 
1-Reretba Importa e fteeteandoeine de Impava Daceria-2". 4-Cordstairão 
Para= tuins Tuadenzett-Seládo Untara I S.Tranfgereuezie é Rano. do Pado 
~anal de Daanvolvienena da Lduania-PNI3E. 10-Tteendednelin rUNDER Detliebekt 
bana elspeas de Maar Nara - 40 X), 22-Ionsfaineine e Correbürn-Edo~ 

giS CÊ" AM' 31 do maça de 2022., pine dr Canora 12 de mormar de 202i;

Anon Yas* Inetho Ruela Macio e limemein Silva doi Soma ~ali ~Amei Mo 
Mana Ipio e pela roubando - aptr1V0 1IFT1FICACAA E ltArtalracists te la - 
bieliAdrsALádifixa: Naos., a alagas do earandu. de 31 de Mu ma Yb de *aba de 
2021~  da Main' 29 de julho de 2022: Anisa: Beadat Reck Attgio e latila 
Níveas %IAM orepadiveguale melo ~pio 4(d. Cattnado. 

Saca Elle de CiabOSA) 29 de Pilho de 2022. 

• • 

Mau. 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

ESTADO DA BANA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CPIPJ: 13.140.711/0081.40 

.4"." einlet me len usine DEP 47 tesa 

PRN:MUI ADMINISTRATIVO 26Q102 I !Rabin PRESENCIAI PM 412 hr202 1 

a . 

w 
sp} 

EXTRAIU DE ADMVO

I 
5-

ci 

!,* 

:73 

gr' 

.5 
lamba Rodrigo Ritual 

Presidente de Cerniteie Perpeenarite de 

CaliNdIciadtalt 
ROSNTS~PIIRP3E4410181"-~#118 

Veado ederdniee ~Ge& effi: 

terAttpdatorgebefesieentaglodoonsaid 

Docnitosestnadedabeemencodwdie d•221:10-22607 de 2'AW1001, Ws ~El siderav en  awan ~ ara " " SCP.O. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

TIWPS58 ~ISM final. sie centro de Santa Rita de Cássia-EM CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 264/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 26/2021 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO 

Contrato rf. 331/2021 

Aditivo n°. 04 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CASSIA, Estado da Bebia, pessoa jurídica de 
direito público Interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 
13.880.711/0001-40, sediado na Travessa Professora Helena, s/n°. CEU 47150-DOO, 
em Santa Rita de Cássia(BA), neste ato representado pelo Exmo. Prefeito Municipal, 
o Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, casado, odontdlogo, portador da 
Identidade Profissional n°. 2652-CRO-BA, CPF 207.067.153-49, e de outro lado, como 
Contratado, UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA (UNIPEÇAS), C N PJ 
09.544.865/0001-93, pessoa jurídica de direito privado, estabelecido na Rua Lomanto 
Junior, n°. 74, Bairro Juscelino Kubitschek, CEP 47800-380, na cidade de Barreiras 
(Ba), neste ato representada pelo Sr. Luciano Silva dos Santos, brasileiro, casado, 
empresário, residente e domiciliado na Rua Getúlio Vagas, n°. 371, Bairro Jardim 
Ouro Branco, CEP 47.802-271, na cidade de Barreiras (BA), portador da Cédula de 
Identidade 666.789.789-SSP-BA e CPF 890.356.745-53, forrnalizaram o Contrato de 
Aquisição de Auto Peças n°. 331/2021, em 22 de setembro de 2021, tendo como 
objeto o fornecimento de auto peças para manutenção de Ónibus escolares 
pertencentes a este Município, nos termos do Pregão Presencial n°. 026/2021, 
originado do Processo Administrativo n°. 264/2021, contrato este já objeto do Aditivo 
de Retificação e Ratificação n°. 01, em 18 de dezembro de 2021, e do Aditivo de 
Retificação e Ratificação n°. 02, em 16 de março de 2022 e Ratificação ri°. 03, em 29 
de julho de 2022, conforme justificativas constantes no presente Processo, têm justo e 
acordado neste ato alterar o presente Contrato conforme adiante se declara: 

Cláusula Primeira — PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÉNCIA DO PRESENTE 
CONTRATO — Conforme justificativas constantes no presente Processo, o Município 
de Santa Rita de Cássia e o Contratado têm justo e acordado, neste ato, prorrogar a 
vigência do presente contrato, de 30 de novembro de 2022 para 31 de março de 
2023. 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia(BA) e o Contratado, declaran 
não haver interesse em alterar nenhuma outra Cláusula do presente Contra o, 
assinam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias, juntamente com as 
testemunhas que também o assinam, depois de lido e achado conforme, que se 

juntará ao Contrato, formando um todo único, indivisível e inseparável para todos os 
efeitos legais, retificando o Contrato nos termos aqui expressamente al1rados e 

\\\ 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Profwora Halo" sin centro de Santa Rita da Casida-Ba CEP: 47.15000. 

ratificando os demais termos do Contrato não expressamente alterados neste 
instrumento. 

Santa Rita de Cassia(BA), 29 de novembro de 2022. 

MUNICIPI 
José 

E 'CÁSSIA 
Aragão 

EVAn SERVIÇOS LTDA (UNIPEÇAS) 
CNPJ 09_544.86510001-93 

Luciano Silva dos Santos 

Testemunhas 

1) 2) EL ( riz.idink,ni, 6 sTier.N.4- vr.2/45ri.

Nome ,,á Ptt) -21 LUA- Nome i) o 5. S" 4 . '5 2 • 5 g 
CPF a- - • CPF 

Identidade 4 01I sa-q gsr-6 Identdade 

FISCAL DESTE CONTRATO 

Thayane Augusto da Silva Reis 

4S fte,

Q0 SrO dgle& :‘Os 
(.00  tsti  10" 

ça ‘9;onntb‘  55°
.!( 



,.;31..MOS DE UNIÃO PECAS E SERVIÇOS LTDA RS PRODUTOS/SERVIÇOS CONSTANTES NA. NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO 
O- DESUNATAR/O, FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE SANTA RITA DE CASEI - PRAÇA DA BANDEIRA, 33 - CENTRO - SANTA RITA 
'ASMA - IIA • EMISSÃO: 1042-2023 - VALOR TOTAL. R$ 2E159,00 

NF-e 

A DE RECEBIMENTO IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO RECEBEDOR N°: 22209 

Série: i 

i1,40 PECAS E SERV1COS LTDA 

RUA LOMANTO JUNIOR, 74 

" JUSCELINO KUBITSCHER 

DANFE 
DolautnNenotatopri lliar 

Eletrônica 

milimiliefil 1 1 ii II 
p Barreira - Saída: I 

Entrada: 0 
1 

CRAVE DE ACESSO. 1 

2923 0209 5448 6500 0193 5500 1000 0222 0911 1314 0640 isweças- BA (77) 3611-3815 
EL 1 / 1 

47.goG-380 N°: 22209 

Série: 1 

Consulta de autenticidade no portal nacional da NP-e 
wanfe.fazenda.gov.br ou no site da Sefaz Autorizadora 

i ATUREZA DA OPERAÇÃO 
TENDA MERCADORIAS - NFE (DENTRO DO ESTADO) 

PROIRCOLO DE AUTORIZAÇÃODE USO 

129231703268442 10/02/2023 14:57:36 
NSCRIC.A0 ESTADUAL 

17145 153 

INSCRIÇÃO ESTADUAL SUB. TRIBUTARIA CUPI 

09.544.865/0001-93 

/ESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOMURAZA0 SOCIAL 

FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO DE SANTA RITA DE CASSI 

CNPIICPF 

30.864.489/0001-00 

DATA DA EMISSÃO 

10-02-2023 
ENDEREÇO 

PRAÇA DA BANDEIRA 35 

BAIRRO/DISTRITO 

Centro 

CEP 

47.150-000 

DATA DA ENTRADA/SAIDA 

10-02-2023 
inumem() 

iSanta Rita de Cassia 

FONE/FAX 

(77) 3625-1303 

Uf 

BA 

INDICADOR 1E 

9 -Não Contribuinte 

1NSCRIÇÁ-0 ESTADUAL I4ORADA ENTRADANA 3 

14:56:41 

FATURA 

I
;NUMERO 

122209 

VALOR ORIGINAL 

26.159,00 

VALOR DO DESCONTO 

0,00 

VALOR LIQUIDO 

26.159,00 

DUPLICATAS

coi 
Vencimento Valor 
12-03.2023 26.159.00 

Número Vencimento Valor Número Vencimento Valor Número Vencimento Velos 

CALCULO DO IMPOSTO 
/BASE DE CALCULO DE ICMS 

0,00 

VALOR DO ICMS 

CALORDOCRETE IVALORDOSPOCRO 

0,00 0,00 

0,00
DESCONTO 

TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 

BASE DE CALC DE KTIS ST 

0,00

VALOR DO ICMS ST 

0,00
OUTRAS DESP. ACESSÓRIAS 

0,00

VALOR DO WI 
0,00

0,00 

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS 

26.159,00
VALOR TOTAL DÁ NOTA 

26.159,00 

; R.AxA0 NUCA/ti FRETE POR CONTA 

0 - Emitente 

CODIGOANIT PLACA 'VEICULO 1W NPVCPF 

tENDERECO 

; 

MUNIC11910 UP nmscsaçAo ESTADUAL 

¡QUANTIDADE 

117 

ESPECIE MARCA N104ERAÇA0 PESO BRUTO PESOLDQUIDO 

DADOS DO PRODUTO/SE/2%U O 
CAD, PROA DESCRIÇÃO DO PRODUTO/ ERV1ÇO NEM/SI! CST CECA UTEID Dal VLRENTC VL,RTOTAL BcceNS VLRICNN VIRO . t 

00 3023 BOlA TA Q 90261029 060 $405 PC 10000 38800 NW,1110 0.00 Opo 0010 0,00 0,00 
(103506 RUMBA 1541, 87089990 mos PC L0000 717000 7.170.00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,001 
jr.sti 11 CAIXA SATELITE 87085099 060 £405 ON 1,0000 44100 4.410,00 0,00 000 ROO 0,00 0,00 
0184$1 CAIXA IRRECAO Dia 87089483 060 5405 UN 1.01100 3283,00 32830 000 0,00 0,00 0,00 0,00 
032301 CHAVE 83016000 060 5405 . PC 1,0000 518,00 518,00 0,00 0,00 0,00 0.60 000 

07 COROA DENTADA 68138190 060 5405 PC L0000 794,00 744,00 0,0 000 000 0,00 0,00 
; 928 CORREIA AI.T. 87082999 060 5403 L0060 215,90 215,90 0,00 0110 000 0,00 000 
624219 CL1CA FREIO 87082999 060 $905 15N 1.0000 3340,00 3.340,00 MO Ohe 0,00 000 OCO 
615811< NC 3 M. Re IIA 87089990 060 5405 PC 1,0000 155400 1354,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0.00 
(1)3650 RADIADOR 87089100 060 5;105 PC LOM 3889,00 348940 0,00 000 0,00 000 0.00 
I li , REM RADOR VOLTA°. 903289/1 060 5405 PC 1-0190 21700 217.00 0,00 0,00 000 060 0(10 
0151411 

1--
PARTA ESCOVA 14T PART 87089990 060 3405 UN 1,0000 241,90 241,90 IMO 0,00 000 0,00 0,00 

É, i glig0 ROL ALT. 84825090 060- 3405 1-174 4 0000 21,60 4520 0,00 0,00 0,00 0.00 0,00 
004929 JUNTA V L V 40169300 1160 S405 PC 1,0000 8600 86,00 0,00 00 0,00 000 0.00 

191 LÂMPADA 2 POLO PINO DES.SW I2V 1034 85392910 060 5405 PC 2,0000 4,50 9,00 0.00 00 OSIO 00 0(10 

DADOS .ADICIONAIS 

1 INFORMAVOESCOMPLEMENTARES 
,-CR•811enCs sitiada e partir do et isicer‘ 

526.2rsbutatia, 'Ord. AN. 
ICMS .2.1i!) et 20~00 113. - 
Dec.c.13,780/25121 .
crroximadamaere X:lnifrW414,9a4 
Foste : 1RP', 

vs0 

14151642JNIBUSIEDUCAÇAC - ICES 
/BA, cec.r.12.700/2012 e Anexo 11 do Cone. 
buthr1a, Cent. Art.2119 de R1CMS/BA, 
ICSIS 92/15 de 20/08/2Ct3. - 'reco pagos 

utcs federais 1253717,61 de tribdttes estaduais 

RESERVADO AO FISCO 

Manha Lifia da S. 

See. dC E:d_icacto e 
002 / 

RIA SANTA RITA oa cAsseikaft, 
~Urro que em materiais foram 
malta eira ~os Inofeee• 

Cabra Afã 13 , cu-s  o:23
, 

C,J. Lura

::02 

oowered bv nl l' rrfnfr 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
TRAVESSA PROFESSORA HELENA - CENTRO 

CNP): 13.880.711/0001-40 - CEP: 47.150-000 - SANTA RITA DE CASSIA - BA 

LISTAGEM DE ORDEM DE PAGAMENTO 

( CONSOLIDADO ) 

Periodo: 01101/2023 a 31/03/2023 

Relação de PAGAMENTOS 

Contrato: 331/2021 - UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 

Data EmPanh° Reduzido Classificação Credor CNPJ 1 CPF Tipo Empenho 
Empenho

Data Processo Valor Bruto . Valor Retido Valor Liquido 
Pagamento ~pesa  Liquidação 

N° 

1002/2023 43/2 2009.3g-540 0206L1012009 3.3.90.30.00 1640 UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 09.544.865/0001-93 Global 11/01/2023 1002/2023 159 26.159.00 000 26.15000 

Histórico: VALOR QUE SE EMPENHA PARA ATENDER DESPESAS COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESAESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE AUTOPEÇAS NA MANUTENÇÃO DE ONIBUS ESCOLARES DE PLACA Vi de Pessoa/. 0,00 
0113.31135 E OLB-2372, PERTENCENTES A ESTE MUNICIPIO DE SANTA RITA DE CASSIA-BA 

DOCUMENTOS COMPROBATORIOS 

Noto Fiscal N' da Nota: 22209 Sério: 1 Sub &Sós: Data Emissão: 10102/2023 Data Validade: 0 Valor 25.159,00 

Quantidade de Documentos: 1 

Sub-Total de Registrou: 1 
Sub-Total 

26.159,00 0,00 26.159,00 

VI de Pessoal: 0,00 

Total de Registros: 1 

RESUMO DA MOVIMENTAÇÃO DE PAGAMENTO 

Listagem de Pagamento ( +): 26.159.00 

Valor Consolldaçao(+ ): 0.00 

TOTAL GERAL PAGO ( = ): 26.159,00 

JOSE BENEDITO ROCHA ARAGAO 
Prefeito Municipal 

CPF: 207.067.15349 

RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA 
Soc. de Finanças e Planejamento 

CPF: 620.878.005-53 

Total: 20159,00 0,00 26.15900 

VI de Pessoal: 0,00 

FELIPE ADRIANO DA SILVA PEREIRA 
CONTADOR 

Reg. Prof,: CRC-BA 36698/0-5 

08/03/2023 - 013.42.51 SIAFIC Pagina: 1 de 1 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
TRAVESSA PROFESSORA HELENA - CENTRO 

CNN: 13.880.711/0001-40 - CEP: 47,150-000 - SANTA RITA DE CASSIA - BA 

LISTAGEM DE ORDEM DE PAGAMENTO 

- ( CONSOLIDADO) 

Periodo: 01/01/2023 a 31/03/2023 

Total de Registros: O 

RESUMO DA MOVIMENTAÇÃO DE PAGAMENTO 

Listagem de Pagamento ( +): 

Valor Consolidação ( + ): „ _ 

TOTAL GERAL PAGO ( = ): 

0,00 

0,00 

0,00 

JOSE BENEDITO ROCHA ARAGAO 
Prefeito Municipal 

CPF: 207.067.153-49 

RAIMUNDO BATISTA DE OLIVEIRA 
Sec. de Finanças e Planejamento 

CPF: 620.878.005-53 

Total: 0,00 0,00 0,00 

VI de Pessoal: 0,00 

TOTAL LÍQUIDO PAGO S CONTA: 

" I.CÁ 

0,00 

/01 

FELIPE ADRIANO DA SILVA PEREIRA 
CONTADOR 

Reg. Prof.' CRC-BA 36698/0-5 

08/03/2023 08.4348 SIAFIC • Página: 1 de 1 



N° Contrata: 

Tico Contrato 

Dtejkão: 

Documento: 

Data da Assina 

Data Tipo 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA 
TRAVESSA PROFESSORA HELENA - CENTRO 

CNP): 13.880.711/0001-40 - CEP: 47.150-000 - SANTA RITA DE CASSIA - BA 

ACOMPANHAMENTO DE SALDO DO CONTRATO (EXTRATO) 

331/2021 

Aquisição e fornecimento de bens 

UNIÃO PECAS E SERVIÇOS LIDA 

09,144.865/0001•43 

: 0111212022 

Crédito 

PERÍODO: 01/11/2022 a 31/03/2023 

Débito Saldo 

tr1)12i210 —(4vaior ' _ 

11/01/2023 (-) Empenho N°: 43- UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA 

Total de Registros: 3 

• 

43. UMAOPEÇASE mituIÇOS i,TDA 

Valor Total: 

310.637.20 __ Oba itaint -

0,00 -10.000,00 1.300 637,20 

1.310.637,20 -26.159,00 1.284.478,20 

RESUMO DA MOVIMENTAÇÃO 

Valor Contrato ( ) 
Empenho ( - ) 

Acréscimo de Empenho ( - ) 
Redução de Empenho (+)
Estorno de Empenho ( * ) 

Aditivo Contrato (+) 

Saldo Disponivel (=) 

1.310.637,20 
-10.000,00 

-16.159,00 
0,00 
0,00 

0,00 

1.284.478,20 

Página: 1 de 1 
08/03/2023 - 09.04.13 

ff e 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia — BA, 15 de março de 2023. 

De: JOSÉ BENEDITO ROCHA ARAGÃO 
Prefeito municipal 

Para: EDUARDO RODRIGO RIBEIRO 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 264/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N° 
026/2021 — CONTRATO N°331/2021 — UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o n° 
09.544.865/0001-93 — Contratação de empresa especializada para aquisição de autopeças e 
prestação de serviço de manutenção de ônibus escolares pertencentes a este Município de Santa 
Rita de Cássia (BA). PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação, 

Conforme solicitado e justificado pelo Sr° Antônio Augusto Aragão Júnior, Secretário 
de Administração deste Município, justificativas estas que concordo e aceito, objetivando 
autorizar prorrogação da vigência do contrato acima citado, solicito-lhe adotar seguintes 
providências: 

a) Confirmar a existência de dotação orçamentária junto ao Setor de Contabilidade, 
para amparar a prorrogação de 31 de março de 2023 para 31 de julho de 2023; 

b) Ao verificar a dotação orçamentária, analisar a possibilidade de formalização da 
prorrogação do contrato, segundo as normas de contrato administrativo; 

c) Encaminhar todo o Processo para apreciação da Assessoria Jurídica, com retomo ao 

Gabinete do Prefeito, para Despacho; 

Atenciosamente, 

JOSÉ B A ARACU:,
refeito Mui3itipa1 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Be CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 264/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 026/2021 

CONTRATO N°. 331/2021 

OBJETO: Contratação de empresa especializada para aquisição de autopeças e 
prestação de serviços na manutenção de ônibus escolares pertencentes a este 

Município de Santa Rita de Cássia (BA). 

ORÇAMENTO 

COMPARATIVO 



C 
COMERCIO DE MANGUEIRAS E FLEXIVE1S LTDA 
AVENIDA BENEDITA SILVEIRA,78 CENTRO- BARREIRAS- BANIA CEP 47800-130 
CNP.' : 63.234.231/0001-80 
FONE (77) 3611-8484 E-MAIL: Financeiro@cOmaflex.com.br 

ORÇAMENTO 

LOTE 04 - AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VECULO &OBUS VOLESWAGEN 15.1.40 E00 E. 5. ORE - RENAVAm 

342507206 - ANOMIODELO (1011/1011 LOTAÇÃO (61 PASSAGEIROS) 

ITEM DESCRIÇÃO C013 pRODUTO Ur QUART. 
PREÇOS

na. 
UNITARIO TOTAL 

01 ALTERNADOR COMPLETO 120 AMPERES UND 02 R$ 1.986,11 RS 3.972,23 

02 AMORTECEDOR DIANTEIRO PAR 02 RS 1.613,72 R$ 3.227,43 

03 ARPOEI). DE ENCOSTO DO ROLAMENTO RODA DIANTEIRO PÇ 04 RS 310,33 RS 1.241,32 

04 APROEI). DE TRAVAmENTO DA PORCA DA PONTA DE EIXO UND os R$ 186,20 RS 1.489,58 

05 AUTOMÁTICO DO MOTOR DE PARTIDA (SOLENOIDE) UND 04 P5 198,61 R.5 794,45 

04 BALANÇA DA SUSPENÇÃO TRAZE IRA UNO 06 RS 1.055,12 RS 6.330,73 

07 BARRA DE DIREÇÃO UND 02 R$ 3.723,96 RS 7.447,92 

08 SENDO( DO MOTOR DE PARTIDA UND 04 RS 260,68 R$ 1.042,71 

09 801A PARA INDICAÇÃO DE COMBUSTIVEL UND 02 RS 558,59 RS 1.117,19 

10 BOMBA COMBU511VEL INJEÇÃO ELETRONICA (DIESEL) UNO 04 R5 4.965,28 RS 29.861,73 

11 RoBABA D'ÁGUA UNO 02 R$ 434,46 RS 868,92 

12 BOMBA DE OlE0 LUBRIFICANTE DO MOTOR UNO 02 R5 790,66 RS 1.581,32 

13 BOMBA DONIDRUALICO PARA ELEVAÇÃO DO BASCULANTE UNE) 02 as 3.723,96 P5 1.447,92 

.1 
14 BOMBA INJETORA E LETRONICA UND os R$ 10.302,96 E 41.211,84 

15 BUCHA DO ESTIRANTE E, "V" UNO 06 R$ 434,46 R5 2.606,77 

16 CAIXA DE SATEUTE UND 06 RS 6.330,73 P5 37.984,41 

17 CAIXA DIREÇÃO HIDRÁULICO UNI) 02 RS 4.717,02 RS 9.434,04 

18 CAPA DO DIFERENCIAL TRAZEIRO PÇ 06 R$ 4.779,08 RS 28.674,50 

19 CAPTE OLEO UND 02 R5 2.482,64 si 4.965,28 

20 CHAVE DE CONTROLE DE LUZ BAIXA/ALTA E PISCA-PISCA UND 02 R5 744,79 RS 1.489,58 

21 CILINDRO ATUADOR DE EMBREAGEM UND os RS 744,79 R$ 5.9SR,34 



COM ROO DE MANGUEIRAS E FLEXÍVEIS LTDA 

AVENIDA BENEDITA SILVEIRA,78 CENTRO- BARREIRAS- SABIA CEP 47800-130 „-
CNP.' :63234.231/0001-80 

FONE (77) 3611-8484 E-MAIL: financeir08000maflex.com.br 

22 COIFA DA CUCA DE FREIO DIANTEIRO 8MM UNO 08 RI 844,10 R5 6.752,78 

23 COLETOR DO ESCAPAMENTO UND 08 Ri 397,22 R$ 3.177,78 
24 COMANDO DE ELEVAÇÃO DOS VIDROS DAS PORTAS UND 04 R$ 1.142,01 R5 4.568,06 

25 COMPRESSOR DE AR UND 02 R$ 5,219,55 10.427,09 

26 COROA DENTADA DA CREMALHEIRA UND 02 R$ 1.489,58 R$ 2.979,17 

27 CORREIA ALTERNACOR VENTUINE UNO 04 R5 223,44 R5 893,75 

28 CRUZETA DO CARDAR UNO 06 R$ 372,40 R$ 2.234,38 

29 CUBO RODA TRAZEIRA UND 02 R$ 2.234,38 R$ 4.468,75 

30 CUICA DE FREIO DIANTEIRO UND 04 RS 806,86 Ri 3.227,43 

31 CUICA DE FREIO TRAZEIRO UND 08 R$ 844,10 R$ 6752,78 

32 EIXO COMANDO DE VALVULAS UNO 02 R$ 3.475,70 RS 6-951,39 

33 EIXO VIRA-8REQUIM UND 02 R$ 11171,118 RS 22,343,77 

RR ENGRENAGEM DA 11 E 24 MARCHA UND 04 R.$ 397,22 Ri 1-588,89 

35 ENGRENAGEM DA 31, 44 ES' MARCHA UND 04 R$ 719,97 R$ 2.879,86 

36 ESCAPAMENTO UNO 20 R$ 1.142,01 , Ri 
-I 

22.840,30 

37 FAROL LADO ESQUERDO E DIREITO UM) 04 R$ 1.030,30 R$ 4.121,18 

38 FEIXO DE MOLA HELICOIDAL DA SUSPENSÃO DIANTEIRA , Pç 04 Ri 8.503,05 R$ 34.012,18 

39 
1 

FEIXO DE MOLAS HELICOIDAL TRAZEIRO Pç RR RS 9.309,90 RS 37.239,62 
1 

40 FILTRO DE COMBUSTIVEL RACO COM SEPARADOR DE AGUA UND 04 RS 80,69 R$ 322,74 

41 FRASCO DE SOOML DE ELUDO DE FREIO DOT 3 Pç 30 RS 18,80 R$ 563,91 

42 FRE2ADO DO CARDAR UND 02 RS 930,99 R$ 1861,98 

43 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA UND 02 RS 558,59 R$ 1117,19 

44 INTERRUPTOR DO PISCA ALERTA UND 02 RS 136,55 RS 273,09 

45 16 ANOS SINCROMZADORES CAIXÃO! MARCHA UNO 04 RS 1.986,11 RS 7.944,45 

46 JG BRONZINAS FIXA JG 02 RS 1.017,88 R$ 2.035,77 

47 JG BRONIINAS MOVEIS 16 02 R 555,83 85 1.191,67 

48 JG DE At4E15 DE SIGMENTOS JG 02 R$ 1.142,01 R$ 2.224,03 

49 JG DE BORRACHA PARA AS PORTAS 16 03 R$ 310,33 R$ 930,99 

50 JG DE PISTÃO JG 02 R$ 148,36 R$ 297,92 

51 .16 LONAS DE FREIO DIANTEIRO E TRA,ZEIRO 16 06 R$ 310,33 R$ 1.861,98 

52 16 PALETAS DE LIMPADOR DE PARABRISA JG 03 RS 148.96 R$ 446,88 

53 JG PINHÃO E COROA 36 06 RS 4.791,50 R$ 28.748,98 

54 16 SAPATA DE FREIO TRAZEIRO 016 
Á 

08 RS 310,33 R$ 2.482,64 

55 
. 

JG TAMBOR FREIO TRAZEIRO UJG 
1 

08 RI 310,33 R$ 2.482,64 

56 JOGO DE ESCOVAS MOTOR DE PARTIDA UND 
-.. 

04 R5 434,46 RS 1.737,85 

57 JOGO DE JUNTA PARA MOTOR UNO 02 R$ 2.234.38 R$ 4.468,75 

58 JUMELO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO UNO 04 RI 434,46 RS 1.737,85 

59 JUNTA DA TAtv1PA DE VALVULAS UNO 04 R$ 124,13 R$ 496,53 

60 JUNTA DO CABEÇOTE UNO 04 RS 558,59 R$ 2.234,38 

61 JUNTA DO COLETOR DO ESCAPAMENTO UNO 10 R$ 148,96 R$ £489,58 



COM RCIO DE MANGUEIRAS E FLEXÍVEIS LTDA 

AVENIDA BENEDITA SILVE1RA,78 CENTRO- BARREIRAS- SABIA CEP 47800-1313 

CNP) :63.234.231/0001-80 

FONE (77) 3611-3484 E-MAIL: finanalroacomaflex.com.br 

COMAf 

ros 

62 KIT BUCHAS DO AMORTECEDOR DIANTEIRO KIT 02 R$ 84,41 R$ 168,82 

63 KIT DE BUCHAS DO ESTABiuzADoR DIANTEIRO KIT 06 8$ 198.61 RS 1.191,67 

64 KIT DE BUCHAS DO FEIXO DE MOIAS KIT 06 R$ 397,22 RS 2.383,34 

65 KIT DE BUCHAS DOS IUMELOS DAS MOLAS TRAZ. KiT 12 RS 347,57 R$ 4.170,84 

66 KIT DE EMBREAGEM (NATO, DISCO E ROLAMENTO) 1(17 03 89 3.972,23 R$ 11.916,68 

67 KIT DOS PINOS DO FEIXO DE MOLAS TRAZEIRO Pç 08 R$ 148.96 R$ 1.191,67 

lar PINO, BUCHA E ROLAMENTO DA MANGA DE EIXO 
DIANTEIRO 

KIT 04 R$ 980,64 R$ 3.922,57 

69 KIT ROLAMENTO TENSOR DA CORREIA DO ALTERNADOR UNO 02 PIS 682,73 RS 1.365,45 

70 LÂMPADA 2 POLOS PINOS DESCON. 24V0L 21J5W UND 20 RS 6,21 R$ 124,13 

71 LAMPADA PARA FAROL H4, 24V0L, 60/55W UND 02 R$ 31,92 R$ 63,84 

72 LANTERNA TRAZEIRA LADO ESQUERDO E DIREITO UND 04 R5 186,20 R$ 744,79 

73 LENTES PARA Os RETROVISORES (ESPELHO) UND os RS 200,98 RS 1.607,81 

74 LUVA FREZADO DO CARDAR UND 02 RS 1.613,72 P5 3.227,43 

75 MAÇANETA INTERNA PORTA LADO DIREITO UNO 02 R$ 148.96 RS 297,92 

76 MANGare INFERIOR DO RADADOR UND 04 RS 868.92 R$ 3.475,70 

77 mANGOTE SUPERIOR DO RADIADOR UNO cri R$ 880,10 RS 3.520,39 
1 

78 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA O SISTEMA HIDRAULICO UNO 04 R$ 434,46 11$ 1.737,85 

79 MANGUEM DE ALTA PRESSÃO PARA SISTEMA DE FREIOS UNE/ 06 ItS 186,20 AS 1.117,19 

80 MODULO ELETROPRCO UND 02 RS 5.834,21 RS 11.668,41 

81 6401.4 2I VIRADA FEIXO TRAZEIRO UNI) 06 RS 930,99 RS 5.585,94 

82 MOLA MESTRE FEIXO DIANTEIRO UNO 
I 

06 R$ 1.092,36 AS 6.554,17 

83 MOLA MESTRE FEIXO TRAZEIRO UND 06 R$ 993,06 PS 5.958,34 

84 MOTOR PARTIDA UNE) 1 02 RS 5.585,94 RS 11.171,88 

85 PAR DE AMORTECEDOR TRAZEIRO PC 08 R$ 1.489,58 RS 
r 

11.916,68 

86 PAR DE BUZINA A AR UND 02 R$ 1.415,11 R$ 2.830,21 

87 PAR DE BUZINA ELÉTRICA PAR 02 1 RS 173,78 RS 347,57 

88 PAR DE GRAMPO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO PÇ 04 RS 161,37 AS 645,49 

89 PAR DE GRAMPO DO FEIXO DE MOLAS TRAZEIRO PAR 04 R$ 161,37 R$ 645,49 

90 PARABRISA UNO 02 RS 1.799,91 RS 3.599,83 

91 pARAr_HOQUE DIANTEIRO UND 02 
1 

AS 1.986,11 RS 3.972,23 

92 PARAFUSO COM PORCA DE RODA UND 20 RS 57,10 RS 1.142,01 

93 PINO DE CENTRO DO FENO DE MOIAS DIANTEIRO PC 08 R$ 31,03 RS 248,26 

94 PINO DE CENTRO DO FEIXO DE MOLAS TRAZEIRO PÇ 02 R$ 31,03 RS 62,07 

95 PONTA DE EIXO DO DIFERENCAL TRAZEIRO UND 06 RS 1.986,11 F1$ 11916,68 

96 PONTÃO! EIXO TRAZEIRO UND 08 R$ 1.737,85 R$ 13.902,79 

97 PORCA DA PONTA DE EIXO TRAZEIRO UND 08 R$ 273,09 RS 2.184,72 

98 PORTA ESCOVA MOTOR DEPARTIDA UNO 06 RS 347,57 RS 2.085,42 

99 UND 02 RS 297,92 R$ 595,83 
PORTAS LADO DIREITO OU ESQUERDO 

100 RADIADOR UND 02 RS 5.58594 RS 11.171,88 



cotaRtiL:; 
cig. L72/15, 

COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E FLEXÍVEIS LTDA 

AVENIDA BENEDITA SILVEIRA,78 CENTRO- BARREIRAS- BAHIA CEP 478004 

CNN :63.234.231/0001-80 

FONE (77) 3611-8484 E-MAIL: financeirogicomaflex.com.br 

1 

101 REGULADOR VOLTAGEM UND 04 RS 347,57 RS 1.390,28 

102 RESERVATÓRIO PARA ÁGUA Do RADIADOR UNI) 04 R$ 558,59 R$ 2.234.38 

103 RETENTOR DO CLI80 DA RODA DIANTEIRO UND 02 Ri 148,96 RS 297,92 

104 RETENTOR DO CUBO DO EIXO TRAZEM° UND 08 R$ 166,34 RS 1.330,70 

105 RETENTOR DO PINHÃO DO DIFERENCIAL UNI) 06 R$ 233,37 RS 1,400,21 

106 RODA DE FERRO COM ARO, 10 FUROS, ARO 20 UND 02 R$ 1.055,12 RS 2.110,24 

1.07 ROLAMENTO ALTEitNADOR GRANDE MD 04 R$ 37,24 R$ 148,96 

108 ROLAMENTO ALTERNAM* PEQUENO UNO 04 Ri 31,03 R$ 124,13 

109 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO E EXTERNO UM) 06 RS. 248,26 RS 1.489,58 

110 ROLAMENTO DA RODA TRASEIRA INTERNO E EXTERNO ' PÇ 08 Ri 310,33 RS 2.482,64 

111 ROLAMENTO DE CENTRO DO CARDAN IG 06 Ri 248,26 R$ 1.489,58 

112 ROLAMENTOS DA COLUNA DE DIREÇÃO PÇ 04 R$ 558,59 R$ 2.234,38 

113 SE NSOR DO vEL0CIMENTRO UND 02 RS 310,33 
,.., 

R$ 620,66 

114 SILENCIOSO DO ESCAPAMENTO UND 04 Ri 558,59 R$ 2.234,38 
1 

115 SOLENOIDE 24 vOL TRAVAMENTOS ELETRONIc0 DAS Poma UM) 04 R$ 1.067,54 RS 4.270,14 

116 SOLENOIDE RARA TROCA DE CAIXA UND 02 RS 1.117,19 Ri 2,234.38 

117 SUPORTE DO FEIRO DIANTEIRO UNI) 06 Ri 55858 Ri 3.351,57 

118 SUPORTE DO FEIXO TRAZEIRO UND E* R$ 595,83 RS 3.575,00 

119 TAMBOR DE FREIO DANTEIFt0 JG 04 RS 1.48358 R$ 5.958,34 

120 TAMPA DO MOTOR (TAMPA PARA REPOR OLE0) UNO 04 RS 148,96 R$ 545,83 

121 TERMINAL DIREÇA0 LADO DIREITO UND 04 RS 235,85 RS 94340 

122 TERMINAL DiREÇÂO LADO ESQUERDO UNO 04 R5 135,85 Ri 943,40 

123 UNIDADES DE BICOS INJETORES UND 12 R$ 4.717,02 R$ 56.604,22 

124 VALVULA DO FREIO DE ESTACIONAMENTO (MP.NECO) UND 02 R$ L067,54 RS 2.135,07 

125 VALvuLA DO SISTEMA DE FREIO DIANTEIRO UNO 02 R$ 968,23 
) 

RS 1.936,46 

126 VIDRO DA PORTA LADO DIREITO UNI) 02 R$ 434,46 RS 868,92 

127 VIDRO TRAZEM° UNO 02 R$ 1_09136 Ri 2.184,72 

lu VIDRO JANELA LATERAL UNID 06 RS 409,64 Ri 2.457,81 

129 MOTOR DA PORTA (ACIONAR ABRIR E FECHAR A PORTA) UNO 02 R$ 59.58 si 119,17 

130 VENTILADOR DE TETO (EXAUSTOR) UND 04 R$ 1.24132 Ri 4.965,28 

131 BATERIA 150 AMPERES (SEM CARCAÇA) UNID 02 Ri 1.95365 R$ 3.901,29 

VALOR TOTAL 
_. 84 700.2115,65 



COM RCIO DE MANGUEIRAS E FLEXÍVEIS LTDA 
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Cr 
COLIMI.LN Z1' 

Mileact clnalwri 
Ru* ttExte 

L. 

LEITE 05 • AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA VEICuLD OPIMOS MARCOPOLO VOLARE V81 £0- REMAVAM 655443050 
- ANO MODELO 2013 14 LOTACÃO 132 • 

UP-IRAS 

ITEM DESCRIÇÃO DO PRODUTO UNID. QUART. 
PREÇOS 

UNITARIO TOTAL 

01 ALTERNADOR COMPLETO 120 AMPERES UND 02 95 1.947,62 R$ 3.895,21 

02 AMORTECEDOR DIANTEIRO PAR 02 RS 1.582,44 R$ 3.164,89 

03 ARROW+. DE ENCOSTO DO ROLAMENTO RODA DiANTEIRO PÇ 04 RS 304,32 R$ 1.217,26 

04 ARII0ELA DE TRAVAMENTO DA PORCA DA PONTA DE EIXO UND 08 R$ 182,59 R$ 1.460,72 

05 AUTOmATICO DO MOTOR DE PARTIDA (SOLENOiDE) UNO 
1 os RS 194,76 Rs 779,05 

06 BALANÇA DA SUSPENÇÃO TRAzEtRA UND oe R$ 1.034,67 R$ 6.208,05 

07 BARRA DE DIREÇÃO UNO 02 R$ 3.651,79 
J 

7.303,511 

08 BEND1X DO MOTOR DE PARTIDA UND 04 R$ 255,63 RS 1.022,50 

09 BOIA PARA INDICAÇÃO DE COMBUSTÍVEL UNI) 02 R$ 547,77 R$ 1.095,54 

10 BOMBA COMBUSTIVEL INJEÇÃO ELETRONICA (DIESEL) UNO 04 RS 4.869,06 R$ 19.476,22 

11 BOMBA D'ÁGUA UND 02 R$ 426,04 852,08 

12 BOMBA DE 01E0 LUBRIFICANTE DO MOTOR UNO 02 R$ 775,34 9$ 2.550,68 
.Í 

13 BOMBA DO mosumico PARA ELEVAÇÃO DO BASCULANTE UNO 02 R$ 1651,79 RS 7.303,58 
--1 

14 BOMBA INJETORA ELETRONICA UNO oe 8$ 10.103,29 RS 40.413,17 

15 BUCHA DO ESTRINCE E, "V" UNO 06 RS 426,04 R$ 2.556,25 

16 CAIXA DE SATELITE UND 06 RS 6.208,05 ILS 37.248,28 

17 CAIXA DIREÇÃO HIDRAUUCO UNO 02 R$ 4.625,60 R$ 9.251,21 

18 CAPA DO DIFERENCIAL TRAZEIRO Rc 06 R$ 4.686,47 RS 28.118,30 

19 CARTE OLE0 UNO 02 R$ 2.434,53 R$ 4.869,06 

20 CHAVE DE CONTROLE DE LUZ BAIXA/ALTA E PISCA-PISCA UND 02 R$ 730,36 R$ 1.460,72 

21 CIIJNDRO ATUADOR DE EMBREAGEM UND os RS 730,36 R$ 5.842,87 

22 COIFA DA CUICA DE FREIO DIANTEIRO 8MM UND os R$ 827.74 6.621,92 

23 COLETOR DO ESCAPAMENTO UND 08 RS 389,52 R$ 3.116,20 

24 COMANDO DE ELEVAÇÃO DOS VIDROS DAS PORTAS UND 04 R$ 1.119,88 RS 4.479.53 

25 COMPRESSOR DE AR UNO 02 R$ 5.112,51 R$ 10.225,02 

26 COROA DENTADA DA CREMALHEIRA UNO 02 R$ 1.460,72 R$ 2.921,43 

27 CORREIA ALTERNADOR VENTUINE UNO 04 R$ 219,11 R$ 876,43 

28 CRUZETA DO CARDAN UNO 06 RS 365,18 2.191,08 

29 CUBO RODA TRAZEIRA UND 02 RS 2191,08 R$ 4.382,15 

30 CUICA DE FREIO DIANTEIRO UND os R$ 791,22 R$ 3.164,89 

31 CUICA DE FREIO TRA2EIRO UND 08 R$ 827,74 6.621,92 

32 Eix0 COMANDO DE VALVULAS UND 02 R$ 3408,34 riS 6.816,68 

33 EIXO VIRA-BREOUIM UNO 02 10.955,38 R$ 21.910,75 

34 ENGRENAGEM DA 18 E 21 MARCHA UNO os R$ 389,52 1.558,10 

as ENGRENAGEM DA 38, 41£ 58 MARCHA UND 04 R$ 706,01 R$ 2.824,06 



COM RCIO DE MANGUEIRAS E FLEXÍVEIS LTDA 
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CNP.' :63.234,231/0001-80 

FONE (77) 3611-8484 E-MAIL: TiflanCeirOgECOITIaTiox.COM.DT 
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OulimitEE ~TETT EfEvuEsa IlritTnestrat 
rUA mzEsMEE EN) 

36 FccAPAMENTO UNO 20 RS 1.119,88 RS 22.397,66 
37 FAROL LADO ESQUERDO E DIREITO UND 04 RS 1.010,33 R$ 4.041,32 
38 FEIXO (X MOLA HEUCOIDAL DA SUSPENSÃO DIANTEIRA Pç 04 R$ 8.33 26 RS 33.353,03 
39 FEIXO DE MOLAS HELICOIDAL TFLAZEIRO PÇ 04 RS 9.129,48 RS 36.517,92 

40 FILTRO DE COMBUSTIVEL RACO COM SEPARADOR DE ÁGUA UND 04 a$ 79,12 R$ 316,49 

41 FRASCO DE 500E41 DE FLUIDO DE FREIO DOT 3 PC 30 RS 18,43 AS 552,99 

42 FREZADO DO CARDAN UND 02 RS 912,95 AS 1.825,90 

43 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA UND 02 RS 547,77 R$ 1.095,54 

44 INTERRUPTOR CO PISCA ALERTA UNO 02 R$ 133,90 RS 267,80 

45 JG AN EG SINCRONIZADORES CAIXA DE MARCHA UND 04 R$ 1.947,62 RS 7.790,49 

46 16 BRONZINAS FIXA JG 02 R$ 998,16 RS 1.996,31 

47 JG BRONZINAS MOVEIS 16 02 RS 584,29 R$ 1.168,57 
) 

48 JG DE ANEG DE SEGMENTOS 
4. 

16 02 R$ 1.119,88 RS 2.239,77 

49 IG DE BORRACHA PARA AS PORTAS 16 03 R$ 304,32 RS 912,95 

50 JG DE PISTÃO JG 02 R$ 146,07 R$ 292,14 

51 JG LONAS DE FREIO DIANTEIRO E TRAZEIRO 16 06 RS 304,32 RS 1.825,90 

52 EG PALETAS DE LIMPADOR DE PARABRGA EG 03 R$ 146,07 R$ 438,22 

53 16 PINHÃO E COROA JG 06 R$ 4.698,64 RS 28.191,83 

54 
-.1 

JG SAPATA DE FREIOTRAZEIRO WG 08 R$ 304,32 R$ 2.434,53 

55 ;G TAMBOR FREIO TRAZEM° U.IG 08 R.5 304,32 R$ 2,434,53 

56 JOGO DE ESCOVAS MOTOR DE PARTIDA UND 04 R$ 426,04 AS 1.704,17 

57 JOGO DE JUNTA PARA MOTOR UND 02 RS 2.191,08 R$ 4.38245 

SB JUMELO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO UND 04 ILS 426,04 R$ 1.704,17 

59 JUNTA DA TAMPA DE vALVULAS UND 04 RS 121,73 R$ 486,91 

60 JUNTA DO CABEÇOTE UND 04 RS 547,77 AS 2.191,08 

61 JUNTA DO COLETOR DO FWAPAMENTO UND 10 , 
,i 

R$ 146,07 R$ 1.460,72 

62 KIT BUCHAS DO AMORTECEDOR DIANTEIRO KIT 02 R$ 82,77 RS 165,55 

63 KIT DE BUCHAS DO ESTABILIZADOR DIANTEIRO MT 06 R$ 194,76 RS 1.168,57 

64 KIT DE BUCHAS DO FEIXO DE MOLAS KIT 06 R$ 389,52 R$ 2.337,15 

65 KIT DE BUCHAS DOS JUMEWS DAS MOLAS TRAZ KIT 12 AS 340,83 R$ 4.090,01 

66 KIT 03 RS 3.895,24 R$ 11.685,73 
KIT DE EMBREAGEM (PLATÔ, DISCO E ROLAMENTO) 

67 KIT DOS PINOS 00 FEIXO DE MOLAS TRAZEIRO Pç 08 RS 146,07 RS 1.168,57 

68 
IOT PINO, BUCHA E ROLAMENTO DA MANGA DE EIXO 

DIANTEIRO KIT 04 RS 961,64 R$ 3.846,55 

69 KIT ROLAMENTO TENSOR DA CORREIA DO ALTERNADOR UND 02 R$ 669,50 R$ 1.338,99 

70 LÂMPADA 2 POLOS PINOS DESOON. 24VOL 21/5W UND 20 RS 6,09 R$ 121,73 

71 LÂMPADA PARA FAROL H4, 24VOL, 60155W UND 01 R$ 31,30 11$ 62,60 

72 LANTERNA TRAZEIRA LADO ESQUERDO E DIREITO UND 04 RS 1112,59 AS 730,36 

73 LENTES PARA OS RETROVISORES (ESPELHO) UNO 08 RS 197,08 R$ 1.576,65 

74 LUVA FREZADO DO CARDAN UNO 02 R$ 1.582,44 R$ 3.164,89

75 MAÇANETA INTERNA PORTA LADO DIREITO UND 

- 

02 R$ 140,07 R$ 292,14 
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23110001 4? 
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M 

76 MANGOTE INFERIOR DO RADADOR UND 04 R$ 852,08 RS 3.408,34 
77 MANGOTE SUPERIOR DO RADIADOR UND 04 RS 863,04 R$ 3.452,16 

78 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA O SISTEMA HIDRAUUCO UND 04 RS 42404 R$ 1.704,17 

79 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA SISTEMA DE FREIOS UNI) 06 R$ 182,59 As 1.095,54 

ao MODULO ELETRONICO UND 02 R$ 5.721,14 11.442,211 

81 MOLA 21VIRADA FEIXO TRAZEIRO UND 06 R$ 912,95 aS 5.477,69 

82 MOLA MESTRE FEIXO DIANTEIRO UND 06 RS 1.071,19 R$ 6.427,15 

83 MOLA MESTRE FEIXO TRAZEIRO UNO 06 RS 973,81 RS 5.842,87 

84 MOTOR PARTIDA UNO 02 RS 5.477,69 RS 10955,38 

85 PAR DE AMORTECEDOR TRAZE IRO PÇ 08 R$ 1.460,72 P5 1E685,73 

86 PAR DE BUZINA A AR UND 02 RS 1.387,68 R$ 2.775,36 

87 PAR DE BUZINA ELÉTRICA PAR 02 RS 170,42 R$ 340,83 

88 PAR DE GRANIPO DO F EIXO DE MOIAS DIANTEIRO PÇ 04 R$ 155,24 RS 632,98 

89 PAR DE GRAMPO DO FEIXO DE MOLAS TRAZEIRO PAR 04 RS 158,24 RS 632,98 

90 ..1 PARABRISA UNO 02 R$ 1.765,03 R$ 3.530,07 

91 PARACHOQUE DIANTEIRO UNO 02 RS 1.947,62 R$ 3.895,24 

92 PARAFUSO COM PORCA DE RODA UM) 20 RS 55,99 R$ 1.119,88 

93 PINO DE CENTRO DO PUXO DE MOLAS DIANTEIRO PÇ 08 a$ 30,43 R$ 243,45 

94 PINO DE CENTRO DO FEIXO DE MOLAS TRAZEIRO PÇ 02 R$ 30,43 RS 60.86 

95 PONTA DE EIXO DO DIFERENCAL TRATEIRO UM) 06 R$ 1.947,62 R$ 11.685,73 

96 PONTA DE EIXO 'TRAZEIRO UNO 08 RS 1.704,17 R$ 13.633,36 

97 PORCA DA PONTA DE EIXO TRAZEIRO UND 08 RS 267,80 as 2.142,38 

98 PORTA ESCOVA MOTOR DEPARTIDA UND 06 RS 340,83 Ft$ 2.045,00 

99 PORTAS LADO DIREITO OU ESQUERDO UND 02 aS 292,14 R$ 584,29 

100 RADIADOR UNO 02 RS 5.477,69 R$ 10.955,38 

101 REGULADOR VOLTAGEM UND 04 RS 
340,831 RS 1.363,34 

102 RESERVATÓRIO PARA AGUA 00 RADIADOR UND 04 as 547,77 as 2.191,08 

103 RETENTOR DO CUBO DA RODA DIANTEIRO UNO 02 R$ 146,07 RS 292,14 

104 RETENTOR DO CUBO CO EIXO TRAZEIRO UNO 08 R$ 163,11 R$ 1.304,91 

105 RETENTOR DO PINHÃO DO DIFERENCIAL UNO 06 RS 228,8$ R$ 1.373,07 

106 RODA DE FERRO COM ARO, 10 FUROS, ARO 20 UNO 02 RS 1.034,67 as 2.069,35 

107 ROLAMENTO ALTERNADOR GRANDE UMO 04 R$ 36,52 R$ 146,07 

108 ROLAMENTO ALTERNADOR PEQUENO UND 04 RS 30,43 RS 121,73 

109 80.0,16870 DA RODA DIANTEIRA INTERNO E EXTERNO UNO 06 R$ 243,45 RS 1.460,72 

110 ROLAMENTO DA RODA TRAZEIRA INTERNO C EXTERNO PC 08 R$ 304,32 aS 2.414,53 

111 ROLAMENTO DE CENTRO DO CARDAN 16 06 RS 243,45 R$ 1.460,72 

112 ROLAMENTOS DA COLUNA DE DIREr,ÃO PÇ 04 R$ 547,77 RS 2.191,05 

113 SENSOR DO VELOOMENTRO UNO 02 RS 304,32 R$ 608,63 

114 SILENCIOSO DO ESCAPAMENTO UNO 04 R$ 547,77 RS 2.191,08 
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115 SOL ENOIDE 24 VOL. TRAvAMENTOS ELETRONICO DAS PORTA UND 04 85 1.046,85 85 4187,39 

116 SOLENOIDE PARA TROCA DE CAIXA UNO 02 RS 1.095,54 85 2.191,013 

117 SUPORTE DO FEIXO DIANTEIRO UND 06 RS 547,77 RS 3.286,61 

118 SUPORTE DO FEIXO TRAZEIRO UND 06 RS 564,29 R5 3.505.72 

119 TAMBOR DE FREIO DANTEIRO JG 04 RS 1.460,72 RS 5.842,87 

120 TAMPA DO MOTOR (TAMPA PARA REPOR MO) UND 04 85 146,07 IS 584,29 

121 TERMINAL DIREÇAO LADO DIREITO UNO 04 R$ 231,28 P3 925.12 

122 TERMINAL DIREÇÃO LADO ESQUERDO UND 04 R5 231,28 P5 925,12 

123 UNIDADES DE BICAS INJETORES UND 12 R$ 4.625,60 85 55.507,24 

124 VAIMUtA DO FREIO DE ESTACIONAMENTO (MANECO) UND 02 R$ 1.046,85 R$ 2.093,69 

125 VÁLVULA DO SISTEMA DE FREIO DIANTEIRO UNO 02 R5 94647 R$ 1.898,93 

126 VIDRO DA PORTA LADO DIREITO UNO 02 85 426,04 RS 852,08 

127 VIDRO TRAZEIRO UNO 02 R5 1.071,19 R$ 2.142,38 

128 VIDRO JANELA LATERAL UNID 06 itS 401,70 R$ 2.410,18 

129 MOTOR DA PORTA (ACIONAR ABRIR E FECHAR A PORTA) UNO 02 RS 58,43 P5 116.86 

130 VENTILADOR DE TETO (EXAUSTOR) UND 04 as 1.217,26 R$ 4.869,06 

131 BATERIA 150 AMPERES (SEM CARCAÇA) UNID 02 R5 1.912,84 RS 3.825,69 

VALOR TOTAL R$ 686714,28 
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LOTE 07 - AQUISIÇÃO DE PEÇAS PARA WICULO ÓNIBUS VOUMVAGEN OF 15.19 11.011E - REMAVAM 
1021301113-ANO MODELO 4 P - 

ITEM DESCRIÇÃO Do mauro u1410. 

. . 

QUART. 
PREÇOS 

IMITAM TOTAL 

01 ALTERNADOR COMPLETO 120 AMPERES UM) 02 R$ 1.986,11 RS 3.972,23 

02 AMORTECEDOR DIANTEIRO PAR 02 RS 1.613,72 RS 3.227,43 

03 ARROELA DE ENCOSTO DO ROLAMENTO RODA DIANTEIRO PÇ 04 
p--

R$ 310,33 RS 1.241,32 

04 ARROELA DE TRAVAMENTO DA PORCA DA PONTA DE EIXO UNO 08 R$ 186,20 R5 1.489,58 

05 AUTOMÁTICO 00 MOTOR DE PARTIDA ($01EN010E) UND 04 R$ 198,61 R$ 794,45 

06 BALANÇA DA SUSPENÇÃO TRAZEIRA UNE) 06 P5 1.055,12 P5 6330,73 

07 BARRA DE DIREÇÃO UNO 02 R$ 3.723,96 P3 7.447,92 

08 RENDO( 00 MOTOR DE PARTIDA UM) 04 R$ 260,68 R$ 1.042,71 

09 BOIA PARA INDICAÇÃO DE COMBUSTIVEL UND 02 RS 558,59 R$ L11739 

10 ROMBA COMBUSTIVEL INJEÇÃO ELETRONICA IDIESEU UNO Os RS 4.965,28 aS 19.861,13 

11 BOMBA D'ÁGUA UNO 02 RS 434,46 R$ 868,92 

12 BOMBA DE 01E0 LUBRIFICANTE DO MOTOR UM) 02 R$ 790,66 RS 1.581,32 

13 BOMBA DOIEIDRUALICO PARA ELEVAÇÃO DO BASCULANTE UND 02 R$ 3.723,96 RS 7.447,92 

14 BOMBA INJETORA ELETRONICA UND 04 R$ 10302,96 R$ 41.211,84 

15 BUCHA DO ESTIRANTE E, 'V" UND 06 RS 434,46 85 2.606,77 

16 CAIXA DE SATEUTE UND 06 R$ 6.330,73 R$ 37.984,41 

17 CAIXA DIREÇÃO HIORAULICO UND 02 RS 4.717,02 RS 9.434,04 

18 CAPA DO DIFERENCIAL TRAZEIRO PÇ 06 RS 4_779,08 R$ 28.674,50 

19 CARTE 01E0 UNO 02 R$ 2.482,64 RS 4.965,28 

20 CHAVE DE CONTROLE DE LUZ BAIXA/ALTA E PISCA-PISCA UND 02 R$ 744,79 RS 1.489,58 

21 CILINDRO ATUADOR DE EMBREAGEM UNO 08 R 744,79 R$ 5.958,34 

22 COIFA DA CUICA DE FREIO DIANTEIRO BMM UND 08 RS 844,10 RS 6.752,78 

23 COLETOR 00 ESCAPAMENTO UNO 08 R$ 397,22 RS 3.177,78 

24 UND 04 R$ 1.142,01 RS 4.568,06 COMANDO DE ELEVAÇÃO DOS VIDROS DAS PORTAS 

25 COMPRESSOR DE AR UNI) 02 R$ 5.213,55 RS 10.427,09 

26 COROA DENTADA DA CREMALHEIRA UND 02 RS 1.489,58 RS 2.979,171

27 CORREIA ALTERNADOR VENTUINE UNO 04 RS 223,44 R$ 893,75 

28 CRUZETA DO CARDAN UNO 06 R$ 372,40 R$ 2.234,38 

29 CURO RODA TRAZEIRA UNO 02 R$ 2.234,38 R$ 4.468,75 

ao CUICA DE FREIO DIANTEIRO UND 04 R$ 80486 RS 3,227,43 

31 CUICA DE FREIO TRAZEIRO UNO ce R$ 844,10 RS 6.752,78 

32 EIXO COMANDO DE VALVULAS UM> 02 RS 3.475,70 R$ 6,951,39 

33 EIXO VIRA-BREOUIM UNO 02 11.171,88 22.343,77 

34 ENGRENAGEM DA le E 2* MARCHA UNO 04 RS 397,12 R$ 1.588,89 

35 ENGRENAGEM DA 31,4' ES' MARCHA 
- 

UNO 04 RS 71931 R$ 2.879,86 
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36 ESCAPAMENTO UNO 20 R$ 1.142,01 R$ 22.840,30 
37 FAROL LADO ESQUERDO E DIREITO UNO a RS 1030,30 R$ 4.121,18 
38 FEIXO DE MOLA HEUCOIDAL DA SUSPENSÃO DIANTEIRA PÇ 04 8.503,0$ R$ 34.012,18 
39 FULO DE MOLAS HEUCOIDAL TRAZEIRO PÇ 04 RS 9.309,90 EIS 37.239,62 

40 FILTRO DE COMBUSTIVEL RACO COM SEPARADOR DE ÁGUA UND 04 80,69 R$ 322,74 

41 FRArrn DE SOOML DE ELUDO DE FREIO DOT 3 PÇ 30 R$ 18,80 R$ 563,91 

42 ERRADO DO CARDAM UNO 02 RS 930,99 R$ 1.861,98 

43 INDUZIDO DO MOTOR DE PARTIDA UND 02 RS 558,59 RS 1.117,19 

44 INTERRUPTOR DO PISCA ALERTA UNO 02 R$ 136,55 145 273,09 

45 JG AMEIS SINCRONITADORES CAIXA DE MARCHA UND 04 145 1.986,11 7,944,45 

46 16 BRONZINA5 FIXA 16 02 145 1.017218 2.035,77 

47 16 BRONZINAS MOVEIS 16 02 R$ 595,83 RS 1.191,67 

48 JG DE ANEIS DE MOMENTOS FG 02 R$ 1.142,01 115 2.284,03 

49 JG DE BORRACHA PARA AS PORTAS 16 03 R$ 310,33 930,99 

16 CE insno 16 
---

02 R$ 148,96 R$ 297,92 

51 JG LONAS DE FREIO DIANTEIRO E TRA2EIRO JG 
-.1 

06 RS 310,33 R5 1451,98 

52 .IG PALETAS DE UMPADOR DE PARABRISA JG 03 RS 148,96 R$ 446,88 

53 .10 PINHÃO E COROA JG 06 R$ 4.791,50 R$ 28.748,98 

54 JG SAPATA DE FREIO TRAZEIRO USO cie RS 310,33 2.482,64 

55 16 TAMBOR FREIO TRASEIRO UM 08 RS 310,33 145 2.4132,64 

sé JOGO DE ESCOVAS MOTOR DE PARTIDA UND 04 RS 434,46 R$ 1.737,85 

$7 LOGO DE JUNTA PARA MOTOR UM) 02 R$ 2.234.38 RS 4,468,75 

$8 I UMELO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO UNO 04 R$ 434,46 R$ 1.737,85 

59 JUNTA DA TAMPA DE VÁLVULAS UNO 04 R$ 124,13 R$ 496,53 

60 JUNTA DO CABEÇOTE UND 04 R$ 558,59 2.234,38 

61 JUNTA DO COLETOR DO ESCAPAMENTO UNO 10 115 148.96 R$ 1.489,58 

62 KIT BUCHAS DO AMORTECEDOR DIANTEIRO KIT 02 R$ 84,41 RS 168,87 

63 KIT DE BUCHAS 00 ESTAIRLIZADOR DIANTEIRO KR 06 RS 198,61 R$ 1.191,67 

64 RD DE BUCHAS DO FEIXO DE MOIAS gr 06 RS 397,22 R$ 2.383,34 

65 KIT DE BUCHAS DOS JUMELOS DAS MOLAS TRAZ. KIT 12 R$ 347,57 R$ 4.170,84 

66 KIT DE EMBREAGEM (PLATÔ, DISCO E ROLAMENTO) KIT 03 RS 3.972,23 R$ 11.916,68 

67 KIT DOS PINOS DO FEIXO DE MOLAS MIEMO PÇ DR RS 145,96 R$ 1.191,67 

68 
KIT PINO, BUCHA E ROLAMENTO DA MANGA DE EIXO 

DIANTEIRO 
KIT 04 145 980,44 145 3.922,57 

69 KIT ROLAMENTO TENSOR DA CORREIA DO ALTERNADOR UND 02 RS 682,73 R$ 1,365,45 

70 LÂMPADA 2 POIOS PINOS DESCON. 241/01. 21./5W UNI) 20 RS 6,21 RS 124,13 

71 LÂMPADA PARÁ FAROL H4, 24V01„ 60/55W UND 02 RS 31,92 R$ 63,84 

72 LANTERNA TRAZEIRA LADO ESQUERDO E DIREITO UNO 04 RS 186,20 744,79 

73 LENTES PARA OS RETROVISORES (ESPELHO) UNO 08 R$ 200,98 R$ 1.607,81 

74 LUVA FRE-moo DO CARDAR( UNO 02 R$ 1.613,72 RS 3.227,41 

75 MAÇANETA INTERNA PORTA LADO DIREITO UND 
- 

02 R$ 14996 EIS 297,92 



COMÉRCIO DE MANGUEIRAS E FLEXÍVEIS LTDA 
AVENIDA BENEDITA S1LVEIRA,78 CENTRO- BARREIRAS- BAHIA CEP 47800-130 
CNPJ :63234.231/0001-80 
FONE ( 77) 3611-8454 E-MAIL: financeiroecomsflox.combr 

r e 

54:tt,

soamext 

76 MANGOTE INFERIOR DO RADADOR UND 04 RS 868.92 R$ 3.475,70 
77 MANGOTE SUPERIOR DO RADIADOR UNO 04 R$ 880,20 3.520,39 

78 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA O SISTEMA HIDRAUUCO UNO 04 RS 434,46 RS 1.737,85 

79 MANGUEIRA DE ALTA PRESSÃO PARA SISTEMA DE FREIOS UND 06 RS 186,20 AS £117,15 

80 MODULO ELETRONICO UND 02 R$ 5.834,21 AS 11,668,41 

81 MOLA 21 VIRADA FEIXO TRAZER) UNO 06 RS 930,99 aS 5.585,94 

82 MOLA MESTRE KEIXO DIANTEIRO UND 06 R$ 1.092,36 as 6.554,17 

83 MOLA MESTRE FEIXO TRAZEIRO UNI) 06 993,06 RS 5.958,34 

84 MOTOR PARTIDA UNO 02 R$ 5.585.94 «5 11.171,88 

85 PAR DE AMORTECEDOR TRAZEIRO PÇ os 8.6 1.489,58 RS 11916,68 

86 PAR DE 8U2INA A AR UNO 02 RS 1.415,11 AS 2230,21 

87 PAR DE BUZINA ELÉTRICA PAR 02 R$ 173,78 RS 347,57 

e PAR DE GRAMPO DO FEIXO DE MOIAS DIANTEIRO PÇ 04 RS 161,37 RS 645,49 

89 PAR DE GRAMPO DO FEIXO DE MOLAS TRAZEIRO PAR 04 161,37 R$ 645,49 

90 PARABRISA UNO 02 RS 1.799,91 RS 3.599,83 

91 PARACHOQUE DIANTEIRO UNO 02 , AS 1.98411 RS 3.972,23 

92 PARAFUSO COM PORCA DE RODA UNO 20 
1 

RS 57,10 RS 1.142,01 

93 PINO DE CENTRO DO FEIXO DE MOLAS DIANTEIRO PÇ os RS 31,03 R$ 248.261

94 PINO DE CENTRO DO FEIXO DE MOLAS TRAZEIRO PÇ 02 RS 31,03 AS 62,07 

9$ PONTA DE EIXO DO DIFEREt4CAL TRAZEIRO UNO 06 95 1.986,11 RS £1.916,68 

94 PONTA DE EIXO TRAZEIRO UNO 08 RS 1.737,85 R$ 13.90239 

97 PORCA DA PONTA DE EIXO TRAZEIRO UNO 08 AS
1 

273,09 R$ 2.184,72 

98 PORTA ESCOVA MOTOR DEPARTIOA UND 06 As 347,57 R$ 2.0E5,42 

99 PORTAS LADO DIREITO OU ESQUERDO UND 02 R$ 297,92 e 595,83 

100 RADIADOR UNO 02 RS 5.585,94 R$ 11.171,88 

101 REGULADOR VOLTAGEM UNO 04 RS 347,57 AS 1.390,28 

102 RESERVATÓRIO PARA AGUA DO RADIADOR UNO 04 R$ 558,59 AS 2.234,38 

103 RETENTOR DO CUBO DA RODA DIANTEIRO UNO 02 R$ 148.96 115 297,42 

104 RETENTOR DO CUBO DO EIXO TRAZEIRO UND oa as 166,34 R$ 1330,70 

10$ RETENTOR DO &MÃO DO DIFERENCIAL UND os RS 233,37 R$ 1.400,21 

106 RODA DE FERRO COM ARO, 10 PUROS. ARO 20 UNO 02 R$ 1.055,12 RS 2.110,24

107 ROLAMENTO ALTERNADOR GRANDE UMO 04 R$ 37,24 AS 148,96 

108 ROLAMENTO ALTERNAOOR PEQUENO UM) 04 R$ 31,03 R$ 124,13 

109 ROLAMENTO DA RODA DIANTEIRA INTERNO E EXTERNO UNO 06 RS 248,26 R$ 1.489,58 

110 ROLAMENTO OA RODA TRAZEIRA INTERNO E EXTERNO Pç 08 R$ 310,33 RS 2.482,64 

3.1.1 ROLAMENTO DE CENTRO DO CARDAM 1G 06 RS 248,26 1.489,58 

112 ROLAMENTOS DA COLUNA DE DIREÇÃO PC 04 RS 554,59 RS 2.234,38 

113 SENSOR 130 VELOCIMENTRO UNO 02 RS 310,33 630,66 

114 SILENCIOSO 00 ESCAPAMENTO UND 04 R$ 558,59 R$ 2.234,38 
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115 SOLENOIDE 24 VOL TRAVAMENTOS ELETRONICO DAS PORTA UNO 04 R$ 1.067,54 RS 4.270,14 

116 SOLENOIDE PÁRA TROCA DE CAIXA UNI) 02 RS 1.117,19 2.234,38'
117 SUPORTE DO FOCO DIANTEIRO UNI) 06 R$ 558,59 R$ 3.351,57 
118 SUPORTE DO f EIXO TRAZEIRO UNO 06 OS 595,63 R$ 3.575,00 
119 TAMBOR DE FREIO DANTEIRO JD 04 R$ 1.439,58 RS 5.958,34 
120 TAMPA DO MOTOR (TAMPA PARA REPOR °LEO) UNO 04 RS 148.96 R$ 595,83 

323 TERMINAL DIREÇÃO LADO DIREITO UNO 04 R$ 235,85 RS 943,40 

122 TERMINAL DIREÇÃO LADO ESQUERDO UNO 04 R$ 233,88 R$ 943,40 

123 UNIDADES DE BICOS INJETORES UNO 12 R$ 4.717.02 RS 56.604,22 

124 VÁLVULA DO FREIO DE ESTACIONAMENTO (MANECO) UNO 02 R$ 1.067,54 RS 2.135,07 

125 VÁLVULA DO SISTEMA DE FREIO DIANTEIRO UND 02 RS • 9E8,23 «5 £936,46 
125 VIDRO DA PORTA LADO DIREITO UNO 02 R$ 434,46 868,92 
127 VIDRO T,LÁZEIRO UNO 02 R$ 1.092,36 R$ 22.84,72 
128 VIEMO JANELA LATERAL LIMO 06 R$ 409,64 RS 2.457,81 

129 MOTOR DA PORTA (ACIONAR ABRIR E FECHAR A ('ORTA) UNO 02 R$ 59,58 119,17 

130 VENTILADOR DE TETO (EXAUSTOR) orlo 04 R$ 1.241,32 R$ 4965,28 

131 Ut410 02 R$ 1.950,65 2.901,29 BATERIA 150 AMPERES (SEM CARCAÇA) 

VALOR TOTAL VIS 700285,65 



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NE'V. ES' 
ESTADO DA BANIA 

CNPJ 14.100.747/0001-26 
Praça Municipal, 27 - Centro 

CEP 47970-000 - Riachão das Neves/BA 

P HCESSO ADMINISTRATIVO N" 63/2021 - PREGÃO PRESENCIAL - SRP - N° 19/2021 

CONTRATO DE FORNECIMENTO 
Contrato n". 171/2021 

O MUNICÍPIO DE RIACHÃO DAS NEVES, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito público interno, 
estabelecido • na Praça Municipal, n". 27, Centro, na cidade de Piachao das Neves' (BA), inscrito no Cadastro 

"Nacional de pessoa Jurídica sob o n °. 14.100.747/0001-26, neste ato representado pelo Sr. Miguel Crisóstomo 
•Borses Neto, brasileiro, casado, funcionário público, residente e domiciliado na Avenida Jk n° 110, nesta çidade 
`de Nachão das Neves (BA), portador do CPF 698.270.875-68 e Identidade IV. 0655529896-SSP/BA, na qualidade 
áe Prefeito Municipal, e de outro lado, como Contratado, JESUMAR MOREIRA DE JESUS-ME, inscrita no 
CNPJ sob o n°07.643.655/0001-27, estabelecida na Rua Ipiau, n". 80, Bairro Rio Grande, Barreiras- Bahia, neste 
ato representada pelo Sr'. Jesumar Moreira de Jesus, brasileiro, Carteira de Identidade nu. 1994737 2 SSP/BA, 
CPF n". 348.527.601-44, conforme autorização constante no Processo licitatório Pregão Presencial - SRP - no. 
19/2021, originado do Processo Administrativo n°. 63/2021, tendo como objeto o Fornecimento futuro e parcelado 
de,•pdças destinados a manutenção da frota de veículos e máquinas pertencentes a este Município, conforme 
deScriso abaixo, tudo em conformidade com a Lei Federal n". 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto Federal n". 
3.555:1de 08 de agosto de 2000, Decreto Municipal n". 43/2005, Lei Complementar n". 123, de 14 de dezembro de 
2006.Lei Complementar n°. 147, de 07 de agosto de 2014 e, subsidiariamente, Lei Federal n°. 8.666, de 21 de 

ilunho'de.1993, têm justo e acordado o presente Contrato, que se regerá pelas Cláusulas seguintes: 

VEICULO: ÔNIBUS ESCOLAR VOLKSVAGEM 

. 
ITEM DESCRIÇÃO DO MATERIAL QUANT. 

PREÇO 
UNITÁRIO PREÇO TOTAL 

L.
, 

VÁLVULA SISTEMA FREIO 
DIANTEIRO 1 R$ 353,72 R$ 353,72 

2 PONTA EIXO TRASEIRO 2 R$ 584,95 RS 1.169,90 ' 

3 TAMBOR FREIO DIANTEIRO JOGO I R$ 1.018,90 R$ L018,90 

4 SUPORTE FEIXE TRASEIRO 4 R$ 285,59 R$ 1.142,36 

'5 .CILINDRO ATUADOR 1 RS 371,62 R$371,62 

' 6 ROLAMENTO RODA TRASEIRA 4 R899,79 R$ 399,16 

7 ALTERNADOR COMPLETO 120A 1 R$ 1.458,94 R$ 1.458,94 

8 ' CAIXA DE SATELITE 1 R$ 2.167,76 R$ 2.167,76 

, i9 CUICA DE FREIO DIANTEIRA 2 R$285.59 R$ 571,18 

tl O ENGRENAGEM CAMBIO, 5 2 RS 543,66 R$ 1.087,32 

: 11 PINHÃO E COROA JOGO 1 R$ 2.339,80 • R$ 2.339,80 _ 
1.2 I SAPATA FREIO TRASEIRA 4 R$ 233,98 R$ 935,92 

113 REGULADOR VOLTAGEM 1 R$ 151,40 R$ 151,40 

14 VIDRO DA PORTA 2 R5282,15 R$564,30 

15 MAÇANETA INTERNA PORTA 2 R$ 309,68 R$619,36 

Ii. I 6 RADIADOR ÁGUA 1 584,95 R$ 584,95 

' 17 PARABRISA 1 550,54 R$ 550,54 

'18 RODA DE FREIO 10 FUROS 2 481,72 R$963,44 

( 19 K1 I- DE EMBREAGEM 1 3.096,15 RS 3.096,15 
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20 MODULO ELETRÔNICO 

TOTAL GERAL 1 1 1.032,27 RS.1.032,27 , 

R$20.578,99 

Cláusula Primeira — O OBJETO E VALOR — Constitui-se o ob'eto o Fornecimento futuro e parcelado de 
materiais de construções diversos e ferramentas, para atender as necessidades das secretarias pertencentes a; este 

Modicipio, no valor total dos lotes R$ 20.578,99 (Vinte mil, quinhentos e setenta e oito reais, noventa e nove 

centavos), conforme descrito abaixo, tudo em conformidade com a Lei Federal n°. 10.520, de :,17 de julho de 

2002. e, subsidiariamente, Lei Federal tf. 8.666, de 21 de junho de 1993, conforme abaixo: . 

1.1 Objetivando melhor adequação dos serviços ao atendimento do seu propósito, o Município de Riachão das 
Neves (BA) se reserva no direito de, mesmo durante a execução dos serviços, introduzir modificações no 
objeto, resguardando o direito do Contratado, quanto aos serviços executados. 

Cláusula Segunda — DA VIGÊNCIA E DO PRAZO DE EXECUÇÃO — A vigência do presente Contrato terá inicio 
• em .22 de dezembro 2021, encerrando-se em 31 de dezembro de 2021, ou enquanto houver a necessidade dos 

i fornecimentos, prevalecendo, para todos os efeitos, o que ocorrer primeiro, podendo ser prorrogado mediante 
. ,manifestação expressa das partes, na forma do Artigo 57 da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 

f • 

1,1 Qualquer pedido de aditamento de prazo, no interesse do Contratado, Somente será ;apreciado pelo 
.Município de Riachão das Neves (BA), se manifestado expressamente pelo COntratado até 30 (trinta) dias 
antes do vencimento deste Contrato, devendo o documento ser protocolado no Município de Riachão das 
Neves (BA) até a data limite de que trata este item. 

2.2 — O Contratado se obriga a manter, durante toda a execução deste Contrato, todas as condições de habilitação 
e qualificação exigidas no processo licitatório. 

Clàusula Terceira — INTERRUPÇÃO DOS SERVIÇOS — Eventuais interrupções da execução deste objeto por 
motivo supervenientes, independentes da vontade do Contratado, conforme descrito no Artigo 393 do Código 
CiVil deverão ser comunicados ao Município de Riachão das Neves (BA) por escrito, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas da ocorrência. Nesse caso, a critério do Município de Riachão das Neves (BA), os dias de 
para;isação serão compensados por igual período ao prazo final fixado para cumprimento do objeto deste 
instrumento. 

Cláusula Quarta — DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA — As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por 
conta das seguintes Dotações Orçamentárias: 

it 
Projeto [Atividade: 

2005 —Gestão das Ações da Secretaria Mun. De Administração 
• 2012 Gestão das Ações de Ensino Fundamental 

2060 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social 
2033 - Gestão das Ações do Fundo Municipal de Assistência Social -Vinculados 
2028.- Gestão das Ações dos Serviços de Saúde — 15% 
2038 - Gestão das Ações da Secretaria de Infra-Estrutura e Serviços Públicos 
2054 - Gestão das Ações do Sistema Viário - (CIDE) 
2027 - Gestão das Ações dos Serviços de Saúde — Vinculados 

•• 2048 - Gestão das Ações da Secretaria Agricultura, Desenvolv. Econ. e Meio Ambiente 
' 2023 - Gestão das Ações de Cultura, Esporte, Lazer e Turismo 

2055 - Gestão das Ações de Infra-Estrutura - (FUNDO ESPECIAL) 
• 2052 - Gestão das Ações de Secretaria de Transportes 

2047 - Gestão das Ações do SAMU 

Elemento de Despesa: 
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:5 i3E90.30.00 Material de Consumo 
. 33.90.39.00 Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica; 

. . Fontes: 00 - 01- 2- 14 - 16 - 29 -42 

Cilúsula Quinta - FORMA DE PAGAMENTO - O pagamento será efetuado por preço unitário conforme valores 

cbristantes no presente Contrato, mensalmente, conforme ocorrerem, efetivamente, as aquisições, com 

apresentação de relação dos beneficiários das aquisições efetuados, devidamente atestada pelo funcionário 

responsável pelo Setor, obedecido os preços constantes na proposta apresentada pelo Contratado e constante no 

r presente Contrato. 

• 
5.1 - Oŝ preços constantes na Proposta do Contratado incluem todos os custos diretos e indiretos para a execução 

, dos serviços e/ou fornecimento do objeto contratado, de acordo com as condições no Edital da respectiva 

licitação: constituindo-se assim, a única remuneração do Contratado pelos serviços contratados e/ou 

k fornecimentos realizados; 

5.2 -" O MUnicipio de Riachão das Neves - (BA), efetuará o pagamento no prazo de até 50 (trinta) dias 

consecutivos, contados da data final do período de adimplemento de cada parcela estipulada; 
- O Contratado.; indicará, obrigatoriamente, em seus documentos de cobrança o número e a data de emissão da 

Nota de Empenho; 

5.4 A Nota Fiscal Eletrônica deverá destacar o valor do Imposto de Renda Pessoa Jurídica e demais 
contribuições incidentes, para fins de retenção na fonte, de acordo com o Artigo 2", Inciso IV da Instrução 

. Normativa da Secretaria da Receita Federal nu. 1234/2012, ou informar a isenção, não incidência, ou ^ 

alíquota zero e o respectivo enquadramento legal, sob pena de retenção do Imposto de Renda e das 
contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual correspondente à natureza do bem ou 

• serviço; 

5.5 - As Notas Fiscais Eletrônicas só serão liberadas para pagamento após aprovadas pela área gestora e deverão 
estar isentas de erros ou omissões, sem o que serão de forma imediata devolvidas ao Contratado para 
correções; 

5.6 1- Atendido ao disposto nos itens anteriores, o Município de Riachão das Neves - (BA) considera como data 
filial do período de adimpletnento a data útil seguinte â data de entrega do documento de cobrança no local de 
pagamento dos serviços, a partir da qual será observado o prazo de até 30 (trinta) dias para pagamento; 

^ 5.7 - É de inteira responsabilidade do Contratado a .entrega ao Município de Riachão das Neves (BA) dos 
documentos de cobrança acompanhados dos seus' respectivos anexos de forma clara, objetiva e ordenada, que 

• • se não atendido, implica em desconsideração pelo Município de Riachão das Neves - (BA) dos prazos 
estabelecidos para pagamento; 

, 5.8 - O Contratado é responsável pelos recolhimento dos encargos trabalhistas, sociais, previdenciários, 
tributários, comerciais e demais resultantes da execução do presente Contrato, principalmente com a 
obrigatoriedade. de requerer a exclusão do Município de Riachão das Neves - (BA) das eventuais ações 
reclamatóriaS trabalhistas propostas por empregados do Contratado, durante a vigência contratual, 

dSarando-se como único e exclusivo responsável pelas referidas ações, inclusive perante possíveis 
subcontratados ou quaisquer terceiros interessados; 

909 Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Cláusula excluir-se-á o dia do inicio e incluir-se-á o dia do 
vencimento; • 
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• 

Cláusula Sexta - MULTA - Em caso de inadimplemento, por parte do Contratado, de quaisquer das cláusálas ou 

condições do presente Contrato, ao Contratado será aplicado multa percentual de 0,1% (um décimo por cento) ao 

dia sobre o valor global do Contrato, até o limite de 20% (vinte por cento) do prazo para execução, o que dará 

ensejo a sua rescisão; 
6.1- Ocorrida a inadimplência, a multa será aplicada pelo Município de Machão das Neves - (BA) 

. . '..1 - A mtilta será deduzida do valor liquido do faturamento do Contratado. Caso o valor do Tüturamento seja y 
: l:linsuficiente para cobrir a multa, o Contratado será convocado para complementação do seu valor, no prazo de 

. H" 10 (dez) dias, contados da data da convocação; 
... . 

612 - Não havendo qualquer importància a ser recebida pelo Contratado, este será convocad,o a recolher na 

. tesouraria do Município de Riachão das Neves - (BA), o valor da multa, no prazo de 10 (dez) dias, contados a 

partir da datada comunicação; 

642;- O CoritratadO, cientificado da aplicação da multa, terão prazo de 10 (dez) dias consecutivos para apresentar 

...i 'recurso ao Município de machão das Neves - (BA). Ouvida a Fiscalização e o responsável pelo Contrato, o 

: recurso será encaminhado à Assessoria Jurídica, que procederá ao seu exame; . 

6.2,1 - Após o procedimento estabelecido no item anterior, o recurso será apreciado pelo Gabinete do Prefeito, 

::que podem relevar ou não a multa; 

6.1 - Em caso de relevação da multa, o Município de Riachão das Neves - (BA) se reserva o direito de cobrar 
, • . perdas e darros.porventura cabíveis em razão do inadimplemento de outras- obrigações, não constituindo esta 

.relevação em novação contratual, nem desistência dos direitos que lhe forem assegurados; • 

6,4 - Caso a multa seja mantida pelo Gabinete do Prefeito, não caberá novo recurso administrativo. 

: Cláusula Sétima-FISCALIZAÇÃO - A fiscalização será feita conforme designa ari. 67 da Lei 8.666/93, O Setor 
'cletompras foi designado conforme autorização do Sr. Prefeito Municipal. 

Cláusula Oitava -OUTROS ENCARGOS E OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO/INCIDÊNCIAS FISCAIS - 
Além dos encargos assumidos em outras cláusulas deste Contrato, o Contratado, sem alterdição dos preços 
estipulados neste Contrato, obriga-se a: 

• 
8:1 - Assumir integral responsabilidade por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação tributária, 

trabalhista, secUritária e previdenciária, os quais correrão por sua conta exclusivos; 

; 8.2 - Pagar todos os tributos e encargos legais devidos em decorréncia deste Contrato; 

8.2.1 - Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, após a assinatura deste Contrato, de 
, comprovada repercussão nos preços contratados, ensejarão a revisão destes, para mais ou para menos, 

conforme o caso; 

8.2.2 - Ficam excluídos da hipótese no item anterior, tributos ou encargos legais que, por sua natureza jurídico-
.. tributária (impostos dirctos e/ou pessoais) não reflitam diretamente nos preços do objeto contratual; 

8.3 - Constituem obrigações do Contratado, ainda, as demais atribuições e responsabilidades estabelecidos no 
Edital, na condição de vencedora do certame; t

?Clausula Nona - RESPONSABILIDADE - O Contratado será responsável, na forma da Lei,, por quaisquer 
prejuízos provenientes de vícios e/ou defeitos na execução dos serviços contratados; 

9.1 - Correr/ai) por conta do Contratado as despesas que tiverem de ser feitas, pelo Contratado ou pelo Município 
de Riachão das Neves - (BA), para reparação desses danos ou prejuízos; 
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. 9 . 2 — Não serão indenizados os prejuizos que possam advir de erro, de qualquer equivoco da proposta ou de má
3 c 

administração do Contratado; 
e- g 

Cláusula Dez— DO DANO MATERIAL OU PESSOAL — O Contratado será responsável por qtiaisquer danos, CR =. f i; • 

'material ou pessoaL causado a terceiros ou ao Município de Riachão das Neves - (BA), durante á execução dos ° t-o- o o • 

. 
-8 P' serviços e/ou fornecimentos contratados ou cm decorrência deles; o-- É 

ã-'• R 
9• ,-

Em caso de inadimplemento por parte do futuro contratado, o Município de Riachão das Neves- (BA) poderá i. x 
cc 8 R.

. aplicar as seguintes sanções, graduadas conforme a gravidade da infração, sem prejuízo das sanções: civis e penais, ,-.) ° 0. c, 
se for o caso, garantida a prévia defesa em processo administrativo, conforme abaixo:

: i i . • 8- p 
• a) Para Infrações de pequena relevância: Advertência; R. R. ;, .. b) Para Infrações de média relevância: Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; 

§ 2 
n r! , 

g- Z 
c) Para Infrações de grande relevância: Aplicação cumulativa das penalidades abaixo:

. •... c 
ar E, r 

1) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do futuro Contrato; eg n 
9- x' 
àz' 9 
Cf • .-. 
9, K 

• 3) Suspensão temporária para participar de licitação e impedimento de contratar com a Administração /a- O ..-• co 
Pública no prazo de até 05 (cinco) anos, e g e , x

-ti r •0 co 
4) Emissão' de Declaração de Inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos termos a Cn 

L-a' 2 
do Artigo 87, Inciso II, da Lei Federal n°. 8.666, de 21 de junho de 1993;

=•-•'•) 0•r: • 
, + d) Ocorrendo atrasos na execução dos serviços o futuro contratado poderá ser penalizado conforme abaixo: 5 o 

o'

, 1) Atrasos de 01 (um) a 15 (quinze) dias: Multa de 3% (três por cento) Sobre o valor da Sapa do serviço 
a i..) i, 

entregue em. atraso; = 
..ii oo 
•45. •..., 

2) Cancelamento do futuro Contrato; 

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DAS NEVES 

ESTADO DA BANIA 1:1 

Cláusula Onze —SANÇÕES PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO DESTE CONTRATO 

2) Atraso' s de 16 (dezesseis) a 30 (trinta' dias- Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor da etapa do 
serviço entregue em atraso; 

3) Atrasos superiores a 30 (trinta) dias poderão ensejar o cancelamento do futuro Contrato, com a aplicação 
das penalidades constantes no subitem 12."c" acima: 

• 1:2.1 — Constituem motivos para rescisão do Contrato derivado da presente licitação: 

,f/a) o não Cumprimento, cumprimento irregular ou lentidão no cumprimento de cláusulas contrattiais; ; 31

b) a paralisação na prestação dos serviços oriundos desta licitação, sem justa causa e prévia comunicação à 
Administração; 

c) a subcontratação, total ou parcial, no fornecimento dos produtos oriundos desta licitação, associação a 
• outrem, 'cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação, sem prévia 
autorização da Administração; 

ti) o desatendimento de determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a sua 
execução, assim como de seus superiores; 

e) o cometimento reiterado de falhas, na sua execução; 
O a decretação de falência, ou a instauração de insolvência civil; 
g) a dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado; 
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, h) a alteração social ou a modificação da sociedade ou da estrutura da empresa, que prejudique a execueão do 

contrato; 
• i) razõeS• de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificados e determinados pela 

•• máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o contratado, e exaradas no processo 

administrativo a que se refere o contrato; 
j) a supressão dos serviços, por parte da Administração, acarretando modificação do valor inicial do contrato, 

' • além do limite permitido no § 1.0 do Artigo 65 da Lei Federal rr. 8.666, de 21 de junho de 1993; 

11-, a suspensão do fornecimento do objeto oriundo desta licitação por ordem da Administração, por prazo

su iperor, a 120 (cento e vinte) dias, exceto ein caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem 

• interna:ou guerra, ou ainda por repetidas paralisações que totalizam o mesmo prazo; 

m) o atraio superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela Administração decorrentes de serviços e 

• fornecimentos já realizados, exceto em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou 

guerra, assegurado ao Contratado optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações ate que seja 

normalizada a situação, e 

• ri) 'a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 
, contrato.: 

'Clausula Treze —.PUBLICAÇÃO — O Município de Riachão das Neves (BA) providenciará a publicação do 
presente Contrato, em extrato, no Diário Oficial do Município de Riachão das Neves (BA), até o quinto dia do 
mês seguinte ao da assinatura, nos termOs do Parágrafo único do Artigo 61 da Lei Federal n". i8.666, de 21 de 
junho de 1993. 

Çláusula Ouatorze — FORO — As partes elegem o Foro da Comarca de Riachão dag Neves, Estado da Bahia, para 
flirimir questões decorrentes do presente Contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 

a, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente Contrato em 05 (cinco) vias de igual teor e forma para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo identificadas, que também o assinam, ,depois de lido e Miado conforme. 

Rinchada das Neves (BA), 22 de dezembro de 2021 

Miguel et~ Neto 
Prefeito unicipa 

Corar ante 

JESUMAR MO 
CNPJ: 

Testemunhas: 

• 1) Qniaj,,,.t ckc 

Nome  CPF \-c;;ÃI s n . C(Lt 54Lt
Identidade 

47 
2 6  s . (‘ 5 a 

E .1àUS-ME 
5/0001-27 

tado 

2) 
Nome /d,  1.5 CPF 3 ")1., b' 5- 4, - it 
Identidade 

70/ Çfo 3K 
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ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.15000. 

Santa Rita de Cássia-BA, 15 de março de 2023. 

De: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

Para: ASSESSORIA JURÍDICO 

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 264/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N° 
026/2021 — CONTRATO N°331/2021 — UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o n° 
09.544.865/0001-93 — Contratação de empresa especializada para aquisição de autopeças e 
prestação de serviço de manutenção de ônibus escolares pertencentes a este Município de Santa 
Rita de Cássia (BA). PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

Senhor Advogado, 

1. De ordem e conforme previsto no artigo 38, inciso VI, da Lei Federal n°.8666 de 21 de 
junho de 1993, encaminhamos o presente Processo, que tem por objetivo a prorrogação de 
vigência do contrato da empresa UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o n° 
09.544.865/0001-93. 

Considerando que 

a) o Município de Santa Rita de Cássia continua necessitando dos fornecimentos de 
autopeças para manutenção de ônibus escolares realizado pela empresa UNIÃO PEÇAS 
E SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o n°09.544.865/0001-93; 

b) o fornecimento contínuo é de suma importância para realizarmos as manutenções 
preventivas em veículos deste Município, a fim de proporcionar durabilidade, 
funcionabilidade e segurança aos ônibus escolares; 

c) a Lei 8.666/93 admite a prorrogação dos contratos administrativos, excepcionalmente, 
nas hipóteses em que consta no artigo 57: 

"Art.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigência 

dos respectivos créditos orçamentários, excetos quanto aos relativos: 

§ I o Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e de entrega 

admitem prorrogação, mantidas as demais cláusulas do contrato e assegurada a 

manutenção de seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos 

seguintes motivos, devidamente autuados em processo: 

(...) 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por 

ordem e no interesse da Administração; 
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Travessa Professora Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato." 

d) o contratado, atendendo nossa solicitação, se manifestou favoravelmente à prorrogação 
da vigência do contrato, nas mesmas condições contratuais, inclusive quanto aos preços, 
assim, os preços contratados serão mantidos, sem qualquer reajuste; 

e) o contratado vem cumprindo plenamente com o objeto contratado, atendendo 
satisfatoriamente as demandas para as quais foi contratado; 

O a continuidade dos serviços é essencial para conclusão satisfatória das necessidades do 
Município, no que diz respeito à execução do objeto; 

g) o saldo remanescente de R$ 1.284.478,20 (um milhão e duzentos e oitenta e quatro 
mil, quatrocentos e setenta e oito reais e vinte centavos) e demais justificativas descritas 
optamos pela prorrogação do contrato, conforme artigo 57 da Lei Federal 8.666/93. 

2. Somos favoráveis à sua prorrogação, de 31 de março de 2023 para 31 de julho de 2023, 4 

(quatro) meses, conforme previsto no artigo 57 §2° da Lei Federal n°. 8.666/93, nas mesmas 

condições contratuais, inclusive quanto aos preços. 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

EDUA 'à 4 RIOS IGO RIBEIRO 

EDRO -LGOR''SILVA LIMA 
Membro 

Presidente 

Cu,‘,,, vitl-) 
GILVAN CAR ALHO DE MELO 

Membro 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NUMERO DE 
INSCRIÇÁO 09.544.865/0001-93 

MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E Dg SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE 
ABER08TURA 

22/02/20

NOME EMPRESARIAL 
UNIAO PECAS E SERVICOS LTDA . 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 

UNIPECAS AUTO CENTER 
PORTE 

EPP 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 

33.14-7-07 -Manutenção e reparação de máquinas e aparelhos de refrigeração e ventilação para uso industrial e 
comercial 
45.20-0-01 - Serviços de manutenção e reparação mecânica de veículos automotores 
45.20-0-07 - Serviços de Instalação, manutenção e reparação de acessórios para veículos automotores 
45.30-7-05 - Comércio a varejo de pneumáticos e câmaras-de-ar 
47.32-6-00 - Comércio varejista de lubrificantes 
52.23-1-00 - Estacionamento de veículos 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURIDICA 

206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

LOGRADOURO 

R LOMANTO JUNIOR 
NUMERO 
74 

COMPLEMENTO 

QUADRA: 13; LOTE: 11 A 17 E P19; 

CEP 
47.800-380 

BAIRRO/DISTRITO 

JUSCELINO KUBITSCHEK 
MUNICÍPIO 

BARREIRAS 
UF 
BA 

ENDEREÇO ELETRÔNICO 
UNIPECAS@UOL.COM.BR 

TELEFONE 
(77) 3611-3815 

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR 

SITUAÇÃO CADASTRAL 

ATIVA 
DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 

22102/2008 

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
..... ... 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 06/03/2023 às 08:36:27 (data e hora de Brasília). 

Lirtlimprimir 
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CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
do FGTS - CRF 

Inscrição: 
Razão 

Social: 
Endereço: 

09.544.865/0001-93 

:CINJA° PECAS E SERVICOS LTDA 

R LOMANTO JUNIOR 74 QD 13 LOTE 11 A 17 / JUSCELINO KUBITSCHE / 
BARREIRAS / BA / 47800-380 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:02/03/2023 a 31/03/2023 

Certificação Número: 2023030201532529739382 

Informação obtida em 06/03/2023 08:5324 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa: 
www.caixa.gov.br 



MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: UNIA() PECAS E SERVICOS LTDA 
CNPJ: 09.544.865/0001-93 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 - 
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos: e 

2. não constam inscrições em Divida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991. 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014. 

Emitida às 08:23:58 do dia 06/03/2023 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 02/09/2023. 
Código de controle da certidão: 6D86.6CEB.1236.E7FE 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA Emissão: 15/03/2023 09:50 

SECRETARIA DA FAZENDA 

Certidão Negativa de Débitos Tributários 

(Emitida para os efeitos dos arta. 113 e 114 da Lei 3.956 de 11 de dezembro de 1981 -Código 
Tributário do Estado da Bahia) 

Certidão N°: 20231652450 

RAZÃO SOCIAL 

UN1A0 PECAS E SERVICOS LTDA. 

INSCRIÇÃO ESTADUAL 

077.145.153 

CNPJ 

09.544.865/0001-93 

Fica certificado que não constam, até a presente data, pendências de responsabilidade da pessoa física ou jurídica acima 
identificada, relativas aos tributos administrados por esta Secretaria. 

Esta certidão engloba todos os seus estabelecimentos quanto à inexistência de débitos, inclusive os inscritos na Dívida 
Ativa, de competência da Procuradoria Geral do Estado, ressalvado o direito da Fazenda Pública do Estado da Bahia 

cobrar quaisquer débitos que vierem a ser apurados posteriormente. 

Emitida em 15/03/2023, conforme Portaria n° 918/99, sendo válida por 60 dias, contados a partir da data de sua 
emissão. 

A AUTENTICIDADE DESTE DOCUMENTO PODE SER COMPROVADA NAS INSPETORIAS 
FAZENDÁRIAS OU VIA INTERNET, NO ENDEREÇO http://www.sefaz.ba.gov.br 

Válida com a apresentação conjunta do cartão original de inscrição no CPF ou no ÇNPJ da 
Secretaria da Receita Federal do Ministério da Fazenda. 

Página 1 de 1 RelCertidaeNegativarpt 



Página 1 de 1 

IOIER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: UNIA° PECAS E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS) 

CNPJ: 09.544.865/0001-93 

Certidão n°: 10797443/2023 

Expedição: 15/03/2023, às 09:52:33 

Validade: 11/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que UNIA° PECAS E SERVICOS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), 

inscrito(a) no CNPJ sob o n° 09.544.865/0001-93, NÃO CONSTA como 

inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns." 12.440/2011 e 

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. 

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 

Tribunais do Trabalho. 

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação 

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua 

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na 

Internet (http://www.tst.jus.br). 

Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas 

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações 

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos 

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes 

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do 

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por 

disposição legal, contiver força executiva. 

undL L br 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BARREIRAS - BA 
DIRETORIA DE TRIBUTOS 

AVENIDA BARÃO DO RIO BRANCO, 149 VILA RICA - CENTRO 
EMPRESARIAL 
BARREIRAS - DA- CEP: 47813-010 
FONE(S): (77) 3611-9106 CNPJ/MF: 13.654.405/0001-95 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 

N° 13893 /2023 

CONCEDIDO À 

Nome/Razão Social: UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS 1 TDA 
CPF/CNPJ: 09.544.865/0001-93 
Endereço: Rua LOMANTO JLTNIOR N°74 - JUSCELINO KUBITSCHEK - Barreiras-BA CEP: 
47800380 

RESSALVADO O DIREITO DA FAZENDA MUNICIPAL COBRAR QUAISQUIER DÉBITOS QUE 

VIEREM A SER APURADOS POSTERIORMENTE, É CERTIFICADO QUE, ATÉ A PRESENTE 

DATA, NÃO CONSTAM DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NO CADASTRO ACIMA CITADO PARA 

COM ESTE MUNICÍPIO. 

OBSERVAÇÃO 

As certidões fornecidas não excluem o direito da Fazenda Municipal cobrar, quaisquer débitos 
que, posteriormente, venham ser apurados. 

A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página da Prefeitura Municipal de 
Barreiras, na Internet. 

Esta Certidão foi emitida em: 15/03/2023 com base no Código Tributário Nacional. 

Esta certidão abrange somente o cadastro acima identificado. 

MUNICÍPIO DE BARREIRAS - Bahia, Quarta-feira, 15 de Março de 2023 

Validade de 90 dias. 

Chave de validação: 7b6d0101 

https://gp i19.cloud .el.com.br/ServerExedtri bula rio/tributarioclientfreportHtml? id Documento=7b6d0101-65b3-42 b4-904a-946e3b14e432 1/1 



MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA - BA 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 264/2021 - PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2022- CONTRATO N°331/2021 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE AUTOPEÇAS E PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA 
MANUTENÇÃO DE ÔNIBUS ESCOLARES PERTENCENTES A ESTE MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA (BA). 

EMPRESA 01: UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA; CNPJ:09.544.865/0001-93 - CONTRATO SANTA RITA DE CÁSSIA-BA 
EMPRESA 02: COMAFLEX COMERCIO DE MANGUEIRAS E FLEXÍVEIS LTDA; CNPJ: 63.234.231/0001-80 

MAPA COMPARATIVO DE PREÇOS 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
DOS SERVIÇOS UND QUANT 

UNIÃO PEÇAS E 
SERVIÇOS LTDA COMAFLEX MÉDIA DE PREÇO 

VALOR 
UNIT. 

VALOR 
TOTAL VALOR UNIT VALOR 

TOTAL 
VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

I 
ALTERNADOR 
COMPLETO 120 

AMPERES 
Unid 2 R$ 1.385,00 R$ 2.770,00 R$ 1.986,11 R$ 3.972,22 R$ 1.685,56 R$ 3.371,11 

2 PAR 2 R$ 1.123,00 R$2.246,00 R$ 1.613,72 R$ 3.227,44 R$ 1.368,36 R$2.736,72 AMORTECEDOR 
DIANTEIRO 

3 

ARRUELA DE 
ENCOSTO DO 

ROLAMENTO DA 
RODA DIANTEIRO 

 PÇ 4 R$ 215,90 R$ 863,60 R$ 310,00 R$ 1.240,00 R$ 262,95 R$ 1.051,80 

4 

ARRUELA DE 
TRAVAMENTO DA 
PORCA DA PONTA 

DE EIXO 

 Unid 8 RS 129,50 R$ 1.036,00 R$ 186,20 R$ 1.489.60 R$ 157,85 R$ 1.262,80 

$ BARRA DE 
DIREÇÃO  Unid 2 R$ 2.595,00 R$ 5.190,00 R$ 3.723,96 R$ 7.447,92 R$ 3.159,48 R$ 6.318,96 

Santa Rita de 

TELMA 
Diretora do 

- BA, 14 de março de 2023 

IMENTO NtUNIZ 
partamento de compras 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-13a CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 264/2021 
PREGÃO PRESENCIAL N°. 026/2021 

CONTRATO N°. 331/2021 

PARECER 

JURÍDICO 

Data: 15 de março de 2023 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 

PARECER JURÍDICO — PROCESSO ADMINISTRATIVO Ng 264/2021- CONTRATO N2 331/2021—
PREGÃO PRESENCIAL N2026/2021 —ADITIVO DE PRAZO — POSSIBILIDADE E LEGALIDADE 

EMENTA: Possibilidade e regularidade da celebração de alteração contratual através de aditivo, com 
alteração relativa à ampliação de vigência contratual, desde que dentro do prazo de vigência do contrato 
e nos termos do artigo 57, §1g, inciso e §2g do mesmo artigo, da Lei ng 8.666/93 de 21.06.93. 

1— INTRODUÇÃO 

Esta Consultoria Jurídica recebe solicitação de parecer conclusivo a respeito das questões 

que envolvem a PREGÃO PRESENCIAL n° 026/2021, CONTRATO n° 331/2021, PROCESSO 

ADMINISTRATIVO n° 264/2021, no que tange à alteração contratual mediante prorrogação de 

prazo mediante a aditivação com ampliação da vigência contratual, à luz das normas jurídicas 

aplicáveis à espécie, o que passo a laborar adiante. 

2— RELATÓRIO 

Do que se extrai da análise acurada da situação em foco, o objetivo da solicitação de 

parecer é aferir a plausibilidade da alteração contratual por via de aditivo no âmbito do contrato 

citado e do certame acima epigrafado, considerada a necessidade de ampliação do prazo de 

vigência do contrato, relatada na solicitação/justificativa do aditivo e documentos encartados ao 

procedimento oriundos da Secretaria Municipal de Administração, não havendo no pedido 

solicitação de aditivação de valor, estando a pretensão fundada no disposto no art. 57,§1°, III e 

§2°, da Lei n° 8.666/93 conforme pontuado no aditivo. 

Para exame da espécie, procedemos à interpretação da legislação aplicável ao caso, assim 

como analisamos detalhadamente os autos do procedimento licitatório, o contrato e a 

documentação complementar vinda às nossas mãos em especial o pedido de aditivo, 

ressaltando-se que não há aditivos de valor constantes dos autos segundo o apurado, não se 

tendo promovido aditivação de qualquer valor anteriormente. É o relatório. 

3 — PARECER 

Travessa Professora Helena, s/n, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA — BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 

A questão que se apresenta! para análise é sobre a legalidade e admissibilidade da 
celebração de aditamento ao contrato com ampliação da vigência de prazo de execução do 
contrato conforme se vê do processo administrativo e da licitação acima mencionada e, nesse 
particular, não há dúvida quanto ao cabimento da pretensão de celebração de aditamento no 
caso, à luz do disposto no art. 57,0.2, III e §2°, da Lei Federal n° 8.666/93, se verificando o 

evidente apego à lei, pois, resta claro no processo administrativo, se tratar de típico caso de 

alteração bilateral decorrente da necessidade das partes e em especial da Administração Pública, 

de ampliação da vigência do contrato com extensão do prazo de execução, bem como se 

contempla espécie onde é necessáricital ampliação do prazo para atender a pretensão de ajustar 

o contrato, o que se constata da documentação que integra o feito, a demonstrar, portanto, o 

cumprimento das exigências legais que autorizam a alteração, ficando patenteada, assim, a 

viabilidade da mesma que se verifica absolutamente possível a nível legal. 

Resta claro do processo administrativo que há interesse da contratada e da contratante 

na prorrogação do prazo, para fins de continuidade na prestação dos referidos serviços, 

configurando-se (a prorrogação) como medida mais vantajosa ecomicamente à administração, o 

que se encontra devidamente justificado. 

Devemos observar ainda que a contratada se releva manter-se idônea para a contratação 

com a Administração Pública, vez que mantem suas certidões negativas em dias. Desta forma, 

conclui-se que pela razão apresentada é viável e justificável a prorrogação da vigência do 

contrato supracitado. A continuidade na execução do objeto, já contratado, minimizaria custos e 

tempo, vez que não trata o caso de acréscimo de valores, mas tão somente de prorrogação de 

prazos, sendo mais dispendioso realizar nova licitação, evitando reajustes de valores que 

poderiam gerar novos custos a Administração Pública, que certamente estariam (os custos) 

sujeitos aos reajustes decorrentes da inflação e outros fatores externos, ainda mais diante da 

situação pandêmica que vivemos nos últimos anos. 

Assim, não contraria a lei ou o interesse público o ajuste de aditamento que promova 

alteração contratual no caso presente, prorrogando o prazo, dentro das circunstâncias postas 

tanto no disposto §1°, inciso III e §29, do art. 57, da Lei n° 8.666/93 de 21.06.93, circunstâncias 

que, pelo contrário, se impõem em nome do interesse público. 

• Travessa Professora Helena, s/n, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA —BAHIA 
GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ N° 13.880.711/0001-40 

Orienta-se, ainda, que a finalização do processo de aditivação/prorrogação se dê pela 
publicação do instrumento na forma do Parágrafo Único, do art. 60, da Lei 8666/93, a fim de que 
se revista de eficácia. 

4 — CONCLUSÃO 

Dessa forma, à luz do Direito aplicável à espécie e considerando notadamente as razões 

legais e de interesse público já amplamente deduzidas neste parecer, entende e opina esta 

Consultoria Jurídica do Município, salvo melhor juízo, favoravelmente e pela possibilidade de 

alteração contratual por via de aditivo na hipótese tratada (PREGÃO PRESENCIAL n2 026/2021—

Contrato n9 331/2021— PA ri2 264/2021), para fazer constar ampliação do prazo de vigência do 

contrato, alterando a sua execução e o regime jurídico da prestação, tudo mediante ato 

motivado da autoridade administrativa nos precisos termos da lei e de conformidade com a 

fundamentação supra, estando possibilitada a celebração de aditivo. S.M.J. É o parecer. 

Santa Rita de Cássia (BA), 15 de março de 2023. 

PEDRO DAt 5SOOZA WINCK 

OA A 68.244 

Travessa Professora Helena, siri, Centro - Santa Rita de Cássia — Bahia, CEP: 47.150-000. 



ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 264/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N° 026/2021 — 
CONTRATO N°331/2021 — UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob o n°09.544.865/0001-93 
— Contrafação de empresa especializada para aquisição de autopeças e prestação de serviço de 
manutenção de ônibus escolares pertencentes a este Município de Santa Rita de Cássia (BA). 
PRORROGAÇÃO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO. 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

Conforme solicitado e justificado pelo Sr. Antônio Augusto Aragão Júnior, Secretário de 

Administração deste Município, justificativas que aceito e concordo, objetivando a prorrogação do 

Contrato n°331/2022, da empresa UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, CNPJ sob n°09.544.865/0001-

93, tendo em vista que a atuação da empresa é de suma importância, uma vez que os serviços de 

fornecimentos têm sido prestados satisfatoriamente, segundo a Comissão de Licitação e a Assessoria 

Jurídica deste Município, desta forma, adjudico e homologo a prorrogação pleiteada, que deverá ocorrer 

nas seguintes condições: 

a) Favorecido: UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 

CNPJ n° 09.544.865/0001-93, estabelecida na rua Lomanto Junior n° 74, bairro Juscelino 

Kubitschek, quadra 13, Lote 11 a 17 E P19 CEP 47.800-380, Município de Barreiras; 

b) Objeto: Prorrogação de prazo de vigência contratual de 31 de março de 2023 para 31 de julho de 

2023, a fim de continuar as prestações de fornecimentos de autopeças para manutenção de ônibus 

escolares pertencentes a este Município de Santa Rita de Cássia (BA). 

c) Formalização: Aditivo de Retificação e Ratificação ao Contrato n° 331/2021, prorrogando a 

vigência contratual de 31/03/2023 para 31/07/2023, com o saldo remanescente de R$ 

1.284.478,20 (um milhão e duzentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e oito 

reais e vinte centavos) para período de 4 (quatro) meses; 

permanecendo inalteradas as demais condições do referido Contrato, cabendo à Secretaria de 

Administração o acompanhamento dos serviços ora prorrogados, trazendo ao Gabinete do Prefeito 

eventuais óbices. 

Santa Rita de Cássia, 15 de março de 2023. 

JOSÉ BENE 
e TKiunici

GÃO 
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ESTADO DA BAHIA 
PREF'EITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE' CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

a Proféssora ~na, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 264/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 026/20 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

Contrato n0. 331/2021 . 

Aditivo re, 05 

O MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de dirçito 
público interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 13.880.711/0001-40, 
sediado na Travessa Professora Helena, s/n°. CEP 47150-000, em Santa Rita de;Cassia-BA, neste 
ato 'representado pelo Exmo. Prefeito Municipal, o Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, 
casado, odontólogo, portador da Identidade Profissional n°. 2652-CRO-BA, CPF 207.067.153-
49, e de outro lado, como Contratado, UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ n° 09.544.865/0001-93, estabelecido na rua Lomanto Junior 
n° 74, bairro Juscelino Kubitsehek, quadra 13 Lote 11 a 17 E P19 CEP 47.800-380, Município dc 
Barreiras, neste ato representado pelo Sr. Luciano Silva dos Santos, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de Identidade n° 666.789.789-SSP-BA, inscrito no CPF sqb n° 
890.356.745-53, residente e domiciliado na rua Getúlio Vargas n° 371, bairro Jardim ouro 
Branco, CEP 47802-271 — Barreiras — Bahia, formalizaram o Contrato de prestação de 
fornecimentos em 22 de setembro de 2021, tendo como objeto a Contrafação de empresa 
especializada para aquisição de autopeças e prestação de serviço de manutenção de ônibus 
escolares pertencentes a este Município de Santa Rita de Cássia (BA), nos termns do Processo de 
Licitação Pregão Presencial n°. 026/2021, originado do Processo Administrativo n°. 264/2021, 
conforme justificativas constantes no presente Processo, tem justo e acordado, neste ato, alterar o 
presente Contrato conforme adiante se declara: 

Clausula Primeira — PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE 
CONTRATO — Conforme justificativas constantes no presente Processo, o Mimicipio de Santa 
Rita de Cássia-BA e o contratado têm, justo e acordado, neste ato, prorrogar a vigência do 
presente Contrato, de 31 de março de 2023 para 31 de julho de 2023. Conforme consta no artigo 
57 da Lei Federal n° 8666/93, que se transcreve abaixo: 

"Art.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à. vigência dos 
respectivos créditos orçamentários, excetos quanto aos relativos:

§ I o Os prazos de início de etapas de execução, de conclusão e ide entrega adMitem 
prorrogação, mentidas as demais cláusulas do contrato e a~gurdda a manutenção de 
seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 
(...) 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição dor 
e no interesse da Administração; 

* 20 Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por esc 
autorizada pela autoridade competente para celebrar o contrato." 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

rravessa Pro sora Helena, sin centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

Cláusula Segunda -- SALDO REMANESCENTE no valor de R$ 1.284.478,20 (um milhão e 
duzentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e oito reais e vinte centavos), para período 
4 (quatro) meses, conforme consta no contrato n°331/2021. 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia-BA e o Contratado, declarando não 
haver interesse cm alterar nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente 
Termo Aditivo, em 02 (duas) vias, juntamente com as testemunhas que também o assinam, 
depois de lido e achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando um todo único, 
indivisível e inseparável para todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos aqui 

. .expressamente alterados e ratificando os demais termos do Contrato não expressamente alterados 
neste instrumento. 

Santa Rita de Cássia-BA, 15 de março de 2023. 

MUNICIPIO DE CÁSSIA 
José Benedito Roc Aragão 

UMÂØX' Ë IvIÇOSLLTDA 
09.544.865/0001-93 

Luciano Silva dos Santos 

Fiscal de Contrato 

Testemunhas: 
I) 2) ` 
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ESTADO DA BAHIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CÁSSIA: 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Piores ri Helena, siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP: 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NI°. 264/2021 — PREGÃO PRESENCIAL N°. 026/2C1 

ADITIVO DE RETIFICAÇÃO E RATIFICAÇÃO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO 

Contrato n'. 331/2021 

Aditivo no. 05 

•0 MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA, Estado da Bahia, pessoa jurídica de direito 
público interno, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica sob o n°. 13.880311/0001-40, 
sediado na Travessa Professora Helena, s/n°. CEP 47150-000, em Santa Rita de Cássia-BA, neste 
ato'representado pelo Exmo. Prefeito Municipal, o Sr. José Benedito Rocha Aragão, brasileiro, 
casado, odontólogo, portador da Identidade Profissional n°. 2652-CRO-BA, CPF 207.067.153-

• 49, e de ou* tio lado, como Contratado, UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LTDA, pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no CNPJ n° 09.544.865/0001-93, estabelecida na rua Lomanto Junior 
n" 74, bairici Juscelino Kubitschek, quadra 13 Lote 11 a 17 E P19 CEP 47.800-380, Município de 
Barreiras, neste ato representado pelo Sr. Luciano Silva dos Santos, brasileiro, casado, 
empresário, portador da cédula de Identidade ri° 666.789.789-SSP-BA, inscrito no CPF sob if 
890.356.745-53, residente e domiciliado na rua Cietúlio Vargas tf 371. bairro Jardim Ouro 
Branco, CEP 47802-271 — Barreiras — Bahia, formalizaram o Contrato de prestação de 
fornecimentos em 22 de setembro de 2021, tendo como objeto a Contratação de empresa 
especializada para aquisição de autopeças e prestação de serviço de manutenção de ônibus 
escolares pertencentes a este Município de Santa Rita de Cássia (BA), nos termos do Processo de 
Licitação Pregão Presencial n°. 026/2021, originado do Processo Administrativo n°. 264/2021, 
conforme justificativas constantes no presente Processo, tem justo e acordado, neste ato, alterar o 
presente Contrato conforme adiante se declara: 

Cláusula Primeira — PRORROGAÇÃO DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO PRESENTE 
CONTRATO — Conforme justificativas constantes no presente Processo. o Município de Santa 
Rita de Cássia-BA e o contratado têm, justo e acordado, neste ato, prorrogar a vigência do 
preáente Contrato, de 31 de março de 2023 para 31 de julho de 2023. Conforme consta no artigo 
57 da Lei Federal n° 8666/93, que se transcreve abaixo: 

"Art.57. A duração dos contratos regidos por esta Lei ficará adstrita à vigencia dos 
respectivos créditos orçamentários, excetos quanto aos relativos: 

§ I o Os prazos de inicio de etapas de execução, de conclusão e de entrega admitem 
prorrogação, mantidos as demais clausulas do contrato e assegurada a manutenção de 
seu equilíbrio econômico-financeiro, desde que ocorra algum dos seguintes motivos, 
devidamente autuados em processo: 

III - interrupção da execução do contrato ou diminuição do ritmo de trabalho por ordem 
e no interesse da Administração; 

§ 2o Toda prorrogação de prazo deverá ser justificada por escrito e previamente 
autorizada pela autoridade competente para celebrar contrato." 



ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880311/0001-40 

Travessa Professora Helena, s/n centro de Santa Rita de Cássia-Be CEP: 47.15000. 

Cláusula Segunda — SALDO REMANESCENTE no valor de R$ 1.284.478,20 (um milhão e 
duzentos e oitenta e quatro mil, quatrocentos e setenta e oito reais e vinte centavos), para período 
4 (quatro) meses, conforme consta no contrato n°331/2021. 

Assim sendo, o Município de Santa Rita de Cássia-BA e o Contratado, declarando não 
'haver interesse em alterar nenhuma outra Cláusula do presente Contrato, assinam o presente 
Termo Aditivo, em 02 (duas) vias, juntamente com as testemunhas que também o assinam. 
depois de lido e achado conforme, que se juntará ao Contrato, formando um todo único, 

indivisível e inseparável para todos os efeitos legais, retificando o Contrato nos termos aqui 
expressamente alterados e ratificando os demais termos do Contrato não expressamente alterados 

neste instrumento. 

Santa Rita de Cássia-BA, 15 de março de 2023. 

MUNICÍPIO , CÁSSIA 
Jose dito Roch4agão 

PEÇA SE VIÇOSLLTDA 
09.544.865/0001-93 

Luciano Silva dos Santos 

Fiscal de Contrato 

• Testemunhas: 
1) • 2)
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OFICIAL 
Prefeitura Municipal 

de Santa Rita de Cássia 

EXTRATO DE ADITIVO 

ESTADO DA BANIA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DE CASSIA 

GABINETE DO PREFEITO 
CNPJ: 13.880.711/0001-40 

Travessa Prolmore Melei., siri centro de Santa Rita de Cássia-Ba CEP' 47.15000. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO NB 26412021- PRECiÃO PRESENCIAI N" 026/2021 

EXTRATO DE ADITIVO 

Edicao 694 1n, 2923 

15 cio morço clv 2023 
Página 

Contrato  n" 33112021 - Contratantes: MUNICÍPIO DE SANTA RITA DE CÁSSIA-BA e 
UNIÃO PEÇAS E SERVIÇOS LIDA, CNPJ n" 09.544.865/0001-9)• Obieto do Contrato: 
Contratação de empresa especializada para aquisição de autopeças e prestação de serviço de 
manutenção de ónibus escolares pertencentes a este Municipio de Santa Rita de Cássia (BA); 
Valor Too(: RS 1.350.000,00 (um milhão trezentos c cinquenta mil reais); Fonte de Recursos  ! -
Receitas de Impostos e Transferência de Impostos Educação 25%; 4 - Contribuição ao Programa 
Ensino Fundamental Salário Educação; 15 - 'transferência do Recurso do Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação - ENDE: 19 - Transferencias FUNDFR (aplicação em outras 
despesas de Educação Básica-40%); 22 - Transferências de Convênios - Educação- Data do 
Contrato: 22 de setembro de 2021 • - ADITIVO DE RETIFICACÃO E RATIFICAÇÃO N". 05 - 
Finalidade do Aditivo: Prorrogar a vigência do contrato de 31 de março de 2023 para 31 dc julho 
2023. conforme consta no artigo 57 da Lei 8.666/93- Data do Aditivo: 15 de março 2023; 
Assinam: José Benedito Rocha Aragão c Luciano Silva dos Santos, respectivamente, pelo 
Municipio e pelo Contratado. 

Santa Rita de Cássia-BA, IS de março de 2023. 

Eduardo Rodrigo Ribeiro 
Presidente da Comissão Permanente de Licitação 

Certificação Digital: NJMCKOK4-WTCDORF1-F7QCNWNN-ID6Z0KPV 

Versão eletrônica disponível em. https://doem.org.briba/santaritadecassia 

Documento assinado digitalmente conforme MP no 2.200-2/2007 de 24/08/2001, que institui a infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP Brasil 


